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CONGRESSO NACIONAL---
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, losé 

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 
28 do Regimento Merno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 34, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para 
a Redução da Procura, Combate à Produção e Re­
pressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e Substândas 
Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo de Cooperação para a 

Redução da Procura, Combate à Produção e Repressão ao Tráfico 
llicito de Drogas e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú· 
blica Portuguesa, em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que. nos 
tennos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. • 

Senado Federal, 5 de abril de 1995. - Senador José Sarney, 
Presidente. 

ACORDO D~ COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO 
DA REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASU. 

E O GOVERNO DA REPÚBUCA 
PORTUGUESA PARA A, REDUÇÃO_ DA 
PROCURA, COMBATE A PRODUÇAO E 
REPRESSÃO AO TRÁFICO u.Ícrro DE 

DROGAS E SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 
O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da Repúbica Portuguesa 
(doravante denominados ''Partes Contratantes'~, 
Conscientes de que a procura. a produção e o tráfico ilícito 

de drogas representam unia grave ameaça à saúde e ao bem-estar 
de seus povos e um problema que afeta as estrururas políticas, eco­
nÔmicas, sociais e culturais da sociedade; 

Guiados pelos objetivos e principios que regem os tratados 
vigentes sobre fIscalização e controle de drogas e de substâncias 
psicotnSpicas; 

Comprometidos com os propósitos da Convenção Única de 
1961 sobre Entoq>ecenles. emendada pelo Protocolo de 1972, da 
Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971. e da Conven­
ção das Nações Unidas contra o Tráfico Dícito de Entoq>ecentes e 
Substâncias Psicotrópicas de 1988; 

Inspirados na Declaração Política e no Programa Global de 
Ação aprovados na xvn Sessão Extraordinária da Assembléia­
Geral das Nações Unidas. de fevereiro de 1990; na Dedaração Po­
lítica adotada pela Conferência Ministerial Mundial de Londres 
sobre Redução da Demanda de Drogas e Ameaça da Cocaína; 

Acordam o seguinte 

Artigo I 

As Partes Contratantes, respeitadas as leis e regulamentos 
em vigor em seus respectivos países, propõem-se promover a c0o­

peração mútua para reduzir a procura, combater a produção e re­
primir o tráfico ilícito de drogas e substâncias psicotrópicas, que se 
regerá pelo presente Acordo, dentro das seguinte< ãreas: 

a) intercàmbio de inIonnações; 
b) assistência técnico-científica; 
c) treinamento de pessoal~ e 
d) intercâmbio de informações sobre a apreensão de bens 

obtidos ilicitamente por meio de tráfico de drogas, bem como exa­
me de futuras medidas complementares. para a assistência recípro­
ca neste campo. 

Artigo 11 

As condições e os acertos de natureza fInanceira. requeridos 
para a cooperação indicada na cláusula precedente, deverão ser es­
tabelecidos em Ajustes Complementares entre os dois Governos. 

Artigo In 

Os dois Governos tomarão as medidas cabíveis, de acordo 
com as respectivas legislações internas, para controlar a produção, 
importação, exportação, armazenamento, distribuição e venda de 
precursores, produtos químicos e solventes, que possam ser utili­
zados ilicitamente na fabricação de drogas. 

Artigo IV 

Os dois Governos, de acordo com as respectivas legislações 
internas, intercambiarão toda informação sobre tais precursores, 
produtos químicos e solventes. que possa ser de utilidade para a 
detecção e interdição de remessas para fms ilicitos. 
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EXPEDIENTE 
Senado Federal 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MA.RTINS 
Direlor-Geral do Senado Federal 

RAIMUNDOCARRElROSILVA 
Secretário-Geral da Mesa 

AGACIEL DA SILVA MAM 
Diretor Executivo do Cegra r 

Artigo 'I 

De maneira a facilitar a execução deste Acordo, cada G0-
verno poderá designar. mediante coz:sulta prévia, funcionários es­
pecializados, que receberão o titulo d,~ Adido e que sento membros 
do pessoal diplomático da Embaixach para servir de dementes de 
ligação permanente entre as respecti las agências govc~mamentais 
especializadas em assuntos relativos às drogas. 

Artigo VJ 

São interlocutores no cumprimento do Acordo, nomeada­
mente nas áreas das diversas alíneas do Artigo 1. pela Parte brasi­
leira, o Ministério das Relações Exteriores/Departamento .de Orga­
nismos Internacionais, e pela Parte portuguesa, o Ministério da 
Justiça/Policia Judiciária. 

Arligo vn 
O presente Acordo poderá ser Ilodiftcado. JXlr mútuo con­

sentimento das Partes Contratantes. per' troca de notas diplomãti­
caso Tais emendas entrarão em vigor em conformidade com as res­
pectivas legislações nacionais. 

ArtigoVm 

1. Cada Parte Contratante noti1íeará a outra. por via di­
plomática, do cumprimento dos proo,dimentos exigidos pelas 
respectivas legislações pata a aprovaçio do presente Acordo. o 
qual entrará em, vigor 30 dias após o n~bimento da Últ1m8 des­
sas notificações. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer 
uma das Partes Contratantes mediante Ilotificação à outra,por via 
diplomática. com seis meses de antecedê leia. 

Feito em Brasília, aos 7 dias do tnês de maio de 1991, em 
dois exemplares, na língua portuguesa, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

Francisco Rezek, pelo Governo da República Froerativa 
do Brasil. 

João de Deus Pinheiro, pelo Gov =0 da Repúbli,", POrtu­
guesa. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do :>enado Fedeml, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno. promulgo o segllinte 

DECRETO LEGISLATIVO l'i 0 35, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo entre o GoVI-:rtIO da 
República Federativa do Brasil e a União Internacio­
nal de Telecomunicações para o Estabelecim(~nto da 
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Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Semestral _______ R$ 23,54 

Tiragem: 550 exemplares 

Repr ..... tação da UIT em Brasília, assinado em Ge­
nebra, em 8 de outubro de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto do Acordo para o Estabelecimen­

to da Representação da União Internacional de Telecomunicaçr>e' 
(UIT). celebmdo entre o Governo da República Federativa do Bra­
sil e a União Internacional de Telecomunicações. assinado em Ge­
nebra, em 8 de rutubro de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do pIe­

sente Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos tennos do art. 49. inciso I, da Constituição Federal, acanetem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 3 de abril de 1995.- Senador José Sarney, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENlRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASJL E A 

uNIÃo INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAçõES 
PARA O ESTABELECIMENTO 

DA REPRESENTAÇÃO DA urr EM BRASÍLIA 

Considerando que a União Internacional de Telecomunica­
ções (dOTavante denominada Urr), de modo a implementar a Re­
solução n" 17 (COM6/8) intitulada "Presença Regional da urr". 
adotada na Conferencia de Plenipotenciários d. UIT (Nice, 1989), 
a qual decidiu. por princípio, ser necessária uma presença regional 
mais forte daquele órgão com vistas a aprimorar a eficácia de sua 
assistência a países membros, em especial aos países em desenvol­
vimento, resolveu estabelecer uma Representação para a América 
Latina e para os palses do Caribe, em Brasília. República Federati­
va do Brasil (dOTavante denominado Brnsil); 

Considerando que o Governo da República Fedemtiva do 
BmsH (domvante denominado Governo) informou à urr a disp0-
sição de conceder os meios necessários à instalação daquela Rep-. 
resentação para a América Latina e para os palses do Caribe (dOTa­
vante denominada Representação); 

O Governo e a urr acordam o seguinte: 

Artigo I 

O Governo dar.í toda a assistência a seu alcance para sediar 
e para manter os meios necessários à Representação em Brasília,. a 
ser dirigida por representantes da UIT. os quais estarão encarrega-
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dos das atividades de cooperação e assistência técnica da urr na 
América Latina e nos países do Caribe. 

Artigo II 

O Governo concederá ã Representação e a seus funcioná­
rios lotados em Brasília, bem como aos funcionários de direção da 
urr, seus fundos, suas propriedades e seus bens. os privilégios e 
as imunidades previstos na Convenção de Privilégios e Imunida­
des das Agências Especializadas, de 21 de novembro de 1947, da 
qual o Brasil faz parte, e propriciar-lhes-ã condições não menos fa­
voráveis do que as geralmente dispensadas pelo Governo a outras 
organizações intergovernamentais sediadas no Brasil. e a seus 
membros. 

Artigo In 
o Governo facilitará a eorrada. a permanência e a partida da 

República Federativa do Brasil de pessoas. convocadas pela repre­
sentação, para tratar de assunto oficial relacionado com a mesma. 
Igual tratamento será aplicado a(')s cônjuges e aos dependentes di­
retos, que habitem com as pessoas acima referidas ou que venham 
visitá-las. 

Artigo IV 

O Governo facilitará as viagens, do Brasil para outros paí~ 
ses, dos Representantes da vir referidos no Artigo I. e das pes­
soas mencionadas no início do Artigo ffi. 

Artigo V 

O Govem~ datá. gratuitame~te, toda a assistência possível 
para prover a vrr e sua RepresentaÇão de adequadas ~stalações 
para escritório. á~a, eletricidade e serv:iços de telecomu~ca~ 
(telefone, ~lex, fac-simile) necessários ao func~onamento da Rep­
resentação. Seus ponnenores serão negociados entre a Telecomu­
nicações Brasileiras S. A. (felebrás) e a urr, e consubstanciados 
em Carta de Compromisso, que as mesmas assinarão, como parte 
integrnnte do presente Acordo. 

Artigo VI 

1. O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após 
a notificação do Governo à UIT de que os procedimentos constitu­
cionais tenbam sido cuinpridos e permanecerão em vigor, enquan­
to a Representação estiver sediada em Brasília. 

2. O presente Acordo poderá ser emendado por entendi­
mento por escrito entre ambas as Partes. Qua1quer emenda a ser 
anexada a este Acordo entrará em vigor da mesma maneira estipu­
lada no primeiro parágrafo do presente Artigo. 

Feito em Genebra, aos 8 dias de outubro de 1991, em doas 
cópias, em português e em inglês, sendo ambos os textos igual­
mente autênticos. Em caso de qualquer divergência de intetyreta­
ção, prevalecerá o texto em inglês. 

Pejo, Governo da República Federativa do Brasil 
Pela União Internacional de Telecomunicações 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José 

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N° 36, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Normas de Direito Internacional Privado, ceie­
br~da em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, na 11 
Conferência Especializada Inleramericana sobre Di­
.reito Internacional Privado (CIDIP-n), com base em 
projeto elaborado pela Comissão Juridica Interame­
ricana. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto da Convenção Interamericana s0-

bre Nonnas de Direito Internacional Privado, celebrada em Mon­
tevidéu. em 8 de maio de 1979. na 11 Conferência Especializada 
Internmericana sobre Direito InternacionaI Privado (CIDIP-m, com 
base em projeto elaborado pela Comissão Jurldica Interamericana. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da presente Con­
venção. bem como quaisquer atos que. nos teImOS do art. 49, I, da 
Constituição Federal. acarretem encargos ou compromissos gravo­
sos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 4 de abril de 1995. - Senador José Sarney, 
Presidente. 

CONVENÇÃO INfERAMERICANA SOBRE 
NORMAS GERAIS DE DIREITO 

INfERNACIONAL PRIVADO 
Os Governos dos Estados Membros de Organização dos Es­

tados Americanos, desejosos de concluir uma convenção sobre nor­
mas gerais de Direito Internacional Privado. convieram no seguinte: 

Artigo 1 

. A detetminação da nonna jurídica aplicável para reger si­
tuações vinculadas com o direito estrangeiro ficará sujeita ao dis­
posto nesta Convenção e nas demais convenções internacionais as­
sinadas. ou que venham a ser assinadas no futuro, em caráter bila­
teral ou multilateral, pelos Estados Partes. 

Na falta de norma internacional, os Estados Partes aplicarão 
as regras de conflito do seu direito interno. 

Artigo 2 

Os juízes e as autoridades dos Estados Partes ficarão obri­
gados a aplicar o direito estrangeiro tal COOlO o fariam os juízes do 
Estado cujo direito seja aplicável, sem prejuízo de que as partes 
possam alegar e provar a existência e o conteúdo da lei estrangeira 
invocada. 

Artigo 3 
Quando a lei de um Estado Parte previr instituições ou pr0-

cedimento essenciais para a sua aplicação adequada e que não se­
jam previstos na legislação de outro Estado Parte, este pcxlerá ne­
gar-se a aplicar a referida lei, desde que não tenha instituições ou 
procedimentos análogos. 

Artigo 4 
Todos os recursos previstos na lei processual do lugar do 

processo serão igualmente admítidos para os casos de aplicação da 
lei de qualquer dos outros Estados Partes que seja aplicável. 

Artigo 5 

A lei declarada aplicável por um convenção de Díreito In­
ternacional Privado poderá não ser aplicada no tenrit6rio do Esta­
do-Parte que a considerar manifestante contrária aos princípios da 
sua ordem pública. 

Artigo 6 

Não se aplicará como direito estrangeiro o direito de um Es­
tado-Parte quando artificiosamente se tenham burlado os princí­
pios fundamentais da lei do outro Estado-Parte. 

Ficará a juíro das autoridades competentes do Estado recep­
tor determinar a intenção fraudulenta das partes interessadas. 

Artigo 7 

As situações juridicas validamente constituídas em um Es­
tz.dc Parte, de acordo com todas as leis com as quais tenham cone-
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xão "no momento de sua constituição, serão conhec:idas nos demais 
Estados da sua ordem pública. 

Artino 8 

As questões previas, preliminares ou incidentes que surjam 
em decorrência de uma questão principal não de'Vem necessaria­
mente ser resolvidas de acordo com a lei que regula esta última. 

ArtiJio9 

As diversas leis que podem ser competentes para regular 
os diferentes aspectos de uma mesma relação jurldica serão 
aplicadas de maneira harmônica, procurando-se n~lizar os nns 
colimados por cada uma das refe"idas legislações. As dificulda­
des que forem causadas por sua ilplicação simultllnea serão ~­
solvidas levando-se em conta as ,~xigências impostas pela ~i­
dade no caso concreto. 

Artigo 10 

Esta Convenção ficará ah< ria à assintaUl' dos Estados­
Membros da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 11 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentOs 
de ratificação ;emo depositados na Secretaria-Geral da Orgaoiza-
ção dos Estados Americanos. . 

Artigo 12 

Esta Convenção ficará aherl a ã adesão de qualquer outro 
Estado. Os instrumentos de adesão serão -depositados na Secreta­
ria-Geral da ~ão do~ Estados Americanos. 

Artigo 13 

Cada Estado poderá. fomular reserv~s a esta Convenção no 
momento de assiná~la, ratificá-la ou a ela aderir, desde, que a reser­
va verse sobre uma ou mais disposi~;ões específicas (~ que não seja 
incompatível com o objeto e f1m da ':::Onvenção. 

Artigo :14 

. Esta Convenção entrarará. em vigor no trigésimo dia ,a partir 
da data em que haja sido dejx>sitado o segundo instl1lmento de ra­
tificação. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela' ade­
rir depois de haver sido depositado o segunao instrumento de rati­
ficação, a Convenção entra:r4 em vigor no ~gésimo dJa a partiÍ" da 
data em que tal Estado IJaja depositado seu instrumeo~) de ratifica­
ção ou adesão. 

Artigo IS 

Os Estados-Partes que tenhan. duas Ou mais unidades teni­
toriais em que vigorem sistemas juri( licos diferentes c.om relação a 
questões de que trata esta Convençio poderão declarar, no mo­
mento da assinatura. ratüicação ou adesão, que a Cemvenção se 
aplicará a todas as suas unidades tenitoriaís'ou somente a uma 00 

mais delas. 
Tais dec1arações poderiio ser modificadas mediante declara­

ções ulteriores, que especificarão eXlifessamente a ou as unidades 
territoriais a que se aplicará. esta Com'enção. Tais declarações ulte­
riores seriio transmitidas à Secretaria-GlI3l das Organi2ação dos Esta­
dos Americanos e smtiriio efeito trinta Cias depois de "",,>bielas. 

Artigo 1t; 

Esta Convenção vigorará por praw indefmido, mas qual­
quer dos Estados-Partes poderá deoulIciá-la. O instrumento de de­
núncia serã depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Es­
tados Americanos. Transconido um ~lD.o, contado a partir da data 
do depósito do instnlmento de denúncia, cessarão os efeitos da 

Convenção para o Estado denunciante, continuando ela subsistente 
para os demais Estados-Partes. 

Artigo 17 

O inslrumento original desta Convenção, cujos textos em 
português. espanhol, francês e inglês são igualmente autênticos. 
serã depositado na Secretaria-Geral da Orgaoização dos Estados 
Americanos, que enviará cópia autenticada do seu. texto para o res­
pectivo registro e publicação' à Secretaria das Nações Unidas, de 
confonnidade com o ~go 102 da sua Carta constitutiva. A Secre­
taria-Geral da Orgaoização dos Estados Americanos notificará os 
Estados-Membros da referida Orgaoização, e aos Estados que bOl!­
vcrain aderido ã CÓDvenção,· ás assinaturas e os Depósitos de ins­
trumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as 
reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos as decla-
rações previstas no artigo 15 desta; Convenção. . 

Em fé do que, os plenipoc.enciários infra-assinado.s, devida­
mente autorizados . por 'seus 'respectivos Governos, fJllIl3JD. esta 
O,nvençâo." . . . .. 

. . Feita·na.Cidade de Montevid~. República "oriental do Uru­
gu~, no dia oito de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

Faço' saber que o Congre·sso ,Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do SenadO Federal, nos tennos 'do art. 48, .item 
28 Régíinento :mtemo, promulgo' o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 37, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo DO Campo da Coo-­
peração Cultural; celebrado entre o Governo da Re. 
pública Federativa do Br.wJ e o Governo da RepúbUca 
da Hungria, em 19 de março de 1992, em B.....ma. 

O Congresso Nacional decreta: " 
Art. I" É.aprovado o texto do Acordo no Campo da Coope­

ráÇão Culwia,. ~lebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Hungria, em 19 de muço 
de 1992. em Brasília. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nac..."ional quaisquer atos que resultem em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes, complementares que, nos 
tennos do art. 49, I, da Constituição Federal, acan-etem encargos 
ou compromissos gravosos ao, patrimônio nacional. 

Art. 2° Este .Decreto Legislativo entra em vigor :na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. 5 de abril de 1995. - Senador José Sarney, 
Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASn.. E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA DA HUNGRIA NO 
CAMPO DA COOPERAÇÃO CULTURAL 

O Govemo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Hungria (doravante denominados ''Partes Contra­
tantes'?, 

Jospirados nos princípios do respeito ml1bJo, da nio-intJ>r­
venção nos assuntoS internos e da reciprocidade de vantagens; e, 

Desejosos de desenvolver e fortalecer as relações enlftl OS 

dois paises, 
Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

O presente Acordo rege todas as iniciativas de caráter cultu­
ral, • .ducativo e esporúvo levadas a efeito pelo Governo e pelas 
instituições governamentais e não-governamentais de uma das 
Partes Contratantes no território da outra Parte Contratante. 
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Artigo 11 

As Partes Contratantes promoverão o intercâmbio e a C0O­

peração bilateral nos campos da cultura, da educação e d"" espot­
tes, observados as respectivas legislações e notmas, bem como o 
disJX'sto nO,prçsente Acordo. 

. Artigo 111 

O intercâmbio e a cooperação entre as Partes Contratantes 
poderão eompreéndei: 

a) o inte~mbio de escritores, tradutores. diretores atores e 
técnicos te$ais e cinematrográficos, artistas plásticos, decorad<>­
res,. desenhistas industriais, fotógrafos attísticos. dançarinos, mú-
sioos, arquitetos e esportistas; , , 

b) o. intercâmbio de professores e estudantes de pós-gmdu.­
ção; 

c) a cr:iação de cursos regulares de língua portuguesa,litera­
tura e civilização brasileira em universidades húngaras; e de lín­
gua, literatura e éivilização húngaras em universidades bnlsileiras~ 

d) a tradução e a p.1hlicação de obras literárias e artísticas 
da oulra Pa,te C9nt~ante,.de.reconhecida qualidade; 

e) o intercâmbio de livros, de publicações culturais e de in­
formações sobre museus. bibliotecas e outras instituições cultumis; 

O o 'intercâmbio de missões educacionais de in~resse recí­
proco; e 

g) a organização de manifestações: culturais. tais como ex­
posições, conferências, representações teatrais. mostras cinematc>­
gráficas. programas de televisão, apresentações musicais, espetá­

. culos' d~ dah~, eiibi~s circenses .e ce~es esportivos. 

Artigo IV 

1. A fim de implementa:r o prese~e instIUmento, as P~s 
Contratantes estabelecerão, de comum; acordo progranias trienais 
de intercâmbio. que compreenderão atividades de cooperação, 3..';­

sim como as condições fInanceiras, entre outras, essenciais a SUa 
concretização. 

2. As Partes Contratantes facilitarão, em seus respectivos 
territórios, a o'l:anização dos progmma. trienais de intercâmbio 
cultural, edUcacional e e.portivo no âmbito do presente Acoi:do, 
inclUsive' quanto à admissão e à saída de material artístico, obras 
de arte, material didático e equipamento cultural e educativo. eJn 
'conformidade COIll a legislação nacional vigente. 

Artigo V 
I. O Governo brasileiro desigua o Ministério da Relações 

Exteriores como coordenador de sua participação na execução do 
presente Acordo e o Governo húngaro designa, para o mesmo flIl:l, 
o Ministério da Cultura e Educação. 

2. Todas as questões relativas à execução dos projetos de 
intercâmbio ,e de cooperação cultural. educativa e esportiva enb."e 
as Partes Contratantes, incluídos nos programas trienais mencionados 
no Artigo N acima, seriio tratadas pelos órgãos cootdenadores, 

3. As Partes Contratantes se comprometem a submeter à sis­
temática do presente Aconlo todas suas atividades de natureza cul­
tural, educacional, ou esportiva, realizadas 00 território da OUIta 

Parte Contratante. 

Artigo VI 

I. As Partes Conlralantes podenio celebrar, JlOlVia diplomática 
Ajustes Complementares ao presente Acordo que visem à criação de 
programas de IrabaIho entre Universidades e instituições de ensino SIJ­

perior, bem como entre instituições culturai.> e esportivas, de amb06 OS 

países, que desej"", cooperar nos camp06 da cultura, educação e es_ 
portes. em tonfotmidade com os princípios e dispositivos deste 
Acordo. 

2. Qualquer modificação ao presente Acordo, ou sua revi­
são, deverá ser proposta por Nota diplomática e, caso aprovada por 
ambas as Partes Contratantes, entrará. em vigor na data de recebi­
mento da Nota de resposta. 

Artigo VII 

I. Cada Parte Contratante notifICará a oulra do cumprimen­
to dos proeedimentos exigidos pelas respectivas legislações para a 
aprovação do presente Acordo, o qual entraní em vigor 30 dias a 
partir da data de recebimento da última dessas notificações. 

2. O presente Acordo terã duração de 5 (cinco) anos e será 
. automaticamente renovado por periodos sucessivos de um ano, a 
Plenos que uma das Partes Contratantes manifeste à outra, por 
Nota diplomática, sua intenção de denunciá-lo. Nesse caso, a de~ 
núncia surtirá efeito seis meses depois de recebida a respectiva no­
tificação. 

3. A denúncia ou o ténnino do presente Acordo não afetará 
progmmas e projetos dele decorrentes e não concluídos durante 
sua vigência, os quais serão fielmente cumpridos. 

Feito em Brasília, 19 dias do mês de março de 1992, em 
dois exemplares originais, nas línguas portuguesa e húngara, sen­
do ambos os textos igualmente autênticos. 

Francisco Rezek, Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil 

Géza Jeszenszky, Pelo Governo da República da Hungria. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprc:wou, e eu, losé 

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 38, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção sobre o Estatuto 
dos Apátridas condufd'l em Nova Iorque, em 28 de 
setembro de 1954. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o texto da Convenção sobre o Estatuto dos 

Apátridas, COIlChúda em oova Iorque, em 28 de setembro de 1954. 
Parágmfo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 

Nac~onal quaisquer atos que impliquem revisão da referida Con­
venção. bem como quaisquer atos que, nos temos do art. 49. I, da 
Coilstituição Federal, acarretam encargos ou compromissos gmvo­
sôs ao patrimônio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlta em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 5 de abril de 1995.- Senador José Sarney, 
Presidente. 

CONVENÇÃO SOBRE O ESTA lUfO 
OOSAPÁTRIDAS (1954) 

Adotada em 28 de setembro de 1954 pela Conferência de 
Plenipotenciários convocada pela Resolução 526 A 
XVII do Conselho Econômico e Social (ECOSOC) 

das Nações Unidas, de 26 de abril de 1954. 

Preâmbulo 

As Altas Pllltes Contratantes, 
Cousiderando que a Carta das Nações Unidas e a Declara­

ção Univen;al de Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro 
de 1948 pela Assembléia-Geral das Nações Unidas, afmnaram o 
princípio de que os seres humanos. sem discriminação alguma, de­
vem gozar dos direitos e liberdade. fundamentais; 

Cousiderando que as Nações Unidas manifestaram, em di­
versas ocassiões, o seu profundo interesse pelos apátridas e se es­
forçaram por assegurar-lhes o exercicio mais amplo possivel dos 
direitos e liberdades fundamentais; 



5056 Quarta-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Abril de 1995 

Considerando que a Conver ção sobre o Estatuto dos Refu­
giados de 28 de julho de 1951 compreende apemu; os apátridas 
que são também refugiados. e que: existem muito:; apátridas aos 
quais a referida Convenção não se ~ plica: 

Considerando que é desejávEl regular e melhorar a condição 
dos apátridas mediante um acordo i ltemacional, 

Convieram nas seguintes disj>osiçôes: 

CAPÍl1J~OI 
Disposições Gerais 

ARTIGO I 
Definição do Termo" Apátrida" 

1. Para os efeitos da present ~ Convenção, o t(~rmo "apátri­
da" designará toda pessoa que não seja considerada seu nacional 
por nenhum Estado, conforme sua lt:gislação. 

2. Esta Convenção não se apI cará: 
i) às pessoas que recebam atualmente proteção ou assistên­

cia de um órgão ou agência das N lçõeS Unidas diverso do Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados, enquanto 
estiverem recebendo tal proteção ou assistência; 

ií) às pessoas às quais as aUloridades competentes do país 
no qual hajam fIxado sua residência reconheçam os direitos e obri­
gaçõcs inerentes à posse da nacional_dade de tal país; 

üi) às pessoas a respeito das quais hajam ra.7.ôes fundadas 
para considerar: 

a) que cometeram um delitc, contra a paz, um delito de 
guerra ou um delito contra a humani:lade, deftnido DOS termos dos 
instrumentos internacionais referentes aos mencionados delitos; 

b) que cometeram um delito grave de índole não-política fora 
do país de sua residência. antes da sua _ulmissão no referido país; 

c) que são culpadas de atos contrários aos propósitos e prin­
cípios das Nações Unidas. 

ARTIGO 2 
Obrigações Gerais 

Todo apátrida tem, a respeito do país em que se encontra, 
deveres que compreendem especial! nente a obrigação de acatar 
suas leis e regulamentos, bem comc as medidas adoladas para a 
manutenção da onIem pública. 

ARTIGO 3 
·NãoaDiscriminação 

Os Estados Contratantes aplicarão as disposições desta 
Convenção aos apátridas, sem discriminação por motivos de raça, 
religião ou país de origem. 

ARTIGO 4 
Religião 

Os Estados Contratantes garantirão aos apátridas em seu 
teIritório um tratamento pelo menos tão favorável quanto o que 
garnnt.em aos seus nacionais em relaçãc à liberdade de praticar sua re­
ligião e no tocante à liberdade de instruI ão religiosa de seus filhos. 

ARTIGO 5 
Direitos Concedidos Independen1emente desta Convenção 

Nenhuma disposição desta Couvenção poderá afetar os oU­
tros direitos e vantagens concedidos aos apátüdas, inde­
pendentemente desta Convenção. 

ARTIGO " 
A Expressão "Nas Mesma:; Circunstâncias 11 

Para os fms desta Convenção, os termos "nas l'ILesmas cir­
CUDslâncias" implicam que todas as condições (e notadamente as 
que se referem à duração e às condiçêes de permanência ou de re-

sidência) que o interessado deveria cumprir para poder exercer o 
direito em questão, se não fosse apátrida, devem ser cumpridas por 
ele, com exceção das condições que, em virtude da sua nature7a, 
não podem ser cumpridas per um apátri~ 

ARTIGO? 
Dispensa de Redprocidade 

1. Ressalvadas as disJX>sições mais favoráveis previstas por 
esta Convenção, todo Estado Contratante concederá aos apátridas 
o regime que concede aos estrangeiros em geral. 

2. Após um prazo de residência de três anos, todos os apá­
tridas se beneficiarão, no território dos Estados Contratantes, da 
dispensa de reciprocidade legislativa. 

3. Todo Estado Contratante continuará a conceder aos apá­
tridas os direitos e vantagens de que eles já g07avam, na falta de 
reciprocidade, na data de entrada em vigor desta Convenção para o 
referido Estado. 

4. Os Estados Contratantes considerarão com benevolência 
a possibilidade de conceder aos apátridas, na falta de reciprocida­
de, direitos e vantagens além dos que gozavam em virtude dos pa­
rágrafos 2 e 3, bem como a possibilidade de Jazer gozar da dispen­
sa de reciprocidade apátridas que não preencham as condições 
mencionadas nos parágrafos 2 e 3. 

5. As disposições dos parágrafos 2 e 3 acima aplicam-se 
tanto aos direitos e vantagens mencionados nos artigos 13, 18, 19, 
21 e 22 desta Convenção como aos direitos e vantagens que não 
são por ela previstos. 

ARTIGOS 
Dispensa de Medidas :r..xcepcionais 

No que conceme às medidas excepcionais que podem ser 
tomadas contra a pessoa, os bens ou os interesses dos nacionais ou 
dos ex-nacionais de um Estado determinado. os Estados Contra­
tantes não as aplicarão a um apátrida apenas porque tenha ele tido 
a nacionalidade de tal Estado. Os Estados Contratantes que, de 
aCOldo com a sua legislação, não pos:;w:n vir a aplicar o principio 
geral consagrado neste artigo, deverão conceder em casos apro­
priados dispensas que favoreçam tais apátridas. 

ARTIGO 9 
Medidas Provisórias 

Nenhuma das disposições da presente Convenção impe­
dirá um Estado Contratante, em tempo de guerra ou em outras 
circunstâncias graves e excepcionais, de tomar provisoriamen­
te, a propósito de determinada pessoa, as medidas que este Es­
tado considere indispensáveis à segurança nacional, enquanto 
não for estabelecido pelo mencionado Estado Contratante que 
essa pessoa é efetivamente um apátrida e que a manutenção das 
referidas medidas a seu respeito se aftgura necessária no inte­
resse da segurança nacional. 

ARTIGO 10 
Continuidade de Residência 

I. Quando um apátrida houver sido deportado durante a Se­
gumda Guerra Mundial e transportado para o território de um dos 
Estados Contratantes e ali residir, a duração dessa pennanência 
forçada será contada como residência regular nesse tenitório. 

2. Quando um apátrida houver sido deportado do território 
de um Estado Contratante durante a Segunda Guerra Mundial e 
para lá houver voltado antes da entrada em vigor desta Convenção, 
com o objetivo de residir, o periodo que precede e o que segue a 
essa deportação serão considerados, para todos os fms para os 
quais uma residência inintenupta é necessária. como constituindo 
um só periodo ininterrupto. 
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ARTIGO 11 
Marítimos Apátridas 

Nos casos de apátridas que estejam regularmente emjnega­
dos como membros da equipagem a bordo de um navio que has· 
teie pôlvilbão de um Estado Contratante, este Estado examinará 
com benevolência a possibilidade de autorizar os referidos apãtri­
das a se estabelecerem no seu território e de expedir-lhes docu­
mentos de viagem ou de admiti-los a título temporário no seu tenitó­
rio, principalmente com o fim de facilitar-lbes a fIxação em outro país. 

CAPÍTULOU 
C'nndic>Jin Tllrídil'9 

que conceme ao acesso aos tribunais, inclusive a assistência judi· 
ciária e a isenção da caução judicatum solvi. 

3. Nos Estados Contratantes que não aquele em que tem re­
sidência habitual, DO que se refere às questões tratadas no parágra­
fo 2, todo apátrida gozará do mesmo tratamento dispensado ao 
nacional do país no qual reside habituamente. 

CAPÍTULO UI 
Empregos Lucrativos 

ARTIGO 17 
ProfIssões Assalariadas 
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ARTIGO 22 
Instrução Pública 

1. Os Estados Contratantes concederão aos apátridas o mes­
mo tratamento dispensado aos seus nacionais. no to-:::ante ao ensino 
primário. 

2. Os Estados Contratantes assegurarão ao:; apátridas um 
tratamento tão favorável quanto po;:sível e. em todo caso, não me­
nos favorável que aquele concedido aos estrangeiros em geral, nas 
mesmas circunstâncias, no que se refere às categorias de ensino 
que não o ensino primário e, noudamente, no que CODceme o 
acesso aos estudos, ao reconhecirmnto de certificados de estudos. 
de diplomas e de títulos universitár.os expedidos nc estrangeiro. a 
isenção de direitos e taxas e a conceisão de bolsas dt~ estudos. 

ARTIGO 23 
Assistência Pública 

Os Estados Conttatantes outClfgarãO aos apâtIldas que resi­
dam regularmente no seu território (I mesmo tratamento que aque­
le concedido aos seus nacionais em :natéria de assistência e de s0-

corros públicos. 

ARTIGO 24 
Legislação do Trabalho e Previdência Social 

1. Os EstadOO Contratantes OOlferiIão aos apátridas que resi· 
dem regulaImente no seu território o mesmo tratamento que aquele 
facultado aos nacionais no que diz resp,;to aos seguintes pontos: 

a) na medida em que estas questões sejam regulamentadas 
pela legislação ou dependam das aukridades adminís'rativas: a re­
muneração, inclusive adicionais de fa aúlia quando estes adicionais 
fizerem parte da remunemção, a duração do trabalho, ,IS horas su­
plementares, as férias pagas, as restrições ao trabalho doméstico, a 
idade de admissão no emprego, o apnndizado e a fornmção profis­
sional. o trabalho das mulheres e do;: adolescentes e o gozo das 
vantagens oferecidas pelas convençõe,; coletivas; 

b) à previdência social (as díS:x>sições legais re·lativas aos 
acidentes do trabalho, às moléstias pt<Jfissionais, à maternidade, à 
doença, à invalidez, à velhice e à morte, ao desempmgo, aos en­
cargos de família. bem como a qualqu ~r outro risco que. conforme 
a legislação nacional, seja coberto por um sistema de previdência 
social, ressalvados: 

i) os ajustes apropriados que vhem à manutenção dos direi­
tos adquiridos e dos direitos em vias dto aquisição; 

li) disposições particulares pres\;Otas pela legisklção nacio­
nal do país de residência e que visem ~.os benefícios ou frações de 
beneficios pagos exclusivamente pelos recursos JXÍblicos, bem 
como os beneficios pagos às pessoas que não reúnem as condições 
de contribuição exigidas para a concessão de uma pensão normal. 

2. Os direitos a uma indenizaçãc peJa morte de um apátrida 
ocorrida em. virtude de acidente do tIa )31bo ou de doença profis­
sional não serão afetados pelo fato de o beneficiário residir fora do 
território do Estado Contratante. 

3. Os Estados Contratantes estenderão aos apátridas o bene­
ficio dos acordos que concluíram ou vil~rem a concluir (~ntre si re­
lativos à manutenção dos direitos adquiridos 00 em curso de aqui­
sição em matéria de previdência social, conquanto que preencham 
as condições previstas para os nacionais dos países signatários dos 
acordos em questão. 

4. Os Estados Contratantes examinatão com benevolência a 
possibilidade de, na maior medida possi vel, estender aos apátridas 
o beneficio de acordos semelhantes que \~stão ou vieram a estar em 
vigor entre esses Estados Contratantes e Estados uão-comratantes. 

CAPITuLO V 
Medidas Administrativas 

ARTIGO 25 
Assistência Administrativa 

1. Quando o exercício de um direito por um apátrida exigir 
normalmente a assistência de autoridades estrangeiras. às quais 
não possa recorrer, os Estados Contrntantes em cujo território ele 
residir providenciarão para que essa assistência lhe seja prestada 
por suas próprias autoridades. 

2. A ou as autoridades mencionadas no parâgrafo 1 expedi­
rão ou farão expedir. sob seu controle, em favor dos apátridas, os 
documentos ou certificados que, notmalmente, seriam expedidos 
para um estrangeiro por suas autoridades nacionais ou por seu in­
temtédío. 

3. Os documentos ou certificados assim expedidos substi­
tuirão os alos oficiais expedidos para estrangeiros por suas autori­
dades nacionais, ou por seu intermédio, e farão fé até prova em 
contrário. 

4. Ressalvadas as exceções que possam ser admitidas em 
fa,:oc dos indigentes. os serviços mencionados no presente artigo 
poderão ser retribuídos, mas essas retrilxüçõe& serão moderadas e 
proporcionais ao que se cobra dos nacionais por serviços análogos. 

5. As disposições deste artigo em nada afetam os artigos 
27 e 28. 

ARTIGO 26 
Liberdade de Movimento 

Todo Estado Contratante concederá aos apátridas que se ~m­
contrem regulannente no seu território o direito de escolher o local 
de sua residência e de circular livremente, com as restrições imti­
tuídas pela regulamentação aplicável. nas mesmas circunstâncias 
aos estrangeiros em geral. 

ARTIGO 27 
Documentos de Identidade 

Os Estados Contratantes expedirão dlXumentos de identida­
de a todo apánida que se encontre no seu território e que não tenha 
documento de viagem válido. 

ARTIGO 28 
Documentos de Viagem 

Os Estados Contratantes expedirão aos apátridas que resi­
dam regulannente no seu território documentos de viagem destina­
dos a permitir-lhes viajar fora desse tenitóri.o, a menos que a tanto 
se oponham razões imperiosas de seguranç:l nacional ou de ordem 
pública. As disposições do anexo a esta Convenção se aplicarão a 
esses documentos. Os Estados Contratantes poderão expedir tal 
documento de viagem a qualquer outro apátrida que se encontre 
no seu tenitório; atentarão particulannente para os casos de apátri­
das que se encontrem em seu tenitório e que não estejam em con­
dições de obter um documento de viagem do pais onde residam te­
gu1annente. (Vide anexo) 

ARTIGO 29 
Encargos Fiscais 

1. Os Estados Contratantes não snjeitarão os apátridas a di­
reitos, taxas, impostos, ou qualquer outra denominação, mais ele­
vados que ou diferentes dos que são ou serão cobrados dos seus 
nacionais em situações anâlogas. 

2. As disposições do parágrafo anterior não se opõem à 
aplicação, aos apátridas, das disposições das leis e regulamentos 
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concernentes às taxas relativas à expedição de documentos admi­
nist:mtivos aos estrangeiros, inclusive papéis de identidade. 

ARTIGO 30 
Transferência de Bens 

1. Todo Estado Contratante, em conformidade com suas leis 
e regulamentos, permitirá aos apátridas transferir para outro país, 
no qual foram admitidos a fim de se reinstalarem. os bens que 
houverem levado para o tenitório daquele Estado. . 

2. Todo Estado Contratante considerará com benevolên­
cia os pedidos apresentados pelos apátridas que desejarem ob­
ter a autorização de transferir todos os outros bens necessários 
à sua reinstalação em outro país onde foram admitidos a fIm de 
ali se reinstalar. 

ARTIGO 31 
Expulsão 

L Os Estados Contratantes não expulsaria um apátrida que 
se encontre regularmente no seu tenitório senão por motivos de 
segurança nacional ou de ordem pública. 

2. A expulsão desse apâtrida s6 ocorrerá em virtude de deci­
são proferida confotme processo legal. A não ser que a isso se 
oponham razões imperiosas de segurança nacional, o apátrida de­
verá ter permissão de fornecer provas com vistas à sua justifica­
ção, de interpor recurso e de se fazer representar para esse fIm pe­
rante autoridade competente ou perante uma ou várias pessoas es­
peeialmente designadas pela autoridade competente. 

3. Os Estados Contratantes concederão a tal apãtrida um 
prazo razoável para procurar obter admissão regular em outro país. 
Os Estados Contratantes podem aplicar, durante esse prazo, as me­
didas de ordem interna que julgarem oportunas. 

ARTIGO 32 
Natura6zação 

Os Estados Contratantes facilitario, na medida do possível, 
a assimilação e a naturalização dos apátridas. Esforçar-se-ão nota­
damente para acelerar o processo de naturalização e reduzir, na 
medida do possível, as taxas e despesas desse processo. 

CAPiTuLO VI 
CláusulaS Finais 

ARTIGO 33 
Iufol1Daçães Relativas às LeiS e Regulamentos Nacionais 

Os Estados Contratantes comunicarão ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas o texto das leis e dos regillametos qlle promul­
garem para assegurar a aplicação desta Convenção. 

ARnG034 
Solução das Controvérsias 

Qualquer controvérsia entre as Partes nesta Convenção, re­
lativa à sua interpretação ou à slJa aplicação, que não possa ser re­
solvida por outros meios, sem supmetida à Corte Internacional de 
Justiça, a pedido de uma das Partes na controvérsia. 

ARTIGO 35 
Assinatura, R~tificação e Adesão 

L Esta Convenção fIcarã aberta à assinatura na Sede da Or· 
ganização das Nações Unidas até 31 de dezembro de 1955. 

2. Ficará aberta à assinatura: 
a) de qualquer Estado-membro da Organização das Nações 

Unidas; 
b) de qualquer outro Estado não-membro convidado para a 

Conferência das Nações Unidas sobre o Estatuto dos Apãtridas; 

c) de qualquer Estado ao qual a Assembléia·Geral das Na­
ções Unidas tenha dirigido convite para assinar ou aderir. 

3. Ela deverá ser ratificada e os instrumetos de ratificação 
serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

4. Os Estados mencionados no parágrafo 2 do presente arti­
go poderão aderir a esta Convenção. A adesão será feita pelo de­
pósito de um instrumento de adesão junto ao Secretário.Geral das 
Nações Unidas. 

ARTIGO 36 
Cláusulas de Ap6cação Territorial 

1. Todo Estado poderá, no momento da assinatura. da ratifi­
cação ou da adesão, declarar que esta Convenção se estenderá ao 
conjunto dos territórios que representa no plano internacional, ou a 
um cu vários dentre eles. Tal declaração produzirá seus efeitos no mo­
mento da entIada em vigor da Convenção para o referido Estado. 

2. A qualquer momento ulterior, essa extensão se fará por 
notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas e pr0-

duzirá. seus efeitos a partir do nonagésimo dia seguinte à data na 
qual o Secrelário-Geral das Nações Unidas houver recebido a noti· 
ficação ou na data da entrada em vigor da Convenção 'para o refe­
rido Estado, se esta última data for posterior. 

3. No que se refere aos territórios aos quais esta Convenção 
não se apliqlle na data da assinatura, da ratificação ou da adesão, 
eada Estado interessado examínarã a possibilidade de tomar, logo 
que possível, todas as medidas necessárias para fazer extensiva a 
aplicação desta Convenção aos referidos territórios, sob reserva, 
quando necessário por imposição constitucional, do consentimento 
dos governos desses territórios. 

ARTIGO 37 
Cláusula Federal 

No caso de um Estado federal ou não unitário, aplicam-se 
as seguintes disposições: 

a) no que conceme aos artigos desta Convenção cuja execu­
ção depende da ação legislativa do poder legislativo fedeml, as ob­
rigações do governo federal serão, nesta medida, as mesmas que as 
das partes que não são Estados fedezativos; 

b) DO que se refere aos artigos desta Convenção cuja aplica­
ção depende da ação legislativa de cada um dos Estados, provín­
cias ou cantões constitutivos que não são, em virtllde do sistema 
constitucional da federação, obrigados a tomar medidas legislati­
vas, o governo federal levará com a maior brevidade possível, e 
com parecer favorável, os referidos artigos ao conhecimento das 
autoridades competentes dos Estados, províncias ou cantões; 

c) um Estado federativo Parte nesta Convenção fornecerá, a 
pedido de qualquer outro Estado Contratante que lhe haja sido 
transmitido pelo Secrelário-Geral das NaçQes Unidas, um relato da 
legislação e das práticas em vigor na federação e nas Sllas unida­
des constitutivas no tocante a qualquer disposição da Convenção, 
indicando a medida em qlle, por uma ação legislativa ou outra, se 
conferiu efeito à referida disposição. 

ARTIGO 38 
Reservas 

1. No momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, 
qualquer Estado poderá fonnular reservas aos artigos da Conven­
ção. com exceção dos artigos 1,3,4,16 (1), 33 a 42, inclusive. 

2. Qualquer Estado Contratante que haja fonnulado uma re­
serva conforme o pariigrafo I deste artigo poderã retirã-Ia a qual· 
quer momento por uma comunícação para esse Íun djrigida ao Se­
cretário-Geral das Nações Unidas. 
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ARTIGO 39 
Entrada em vigor 

1. Esta Convenção entrará em vigor no nonaEésimo dia se~ 
guinte à data do depósito do sexto in)(rumento de ratificação ou de 
adesão. 

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção 
ou a ela aderirem de}X)is do depósitc do sexto instrumento de rati­
ficação ou adesão, a mesma entrará em vigor no no:oagésimo dia 
seguinte à data do depósito. por ess ~ Estado, do seu instrumento 
de ratificação oU adesão. 

ARTIGO·IO 
Denúnd:l 

I. Qualquer Estado Contrata.n te poderá denunGÍar a Con· 
venção a qualquer momento, por uma notificação diIigida ao Se­
cretário-Geral das Nações Unidas. 

2. A denúncia produzirá efeitos. para o Estado Contratante 
interessado, um ano depois da data [a qual houver sido recebida 
pelo Secretário.Geral das Nações Unidas. 

3. Qualquer Estado que houver feito uma declaração ou 
notificação conforme o artigo 36 po:lerá notificar ulteriormente 
ao Secretário-Geral das Nações UnidiS que a Convenção cessará 
de se aplicar a qualquer território designado na notificação. A 
Convenção cessará então de se aplicar ao território em questão 
um ano depois da data na qual o Soo-etário-Geral houver recebi­
do essa notificação. 

ARTIGO 41 
Revisão 

l. Qualquer Estad() Contratante poderá, a qualquer tempo, 
por uma notificação dirigida ao Secretário-GeraI das Nações Uni­
das, pedir a revisão desta Convenção. 

2. A Assembléia-Geral das N~_ções Unidas recomendará 
as medidas a serem tomadas, se for o caso, a propósito de tal 
pedido. 

ARTIGO 4, 
Notificações pelo Secretário-Geral das Nações Unidas 

O Secretário-Geral das Nações Unidas notificará a todos os 
Estados-membros das Nações Unidas e aos ESUldos não-membros 
mencionados no artigo 35: 

a) as assinatums, ratificações e a:iesões mencionadas no ar-
tigo 35; , 

b) as decls.rações e notificações Dlencionadas no artigo 36; 
c) as reservas formuladas ou reti-adas mencionadas no arti­

g038; 
d) a data na qual esta Convenção entrar em vigor, em virtu-

de do artigo 39; 
e) as denúncias e notificações mencionadas no artigo 40; 
f) os pedidos de revisão menciorudos no artigo 41. 
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autoriza­

dos, fumaram, eItl nome dos seus respe< tivos governos, .1. presente 
Convenção. 

Feita em Nova IOlllue, em vinte e oito de setl~mbro de 
mil novecentos e cinqüenta e quatro, em um s6 exemplar cujos 
textos inglês, espanhOl e francês fazl~m igualmente fé e que 
será depositado nos arquivos da Organização das Nações Uni­
das, e cujas cópias autênticas serão re Detidas a todos os Esta­
dos-membros das Na-ções Unidas e aos Estados não-membros 
mencionados no artigo 35. 

ANEXO À CONVEN,ÇÃO SOBRE O ESTATlfrO 
DOS APATRIDAS (1954) 

(REFERÊNCIA AO ARTIGO 28) 

-1-

DOCUMENTO DE VIAGEM 

(Convenção de 28 de seternbro de 1954) 
Este documento expira em a não ser que sua _____ _ 

validade seja prorrogada ou renovada. 
Sobrenome(s) _________ _ 
Nome(s) .,..-.,..-_____ _ 

Acompanhado por (crianças). 
1. Este documento foi expedido com o único objetivo de 

proporcionar ao titular um documento de viagem que possa fazer 
as vezes de passaporte nacional. Não prejulga nem modifica de ne­
nhum modo a nacionalidade do titular. 

2. O titular está autorizado a regressar a (in-
dique-se o país cujas autoridades expedem o documento) em 
____ -,-: __ ou antes de , a me­
nos que, posteriormente, se especifique aqui uma data posterior. 
[O prazo dumnte o qual o titular estarâ autorizado a regressar ao 
país não deverá ser inferior a três meses, exceto quando o país ao 
qual o titular se propõe ir não exija que conste o direito de read­
missão]. 

3. Se o titular se estabelecer em país distinto do que expediu 
o presente documento, deverá, se desejar viajar de novo, solicitar 
novo documento das autoridades competentes do país de sua resi­
dência. [O antigo documento de viagem será remetido à autoridade 
que expeça o novo documento, para que o remeta. por sua vez. à 
autoridade que o expediu I I. 

(Este documento contém 32 páginas, sem contar a capa). 

A frase entre colchetes poderá ser inserida pelos govemos que o desejarem. 

-2-
Lugar e data de nascimento, ___________ _ 

Profis~o, __ ~-------------------------­
Domicilioatual~--~~----~~~~~-------
·Sobrenome (s) de solteira e nome (s) da mulher _____ _ 

• Sobrenome (s) e nome (s) do marido ____________ _ 

Descrição 
Altura, ________________ _ 
Cabelo,-::-_______________ _ 
COrdosolhos ____________________________ _ 

Nariz __ ~-------------------------------
Fonruuodo~to, ___________________________ _ 
Cor da pele-:-_____________________ _ 
Sinwsprurucu~ ______________ __ 

Crianças que acompanham o titular 

Sobrenorne (s) Nome (s) Lugar de nascimento Sexo 

• CarrelarqJ,Jafldo não for o caso. 
(Este documento contém 32 páginas.sem ccntar a capA). 

Fotografia do titular e selo da autoridade que expede o d0-
cumento 
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Impressões digitais do titular (se exigidas) 
Assinatura do titular ___________ ~-----

(Este docunYnto contém 32 páginas. sem contar a capa). 

-4-

1. Este documento é válido para os seguintes países: 

2. Documento ou daçumentos com base no qual ou nos quais se 
expede o presente documento: 

Expedido em ______________ _ 
Data _____________ -----

Assinatura. e selo de autoridade que expede o documento: 
Taxas cobradas: 
(Este documento contém 32 páginas, sem contar a capa). 

-5-

Prorrogação ou renovação de validade 
Taxas cobradas: Oosde ___ _ 

Até, ______ _ 

Feita em Data':'7-:-__ _ 
Assinatura e selo da autoridade que prorroga ou renova à 

validade do documento: 
ProITOgação ou renovação de validade 

Taxas cobradas: Oosde, ____ _ 

Feita em'--;-___ ~~~.-.,_-:---;-_ -_ -_-.:_-_-_ 

Assinatura e selo da autoridade que prorroga ou renova a 
validade do documento: 
(Este documento contém 32 páginas, sem contar a capa). 

-6-

Prorrogação ou renovação de vaIídade 
Taxas cobradas: Oosde' ___ _ 

Até, ___ _ 

Feita em Data-c-_c:-:--:-_ 
Prorrogação ou renovação de validade 

Taxas cobradas: Oosde, ___ _ 
Até ____ _ 

Feita em, ________ Data, ___ _ 

-(7-32)-) 

VISTOS 

Em cada visto repetir-se-à o nome do titular do documento. 

(Este doçumento contêm 32 páginas, sem contar ~ cspa). 

MODELO DE DOCUMENTO DE VIAGEM 

Recomenda-se que o documento tenha a fonna de uma ca­
derneta (aproximadamente 15 x 10 centímetros), que seja impres­
so de maneira que toda rAsura ou emenda por meios químicos ou 
de outra índole possa descobrir-se facilmente, e que as palavras 
''Convenção de ·~8 de setembro de 1954" sejam impressas repetida 
e continuarhente em cada página, no idioma cio país expedidor do 
documento. 

(Capa da caderneta) 
DOCUMENTO DE VIAGEM 

(Convenção de 28 de setembro de 1954) 

N° __ _ 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José 

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos temos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N° 39, DE 1995 

Aprova texto do ConvêDio de Integração Cine­
matográfica Ibero-Americana, assinado em Caracas, 
em 11 de novembro de 1989, pelo Brasil e pdas Re­
públicas Dominicana, Argentina, Colômbia, Cuba, 
Equador, Nicarágua, Panamá, Venezuela, Pero, Bolí­
via, Reino da Espanha e Estados Unidos do México. 

O Conw.esso Nacional decreta: 
Art. l° É aprovado o texto do Convênio de Integração Cine­

matográfica Ibero-America. assinado em Caracas, em 11 de no­
vembro de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Domicana, Argen­
tina, Colômbia, Coba. Equador, Nicarãgua, Panamá, Venezuela, 
Peru, Bol1via, Reino da Espanba e Estados Unidos do México. 

Parágrafo unico. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Convênio, bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos letmOS do art. 49, l, da Constituição Federal, acarretem encar­
gos ou compromissos gravosos ao patrimÔnio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 4 de abril de 1995. - Senador José Sarney, 
Presidente. 

cONVÊNIO DE INTEGRAÇÃO CINEMATOGRÁfICA 
IBERO-AMERICANA 

Os Estados signatários do presente Convênio, 
Conscientes de que a atividade cinematográfica deve 

contribuir para o desenvolvimento e para a identidade cultural 
da região; 

Convencidos da necessidade de impulsionar o desenvolvi­
mento cinematográfico e áudio-visual da região e, de maneira es­
pecial, o dos países COm infra-estIUtum insuficiente; 

Com o propósito de contribuir para o desenvolvimento efe­
tivo da comunidade cinematográfica dos Estados Membros; 

Acordaram o seguinte: 

Artigo I 

O propósito do presente Convênio é o de contribuir para o 
desenvolvimento da cinematográfia dentro do espaço áudio-visual 
dos países ibero-americanos, epara a integração dos referidos paí­
ses, mediante uma participação equitativa na atividade cinemato­
gráfica regional. 

Artigo li 

Para os fins do presente Convênio, considera-se obra cine­
matográfica aquela de caráter áudio-visual registJ:arla, produ:rida e 
difundida por qualquer sistema, processo ou tecnologia. 

Artigo lU 

As Partes do preente Convênio. a fim de cumprirem com os 
objetivos do mesmo, se comprometem a realizar esforços conjun­
tos para: 

- apoiar iniciativas, através da cinematográfla, para o de­
senvolvimento cultural dos povos da região; 
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- harmonizar as políticas cinematográficas e audiovisuais 
das PlIl'Cls; 

- resolver os problemas de produção, distribuição e exibi­
ção da cinematografla da região; 

- pre' 'ar e prolllover o produ.o cinematOgJáflC' das Panes; 
- ampliar o mercado ~ra o produto cinemalOgráfico. em 

qualquer de suas formas de difusão, mediante adoção, em cada um 
dos países da região, de normas que contribuam para o seu desen­
volvimento e para a coIlstituiçi:.:> de . Jm mercado CODlum cinema­
tográfico latino-americano. 

Artigo IV 

São membros do presente Convênio os Estadc.m que o fu­
mem e ratifiquem, ou adiram ao mesmo. 

Artigo V 

As Partes adotarão as medidas necessárias, em conformida­
de com a legislação vigente em cada .?i\is. para facilitur a entrada. 
permanência e cittulação de cidadãos dos paises-membros encar­
regados do exercício de atividades destinadas ao cumprimento dos 
objetivos do presente Convênio. 

Artigo VI 

Às Partes adotarão as medidas necessárias, em conformi­
dade com a legislação vigente em caela país. para facilitai" a im­
portação temP<?fária dos bens provellientes dos Esta.elos-Mem­
bras e destinados ao cumprimento dos objetivos do presente 
Convênio. 

Artigo VII 

Às Partes estimularão a assinam" de Acordos <1<, Coopera­
ção e Coprodução no âmbito do presenl, Convênio. 

Artigo VIII 

As Partes procurarão estabeleceI ou apetfeiçoar ;;istemas e 
mecanismos de fmanciamento e desenvolvimento da atividade ci­
nematográfica nacional. 

Artigo IX 

As Partes impulsionarão a criaçã') em suas cinematecas de 
seções dedicadas a cada um dos Estados· Membros. 

Artigo X 
Às Partes procurarão incluir em S(iU otdenamento legal nor­

mas que favoreçam a atividade cinematográfica. 

Artigo XI 

M Partes considernrilo a possibilida,le de criar um ftmdo fman­
ceiro multilatemI de desenvolvimneto da ati,idade cinematogrãfica. 

ArtigoXD 

No âmbito do presente Convênio, as Partes estimularão a 
participação conjunta de instituições repmsentativas de pt'I::>dut.ores 
e distribuidores de ftlmes nacionais nos plÍncípais eventos do mer­
cado audiovisual internacional. 

Artigo XIII 

Às Partes promoveriio a presença da cinematografxa dos Es­
tados-Membros nos canais ele difusão audiovisual existentes ou 
por criar-se em cada um deles, em conformidade com a legislação 
vigente em cada país. 

Artigo XIV 

As Partes intercambiarão documemlÇão e infonnaçôes que 
conlribuam para o desenvolvimento de sual: cinematogrnfiru:. 

7 (\ ' 

Artigo XV 
As Partes protegerão e defenderão os direitos autorais, em 

conformidade com as leis internas de cada um dos Estados Membms. 

Artigo XVI 

Este Convênio estabelece como seus órgãos principais: a 
Conferência de Autoridades Cinematográficas da Ibero-América 
(CACI) e a Secretaria Executiva da Cinematografia Ibero-Ameri­
cana. (SEC!). São órgãos auxiliares as COm!ssões a que se refere o 
ArtigoXXn. 

Artigo XVII 

A Conferência de Autoridades Cinematográficas da Ibero­
América (CACI) é o organisnID máximo do Convênio. Estará inte­
grada pelas autoridades competentes na matéria, devidamente 
acreditadas por via diplomática, conforme a legislação vigente em 
cada um dos Estados-Membros. 

A CACI esrabelecerá seu regulamento interno. 

Artigo XVIII 

A CACI terã as segointes funções: 
- Fonnular a politica geral de execução do Convênio; 
- Avaliar os Resultados de sua aplicação; 
- Aceitar a adesão de novos membros; 
- Estudar e propor aos Estados-Membros modificações ao 

presente Convênio; 
- Aprovar Resoluções que permitam dar cumprimento ao 

estipulado no presente Convênio; 
- Expedir instruções e normas de ação à SECt 
- Designar o Secretário Executivo da Cinematografia Ibero· 

Americana; 
- Aprovar o Ol~mento anual apresentado pela Secretaria 

Executiva da Cinematografll\ Ibero-Americana (SECI); 
- Estabelecer os mecanismos de fmanciamento do orçamen­

to anual aprovado; 
- Conhecer e resolver todos os demais assuntos de interesse 

comum. 

Artigo XIX 
A CACI reunir-se-â de fonna ordinãria uma vez por ano, e 

extrnordinariamenle por solicitação de mais da metade de seus 
membros, ou do Secretário Executivo. conforme seu regulamento 
interno. ' 

Artigo XX 

A Secretaria Executiva da Cinematografia Ibero-Americana 
(SECI) é o órgão técnico e executivo da CACI e será representadit. 
pelo Secretário Executivo, designado pela CACL 

Artigo XXI 

A SECI terã as seguintes funções: 
- Cumprir os mandatos da Conferência de Autoridades Ci­

nematográficas da Ibero-América (CACI); 
- Informar as autoridades cinematográficas dos Estados­

Membros acerca da entrada em vigor do Convênio e da ratificação 
ou adesão de novos membros; . 

- Elaborar seu orçamento anual e submetê-lo à aprovação 
da Conferência; 

- Executar seu orçamento anual; 
- Recomendar à Conferência fórmulas que conduzam a 

uma cooperação mais estreita entre os Estados-Membros nos cam­
pos cinematográfico e audiovisual; 

- Programar ações que conduzam à integração e ftxar os 
procedimcmtos e os prazos necessários; 
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- Elaborar projetos de cooperação e assistência mÚIlla; 
-Informar a ConIerência sobre os resultados das Resoluçõ-

es adotadas nas reuniões. anteriores~ 
- Garantir o fluxo de infonnações aos paises- membros; 
- Apresentar à Conferência o relatório de suas atividades, 

assim como da execução orçamentária. 

Artigo XXII 

Em cada uma das Partes funcionará uma comissão de tra­
balho pam a aplicação deste Convênio, a qual será presidida pela 
autoridade cinematográfica designada por seu respectivo Governo. 

ArtigoXxm 

O Secretário Executivo terá no tenitório de cada um dos Es­
tados-Membros a capacidade juridica e os privilégios indispensá­
veis ao exeIcicio de suas funções,em confonnidade com a legisla­
ção interna de cada uma das Partes. 

Artigo XXIV 

No caso de existirem Acordos bilaterais com disposições 
mais favoráveis sobre a matéria do que o estabelecido no presente 
Convênio. as Partes poderão invocar aquelas que considerem mais 
vantajosas. 

Artigo XXV 

O presente Convênio não prejudicará quaisquer Acotdos ou 
compromissos bilaterais assumidos no campo da cooperação ou 
coprodução cinematográfica entre os Estados-Membros. 

Artigo XXVI 

O presente Convênio fica aberto à adesão de qualquer Esta­
do ibero-americano, do Caribe, ou de expressão hispânica ou por­
Illguesa, mediante prévia aprovação da CACL 

ArtigoXXvn 

Cada Parte comunicará por via diplomática ao Estado sede 
da SECI o cumprimento dos procedimentos legais internos para a 
aprovação do presente Convênio, e o Ministério das Relações Ex­
teriores do país sede aos demais países-membros e à SEU 

Artigo XXVllI 

As dúvidas ou controvénrias que possam surgir da interpreta­
ção 00 aplicação do presente Convênio seclo resolvidas peJa CAO. 

Artigo XXIX 

O presente Convênio eslá sujeito a ratificação e entrará em 
vigor quando 3 (três) 'dos Estados signatários tenham efetuado o 
dep6sito do' instrumento de ratificação nos tennos do Artigo 
xxvn, e para os demais Estados a partir da data de depósito do 
respectivo instrumento de adesão. 

Artigo XXX 

Cada uma das Partes poderá a qualquer momento denunciar 
o presente Convênio mediante notificação dirigida ao depositário 
por via diplomática. A denúncia surtinI efeito pam a Parte interes­
sada 6 (seis) meses após a data em que a notificação tenha sido re­
cebida pelo depositário. 

Artigo XXXI 

O Estado sede da SECI será o depositário do presente Con­
vênio. 

ArtigoXXxn 

A sede da SECI será a cidade de Caracas, República da Ve­
nemela. 

Feito em Caracas, aos onze dias do mês de novembro de 
1989, em 2 (dois) exemplares igualmente autêntioos, nos idiomas 
castelhano e português. 

PELA REPÚBUCA ARGENTINA 

Ocla\'lo Getino, Diretor do Instituto Nacional de Cinema­
tografm. 

PELA REPÚBUCA DA COLÔMBIA 

Enrique Danies Rinames, Ministro das Comunicações. 

PELA REPÚBUCA DE CUBA 

JuBo Garcia Espinoza, Presidente do Instituto Cubano de 
Arte e da Indúslria Cinematográfica. 

PELO REINO DA ESPANHA 

Miguel Marías, Diretor Geral do Instilllto das Cinemato­
grafiaS e das Artes Áudi<>-visuais do Ministério da Cultura, 

PELA REPÚBUCA DA NlCARÁGUA 

Orlando Csstillo Estrada, Diretor Geral do Instituto Nica­
raguense de Cinema (lNCINE). 

PELA REPÚBUCA DO PERU 

Elvira de La Puente de Besac<la. Diretora Geral de C0-
municação Social do Instilllto Nacional de Comunicação Social. 

PELA REPÚBUCA DO BRASIL 

Renato Prado Guimarães, Embaixador Exttaordinário e 
Plenipotenciário. 

PELO REPÚBUCA DA BOUVIA 

Guillermo Escobari CusicanquL 

PELA REPÚBUCA DO EQUADOR 

Francisco Ruerta Montalvo, Embaixador Exttaordinário e 
Plenipotenciário. 

PELOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 

Alejandro Sobarzo Loaiza, Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário. 

PELA REPÚBUCA DO PANAMÁ 

Fernando Martinez, Diretor do Departaruento de Cinema 
da Universidade do Panamá. 

PELA REPÚBUCA DOMINICANA 

Pablo Giudicdll Velazquez, Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário. 

Faço saber que o Congresso Nacional aptovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, llos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 40, DE 1995 

Aprova o texto do Segundo Protocolo Adicio­
nai ao Acordo sobre Transporte Maritimo celebrado 
entre a Repúb6ca Federativa do Brasil e a República 
Federal da Alemanba, em 17 de novembro de 1992, 
em Brasília. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Segundo Protocolo Adicional 

ao Acordo sobre Transporte Maritimo celebrado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, em 17 de 
novembro de 1992, em Brasília. 
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., Parágrafo único. São sujeitDs à apreciação do Congresso 
.' Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Proto­
colo, bem como quaisquer atos que, DOS termos d() art. 49. l. da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravo­
sos ao patrimônio nacíonal. 

. Art. 20 Este Decreto Legislai ivo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as dispos içóes em oontrár:.o. 
Senado Federal. 5 de abril de 1995.- Senador José Sarney, 

Presidente. 

SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO 
ACORDO SOBRE 1RANS I>()RTE MARÍTDI10 

ENTRE A REPÚBLICA FEDERA TN A DO ERASIL 
E A REPÚBLICA FEDER} L DA ALEMANHA 

A República Federativa do Bnsil e a Repúbli,a Federal da 
Alemanha. 

Considerando a cJ"lação do Me"-cado Unificado entre os paí­
ses-membros da Comunidade Europé a a partir do dia 1 de janeiro 
de 1993 e as regulamentações pertirumtes ao transpOlte maritimo 
internacional dos países-membros; 

No interessee da continuação <ia desenvolvimento propício 
das relações existentes entre os dois I faíses no setor de transporte 
marítimo; 

Com referência ao item VI do Protocolo de 4 de abril de 
1979, Adicional ao Acordo sobre Tramporte Maritimo entre a Re­
pública Federativa do BmsiJ e a Repú ,lica Federal da Alemanha. 
daquela mesma data a seguir denomina 10 "Acordo", 

Convêm no seguinte 

Artigo 1 

O referido Protocolo Adicional será acrescido e alterado, 
como segue: 

L No item I será acrescido. depois do parágrafo I. o seguin­
te parãgrafo 2: 

"2. Os direitos meneiO! ados no artigo 111, item 2 
do Acordo, bem como item I. parágrafo I. do Protocolo 
Adicional, têm Validade tamh;m para navios clt: empre­
sas de transporte marítimo sediadas em outros países­
membros da Comunidade Européia. li 

2. Os antigos parágrafos 2 a , do item I do Proto<do Adi­
cional passarão a ser os parágrafos 3 a 6. 

Artigo 2 

1. Este Protocolo Adicional"entrará em vigor tão logo o Go­
verno da República Federativa do Brasil H o Governo da Repúbli­
ca Federal da Alemanha notifiquem, um ao outro, o cumprimento 
das condições prévias internas necessárias para a entrada em vigor. 
A data da entrada em vigor ,erã af!Uela <1., recebimento <1.1 última 
notificação. 

2. Este Protocolo Adicional''''perma!!ecerá em vigor durante 
todo o periodo de aplicação do Acordo_ 

Feito em Brasília.. aos 17 dias do mês de novembro de 
1992. em dois exemplares origina.ís, nos idiomas português e ale­
mão, sendo ambos os textos igualmente válidos. 

Pela República Federativa do Brasil 
Fernando Henrique Cardoso 
Pela República Federal da Alemanha 
Hans Theodor Wilbelm WaDau 
Faço saber que o Congresso Nacionll aprovou, e eu, José 

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lemos do art. 48, item 
28 do Regimento IDtemo, prOlIlulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 41, DE 1995 

Aprova o texto do Tratado Constitutivo da 
Conferência de Ministros da Justiça dos Países lhe· 
ro-Americanos, celebrado em Madri, em 7 de outu· 
bro de 1992. 

U Congresso Nacional decreta: 
Art. lO É aprovado o texto do Tratado Constitutivo da Con­

ferencia de Ministros da Justiça dos Países Ibero-Americanos, ce­
lebr.::!c.m Madri, em 7 de outubro de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Trata­
do. bem como quaisquer atos que, nos tCIUlOS do art. 49, I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravo­
sos .ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições contrário. 
Senado Federal, 3 de abril de 1995. - Senador José Sarney. 

Presidente. 

1RATADO CONSTITUTNO DA CONFERÊNCIA 
DE MINlSTROS DA JUSTIÇA 

DOS PAÍSES mERO-AMERICANOS 
(Adotado em Madri, em 7 de outubro de 1992) 

Os Estados subscritos do presente Tratado. 
Conscientes dos profundos vínculos históricos. culturais e 

juridkos que os unem; 
Desejando traduzir tais vínculos em instrumentos juridicos 

de cooperação; 

Reconhecendo a importante contribuição dessa tarefa, 
realizada até hoje pela Conferência de Ministros da Justiça dos Países, 
Hispaoo-luso-americaoos. instituída pela Ata de Madri de 1970. 

Decididos a continuar tal obra, dotando-a de um instrumen­
to internacional adequado; 

Considerando que a Conferência de Ministros da Justiça 
dos Países Hispano-Iuso-americanos, na sua reunião de Acapulco 
de 1988, recomendou a celebração de uma conferencia Extraordi­
nma de Plenipotenciários na Espanha, em 1992, por ocasião de 
Quinto Centenário, para adotar tal instrumento, 

Resolveram adotar um Tratado Internacional Constitutivo 
da Conferência de Ministros da Justiça dos Países Ibero-america­
nos, designando, para tal efeito, os respectivos plenipotenciários. 
cujos poderes foram devidamente reconhecidos, os quais acorda­
ram nas seguintes disposições: 

ARTIGO I 
Constituição 

A Conferência de Ministros da Justiça dos Países lbero­
americanos (adiante designada por Conferência) é uma organiza­
ção de caráter intergovemamental procedente da transfonnação da 
Conferência de Ministros da Justiça Hispano-luso-ameriC3Dos e das 
Filipinas instituída pela Ata de Madri. de 19 de setembro de 1970. 

ARTIGO 2 
Sede 

A Conferência tem a sua sede em Madri. 

ARTIGO 3 
Fins 

l. A Conferência tem por objeto o estudo e a promoção de for­
mas de cooperação juridicas entre os Estados-membros aut.vés da: 
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a) elaboração de programas de cooperação e análise dos re-
sultados; ~ 

b) adoção de tratados de caráter juridico; 
c) adoção de resoluções e formulação de recomendações 

aos Estados; 
d) promoção de consultas entre os países-membros sobre 

questões de natureza jurldica e de interesse comum., com a desig­
nação de comitês de peritos. 

e) eleição dos membros da Comissão Delegada e do Secre­
tário-Geral; e 

f) realização de qualquer outra atividade tendente a alcançar' 
os seus próprios objetivos. 

2. Para melhor atingir os seus [ms, a Conferência pode esta­
belecer relações com outras organizações, em especial com a Or­
ganização dos Estados Americanos, com o Conselho da Europa e 
com a Comunidade Européia. 

ARTIGO 4 
Prinápio de não-ingerência 

Em caso algum., serão admitidas à consideração da Confe­
rência matérias que, segundo o critério do país afetado, suponham 
ingerência em assuntos interno. 

ARTIGOS 
Membros 

1. A Conferência está aberta a todos os Estados integrantes 
da comunidade de países ibero-americanos representados pelos 
Ministros da Justiça ou a eles equiparados. Cada Estado-membro 
disporá de um voto_ 

2. A exclusão ou a suspensão de um Estado-membro só pode 
verificar-se por um voto de dois terços dos Estados--membros. 

ARTIGO 6 
Idiomas 

Os idiomas oficiais e de trabalho da Conferência são o es­
panhol e o português. 

ARTIGO 7 
Órgãos 

São órgãos da Conferência: a Comissão Delegada e a Secre­
taria-Geral Permanente. 

ARTIGOS 
Quorum 

1. A Conferência considera-se validamente instibJída com a 
maioria dos Estados-Membros. 

2. As re.comendaçôes dirigidas aos Estados-membros, a 
adoção de tratados e a adoção do orçamento e sua liquidação exi­
girão maioria de dois termos dos Estados-membros presentes. ' 

ARTIGO 9 
Personalidade 

A Conferencia terá personalidade juridica própria. 
AlRIGO 10 

Privilégios e Imunidades 
A Conferência gozará em todos os Estados--membros dos 

privilégios e imunidades, de acordo com o Direito Internacional, 
requeridos para o exerci cio das suas funções. Os referidos privilé­
gios e imunidades poderão ser definidos por Acordos concluídos 
pela Conferencia e pelo Estado--membro afetado. 

ARTIGO 11 
Financiamento 

1. O orçamento da Conferência será fmanciado mediante 
contribuições dos Estados-membros, segundo regras de repartição 

estabelecidas pela Conferencia, atendendo ao nível de desenvolvi­
mento econômico de cada um deles. 

2. O orçamento terá caráter trienal e será elaborado pela Se­
cretaria-GemI. Cabe à Conferência aprovar o orçamento e a sua 
execução. 

ARTIGO 12 
Comissão Delegada 

A Comissão Delegada da Conferência é composta por cinco 
membros, eleitos em cada uma das Conferências dentre os seus 
participantes, por maioria da metade mais um dos votos emitidos. 
Este mandato dura até ã PIÓxima eleição e os seus membros p0-

dem ser reeleitos. 

ARTIGO 13 
Funções da Comissão Ddegada 

A Comissão Delegada assume, quando a Conferencia 
não estiver reunida, as funções que a esta competem as alíneas 
8, d, e f do número 1 do artigo 3; decide convocar a Conferen­
cia, ftxando o local e a agenda da reunião; elabora o projeto da 
ordem do dia de acordo com as prioridades estabelecidas pela 
Conferência; e delibera sobre quais os textos que serão subme­
tidos para decisão. 

ARTIGO 14 
Secretaria-Geral Permanenle 

A Secretaria-Geral Pennanente da Conferencia é composta 
por um Secretário-Geral eleito pela Conferencia. 

ARTIGO 15 
Disposições Finais 

1. O presente Tratado ficará aberto à assinatura dos Esta­
dos-membros da comunidade dos países Ibéro-americanos. 

2_ A duração deste Tratado é ilimitada-
3. Qualquer dos Estados Contratantes poderá denunciar este 

Tratado enviando uma notificação nesse sentido ao Secretário-Ge­
ralo A denúncia surtirá efeito seis meses depois da data da notifi­
cação. 

4. O presente Tratado será submetido à ratificação ou ade­
são, devendo os respectivos instrumentos ser depositados na Se­
cretaria-Geral Permanente da Conferencia. 

S_ Até a entrada em vigor do presente Tratado, continuará 
em vigor a Ata Final da Conferencia de Madri, de 19 de setembro 
de 1970, bem como o Regulamento adotado pela Resolução núme­
ro 4 da Conferencia de Ministros da Justiça dos Países Hispano­
luso-americanos e das Filipinas. 

ARTIGO 16 

I. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do 
terceiro mês seguinte àquele em que se deposite o sétimo-instru­
mento de ratificação ou adesão na Secretaria-Geral Permanente da 
Conferência. 

2. Relativamente a cada um dos Estados que o ratifique 
ou a ele adira depois da data do depósito referido no número 
anterior, o Tratado entrará em vigor dentro de 90 (noventa) dias 
contados a partir do depósito do respectivo instrumento de ratifi­
cação ou adesão. 

ARTIGO 17 
O Secretário-Geral da Conferência notificará os Estados 

que se tomem partes deste Tratado sobre: 
a) o depósito dos instrumentos de ratificação ou adesão; 
b) a data da entrada em vigor do Tratado; 
c) qualquer denúncia do Tratado e a data em que a mesma 

tenha sido recebida. 
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Feito em Madri, em 7 de outnbro de 1992, eID dois exem~ 
piares, nos idiomas português e esp mbol, rujas textos são igual­
mente autênticos. Em testemunho do que. os Plenipotenciários ins­
critos, devidamente autorizados por seuS respectivos Govemm, 
fmnam o presente Trntado. 

Marcelino Cabanas Rodrigu,:s, Secretário-Geral da Confe­
rência de Ministros da Justiça dos países Hispano-Luso-Americanos. 

CERTIFICO: 

1. Que o texto anterior, devidamente autenticado com a mi­
nha assinatura, COneslXJode fielmen' e aO original depositado na 
Secretaria-Gemi de minha incumbência. 

2. Que o Excelentíssimo Senhor Luiz Felipe de Seixas Cor­
rêa, Embaixador Extraordinário e P,enipotenciário da República 
Federativa do Brasil junto ao Reino G8 Espanha, inve:,lido de Ple­
DOS Poderes, assinou em nome do Governo brasileim e ad refe­
rendum do Congresso Nacional do Brasil, o original depositado 
na Secretaria-Geral. 

Madri, 20 de maio de 1993. 

Faço saber que o Congresso f'I.'acíonal aprovou. e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, noS termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N'42, DE 1995 

Aprova o texto do A oordo sobre o Exercício de 
Atividades Remuneradas por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e 
Témico, celebrado entre o Governo da República Fe.­
derativa do BrasU e o G'Ovemo da República do 
Equador, em Brasília, em 22 dejunho de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° É aprovado o texto do I.cordo sobre o Exercício de 

Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoal Di­
plomático, Consular. Administrativo e Técnico, celebroldo enfre o 
Govemo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do Equador, em Brasília, em 22 <L, junho de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos il aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquen revisão do refe,rido Acor­
do, assim como quaisquer ajustes con:q:leD1entares que. DOS termos 
do art. 49. L da Constituição Federal, a canetem encarg()l. ou com­
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativc, entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art.3° Revogam-se as disposiçõe; em contrário. 
Senado Federal, 5 de abril de 19\'5. - Senador Jo:"; Saroey, 

Presidente. 

ACORDO ENlRE O GOVERNO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA DO EQUADOR SOBRE 
O EXERdCIO DE ATIVIDADES 

REMUNERADAS POR PARTIlDE 
DEPENDENTES DO FESSOAL 
DIPLOMA TICO, CONSULAR, 

ADMINISTRATIVO E TÉCNICO 

O Governo da República Federati;a do Brasil e 
O Governo da República do Equa ~or 
(doravante denominados ''Partes Contratantes''), 
Considerando o estágio partícularnente elevado de entendi-

mento e compreensão existentes entre os dois países; e 
Com O inruito de estabelecer novos mecanismos para o for­

talecimento das suas relações diplomáticas. 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Os dependentes do pessoal diplomático. consular. adminís­
trativo e técnico de uma das Partes Contratantes, designado para 
exell:er missão oficial na outra, como membro de Missão diplomá­
tica, Repartição coDSlllar ou Missão junto a Organismo Internacio­
nal com sede em qualquer dos dois países, poderão receber autori­
zação para exercer atividade remunerada no Estado receptor, res­
peitados os interesses nacionais. A autorização em apreço poW,rá. 
ser negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado receptor. inclusive por mc,io 
de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista; 

b) afetem a segurança nacional. 

ARTIGO li 

Para fms deste Acordo, são considerados "dependentes": 

a) cônjuge~ 

b) íllhos ou filhas solteiros menores de 21 anos; 

c) Íllhos ou ftlbas solteiros menores de 25 anos que estejam 
estudando, em horário integral, nas universidades ou centros de 

, ensino superior reconhecidos por cada Estado; 

d) filhos ou filhas solteiros com deficiências ffsicas ou 
mentais. 

ARTIGOIll 

1. O exercício de atividade remunerada por dependente, no 
Estado receptor, dependerá de prévia autorização' de trabalho do 
Governo local, por intermédio de pedido formulado pela Em­
baixada junto ao Cerimonial do Ministério das Relações Exte­
riores. Após veriÍlcar se a pessoa em questão se enquadra nas 
categorias dermidas 110 presente Acordo e após observar os dis­
positivos internos aplicáveis, o Cerimonial informará. oficialmente 
â Embaixada que a pessoa tem pennissão para exercer atividade 
remunerada, sujeita à legislação aplicãvel no Estado receptor. 

2. Nos casos de: proÍlssões que requeiram qualificações es­
peciais, o dependente não estará isento de preenchê-las. As dispo­
sições do presente Acordo não poderão ser interpretadas como im· 
plicando o reconhecinlento, pela outra Parte Contratante, de títulos 
para os efeitos do exe:rcicio de uma profissão. 

3. Para os dependentes que exerçam atividade remunera·· 
da nos termos deste Acordo, fica suspensa. em caráter irrevogA .. 
vel, a imunidade de jurisdição civil e administrativa relativa a. 
todas as questões decorrentes da referida atividade. Nos casos 
em que um dependente, nos termos do presente Acordo. que 
gozar de imunidade de jurisdição penal, de confonnidade com 
a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, seja acu­
sado de um delito cometido em relação a tal atividade, o Estado 
acreditante considerará. seriamente qualquer solicitação escrita de 
renúncia daquela imunidade. 

4. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos 
termos deste Acordo perderão a isenção de cumprimento das obri­
gações tributárias e pnlvidenciárias decorrentes da referida ativida­
de, ficando, em conseqüência, sujeitos à legi;dação de referência 
aplicável às pessoas fisicas residentes ou domiciliadas no Estado 
receptor. 

5. A autorização para exercer atividade remunerada por par­
te de um dependente cessará quando o agente diplomático, funcio­
nário ou empregado consular ou membro do pessoal administrati­
vo e tét...1lÍco do qual emana a dependência tennine suas funções 
perante o Governo onde esteja acreditado. 
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ARTIGO IV 

1. Cada Parte Contratante notificará à outra o cumpri­
mento dos respectivos requisitos legais internos necessários à 
entrada em vigor deste Acordo, a qual se dará na data da última 
notificação. 

2. O pre.erite Acordo terá validade de 6 (seis) anos. sendo 
tacitamente renovado por sucessivos pericxlos de um ano, salvo se 
uma das Partes manifestar. por via diplomática. sua intenção de 
denunciá-lo. Nesse caso, a denúncia surtirá efeito 6 (seis) meses 
após o recebimento da notificação. 

Feito em Brasilia, em 22 de junho de 1993. em çlois exem­
plares originais. nos idiomas portugués e espanhol, sendo ambos 
os textos igualmente autênticos. 

Pela Governo da República Federativa do Brasil 

Luiz Fetipe Palmeira Lampreia, Ministro de Estado, inte­
rino. das Relações Exteriores .. 

Pelo Governo da República do Equador 

Juan Manuel Aguirre. Embaixador Extraordinário e P[eni­
potenciário junto ao Governo da Rep6blica Federativa do Brasil. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sar­

ney. Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento In­
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 11, DE 1995 

Suspende Q execução do ar(. 80 da Lei nO 7.689, 
de 15 de dezembro de 1988. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1° É suspensa a execução do disposto no art. 8° da Lei 

n' 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 
Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se às disposições em contrário. 
Senado Federal, 4 de abril de [995. - Senador José Sarney, 

Presidente. 

SUMÁRIO 

l-ATADA 38" SESSÃO, EM 11 DE ABRIL DE 1995 
1.1 - ABERTIJRA 
1.2-EXPEDIENfE 

1.2.1 - A viso do Ministro da Aeronáutica 
- N° 24. de 04 do corrente. encaminhando infonnações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento nO 320. de 1995, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda 

1.2.2 - Avisos do Ministro de Minas e Energia 
- N" 165, de 07 do corrente. encaminhando informações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento nO 308. de 1995. de 
autoria do Senador Gilberto Miranda 

- N" 166, de 07 do corrente, encaminhando informações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento n' 182, de [995, de 
autoria do Senador João França. 

- N" [68, de 07 do corrente, encaminhando informações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento nO 206. de 1995. de 
autoria do Senador Gilberto Miranda 

- N' [70, de 07 do corrente, encaminhando infonnações s0-

bre os quesitos constantes ,do Requerimento nO 190, de 1995, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

- N" 171, de 07 do corrente, encaminhando informações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento nO 207, de 1995, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda 

1.2.3 - A viso do Ministro da Previdência e Assistência 
Social 

- N' [83, de 03 do corrente, encaminhando infonnações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento nO 300, de 1995. de 
autoria do Senador Gilberto Miranda 

1.2.4 - Aviso do Ministro das ComuDicações 
- N" 105, de 07 do corrente, encaminhando informações s0-

bre os quesitos co~tantes do Requerimento n° 317, de 1995, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda 

1.2.5 - A viso do 'Ministro da Agricultura, do Abasteci· 
mento e da Reforma Agrária 

- N' [71, de 06 do corrente, encaminhando informações s0-

bre os quesitos constantes do Requerimento n' 319, de 1995, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda. 

1.2.6 - Ofício do Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N° 91/95, de 7 do corrente, comunicando a aprovação do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 62, de 
[990 (n' 3.516/89, na Casa de origem), que dispõe sobre a utiliza­
ção de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas. 

1.2.7 - Pareceres 
- Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Decreto Legislativo n' 52. de 1994 (n' [18/91, na 

Câmara dos Deputados), que "aprova o Acordo-Quadro de Coope­
ração celebrado entre o Governo da República Federativa do Bra­
sil e o Governo da República Portuguesa". assinado e1]l Brasília, 
em 07 de maio de 1991. 

Projeto de Decreto Legislativo na 65, de 1994 (n' 427, de 
1994, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção sobre Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Ado­
lescentes em Matéria de Adoção Internacional, concluida em Haia, 
em 29 de maio de 1993. (Redação fmal). 

1.2.8 - Requerimentos 
- N' 515, de [995, de autoria do Senador José Eduardo Dutra. 

solicitando do Ministro da Fazenda as informações que menciona. 
- N" 516 e 517, de 1995, de autoria do Senador Eduardo 

Suplicy, solicitando do Ministro da Fazenda as informações que 
menciona. 

- N' 518, de 1995, de autoria do Senador Sérgio Machado e 
outros Srs. Senadores, solicitando a constituição de uma Comissão 
Temporária Interna composta de 11 (onze) membros para, no pra­
zo de [20 dias, estudar a reforma político-partidária. 

1.2.9 - Indicação 
- N" 4, de 1995, do Senador José Agripino, propondo que a 

ala onde estão localizados OS Gabinetes de n"s 1 a 3, do Edificio Prin-
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cipaI, térreo, seja denominada ALA i:ENADOR DINAR1E MA­
RlZ. 

1.2,10 - Discursos do Expediente 
SENADOR }OEL DE HOILINDA - Congratulando-se 

com a direção. da SUDENE pela inie tativa de criar a "Comissão 
para o Desenvolvimento da Zona da Mata do Nordestl~". cujo ob­
jetivo principal é estabeler...er estratégia ~ e ações efetiva:; para o de­
senvolvimento sustentável da Região. 

SENAOOR ESPERIDIÃO AMJIV, como Líder ,- Transcri­
ção da Mensagem nO 168194-CN, do Presidente da Repiiblica, c0-

municando o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversã:o n° 11. de 
1994, à parte referente a correção nos contratos com os produtores 
agricolas, 

SENAOORA MARLUCE PINTO - Esclarecimentos quanto 
à noticia ~eiculada na coluna ~1R, do Jornal <lo Brasil, 
edição do último dia 5, intitulado Mala cheia, 

1.2,11- Requerimentos 
- N" 519, de 1995, de autoria d, Senador Emandes Amo­

rim, solicitando que seja considerado 4X'mlO licença autorizada o 
dia 04 de abril de 1995. Aprovado. 

- N" 520, de 1995, de autoria da Senadma Benedita da Sil­
va, solicitando que seja considerado como licença autorizada o dia 
10 de abril de 1995. Aprovado, 

- N" 52'1, de 1995; de autoria do ~;enador Femando Bezerra, 
solicitando que sejam considerados cerno licença auu:n'izada os 
dias 1O,11,12e 17 de abril de 1995, Aprovado, 

1.2,12 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado nO 119, de 1995, de autoria do 

Senador Ronaldo Cunha Lima, que alt<:ra o art. 1.744 da Lei nO 
3,071, de 1° de janeiro de 1916-C6digo Civil, para excluir a deso­
nestidade da filha que vive na casa patlmIa dentre as causas que 
autorizam a deserdação dos descendente!, por seus ascendentes. . 

1.2,13 - Requerimento 
- W 522, de 1995, de autoria do SenadorLúdio a",lho, s0-

licitando esclarecimentos sobre os gastos efetivamente realizados 
Com a manutenção dos apartamentos localizAdos na SQS 309. ten­
do em vista notícias veiculadas nos jornais "Correio Braziliense" e 
"Jornal ~ I,lrasil", edições de 23 de marp de 1995. 

1.2,14 - Apreciação de ma,térias 
- Requerimentos nOs 494 a 497, d, 1995, de auloria dos Se­

nadores Carlos Pattocínio, Artur da Távola, Gilvam Borges e Car­
los Bezerra.. lidos em sessão anterior. Ap rovados. 

1.2,15 - Comunieação dá Presidência 
- Recebimento do Ofici", n° SlI3, de 1995 (nO 326/95, na 

origem), de 7 do corrente, do Supremo TIibunal Federal, ,dicitan· 
do a necessária licença prévia para que possa apreciar a denúncia 
constante dos autos do Processo nO 960-11140, oferecida contra o 
Senador Roberto Requião. I 

- Recebimento do Oficio nO 33, de 1995, de 21 de nuLrÇO úl­
timo. do Supremo Tribunal Fede~l, encaminhando, em aditamen­
to ao Oficio nO S/2, de 1995 (nO 45/95, na origem), cópia do pare­
cer da Procuradoria-Geral da República. 

- Recebimento do Oflc4> n° Sl14, de 1995 (nO 283/95, na 
origem), do Governador do Estado do Ri,) Gtande do Sul, solici­
tando a retificação da Resolução nO 75, de 1994, que autorizou 
aquele Estado a emitir, através de ofertas públicas, Letras Fman­
ceiras do Tesouro do Estado do Rio Granee do Su1- LFf-RS, cu­
jos recursos serão destinados à rolagem de 88,10% de SWL divida 
mobiliária. vencível no primeiro semestre de 1995. 

1.2,16 - Discursos do Expediente (continuação) 
SENAOOR JONAS PINHEIRO - Importância da Rodovia 

Madeira-Amazonas para o escoamento da produção do Estado de 
Mato Grosso e região vizinha. 

SENAOORA JÚNlA MARISE, como Líder - Homenagem 
de pesar pelo falecimento do Jornalista José Costa. 

1.2.17 - Requerimentus 
- N" 523, de 1995, de auloria do Senador !ris Rezende, soli­

citando nova pronogação do prazo da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. por mais vinte dias, a contar do dia 18 de abril 
do ano em curso, para apreciação dos Projetos de Lei da Câmara 
nO 101, de 1993 e nO 45, de 1991. que tramitam em conjunto. 
Aprovado. 

- N° 524, de 1995, de autoria do Senador Ney Suassuna, so­
licitando licença para ausentar-se do País no período de 13 a 20 de 
abril do corrente ano. AprovadQ. 

1.2.18 - Comunicação ' 
- Do Senador Ney Suassuna, de ausência do País no Peno.· 

do de 13 a 20 de abril de 1995. 
1.3 - ORDEM DO DIA 
Requerimento n' 450, de 1995, do Senador !ris Re,~l!de, 

solicitando, nos te:rmos do art. 258 do Regimento Interno do Sena­
do Federal, a tramitação conjunta dos PrOjOtos de Lei da Câmara 
n"s 133, de 1991. e 34, de 1993, por versarem sobre a mesmá'ma­
téria. Aprovado. 

Requerimento nO 455; de 1995, do Senador José Agripino, 
solicitando, nos termos regimentais, que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n° 36, de 1995, de auloria do Senador 'GilbeitoMininda, 
que altera a redação <h alínea >la" do § 2° do art. lOdo DeéretO~lei 
n° 2.120, de 14 de maio de 1984, além da comissão, constaÍtte do 
despacl10 inicial de distribuição, seja ouvida. também, a de SeJVi­
ços de Infra-EstrutUra. Votação adiada para ó dia 18 de abril pr6-
ximo, nos termos do Requerimento nO 525, de 1995. . 

Requerimento nO 456, de 1995, do Senador Hugo Napoleão, 
solicitando, nos termos regimentais, que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n° 36, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 
que altera a redação da alínea "a" do § 2° do art. lOdo Décretb-Iéi 
nO 2.120, de 14 de maio de 1984, além da cómissão constante do 
despacho inicial de distrihuição, seja ouvida. também. a de·0lnsti­
tuição, Justiça e Cidadania, Votação adiada para o dia 18 de abril 
próximo, nos tennos do Requerimento nO 526, de 1995. 

Projeto de Lei da Câmara nO 6, de 1992 (nO 8.055/86, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repúblíca, que 
autoriza a reversão ao Município de São Paulo do potengi, Esta-
40 do Rio Grande do Norte, do terreno que menciona. Aprovado. 
A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 1992 (nO 4.439/89, na 
Casa de origem), que altera o § 2° do ar!. 213 da Lei nO 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, Aprovado com emenda. À Comissão 
Diretora para redação fInal. 

Projeto de Lei da Câmara nO 101, de 1992 (n° 894/91, na 
Casa de origem). que acrescenta alínea, ao inciso II do art. 275 do 
Código de Processo Civil Aprovado. A sanção" 

Projeto de Lei da Câmara nO 110, de 1994 (nO 1.339/91, na 
Casa de origem), que concede adicional de periculosidade aos car­
teiros, alterando o art. 193 da Conso'idação das Leis do TrabaUw, 
Discussão adiada para a sessão do dia 11 de maio de 1995, nos ter­
mos do Requerimento nO 527, de 1995. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 60, de 1993 (n° 180/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Latino­
Americano de Co-Produção CinematográfICa, assinado em Carn­
cas, em J 1 de novembro de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas 
Dominicana. Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, N,icarágua, Pa· 
~amá, Venezuela, Peru e Estados Unidos do México. Aprovado. 
A Comissão Diretora para redação fInaL 

Projeto de Decreto Legislativo nO 16, de 1994 (n° 341/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Coa-
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peração Tunstica celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da Repóblica do Chile, assinado em 
Santiago, em 26 de março de 1993. Aprovado. À Comissão Di­
retora para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 90, de 1994 (nO 343/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo so­
bre o Exercício de Atividades Remuneradas por parte de De­
pendentes do Pessoal Diplomático. Consular, Administrativo e 
Técnico, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República ~ Chile. em Santiago, em 26 
de março de 1993. Aprovado. A Comissão Diretora para re­
dação final. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 92, de 1994 (n° 358/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo so­
bre Cooperação para a Prevenção do Uso Indevido e Combate 
ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, 
celebrado entre o Governo da RepdbJica Federativa do Brasil e 
o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, em 26 de 
maio de 1993'. Aprovado. À Comissão Diretora para redação 
final. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 94, de 1994 (nO 409/94. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo, por 
troca de Notas Reversais, estabelecendo a lotação de funcioná­
rios consulares brasileiros em Consulados da Argentina e de 
funcionários consulares argentinos em Consulados do Brasil, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, em 26 de 
maio de 1993. Aprovado. À Comissão Diretora para redação 
fmal. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 96, de 1994 (nO 426/94, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo de Re­
fonna da Carta da Organização dos Estados Americanos (Protoco­
lo de Washington), firmado em Washington, em dezembro de 
1992, por ocasião do XVI Período Extraotdinário de Sessões da 
Assembléia da OBA. Aprovado. À Comissão Diretora para reda­
ção finaL 

Projeto de Decreto Legislativo nO 97, de 1994 (n° 430/94, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Turística. celebrado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da Repúbli~ da Costa Rica, em Brasília, 
em31 de maio de 1993. Aprovado. A Comissão Diretora para re­
daçãofmal. 

1.3.1- Matérias apredadas após a Ordem do Dia 
- Redação fmal do Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 

1992. apre<..'Íado na presente sessão. Aprovada, nos termos do Re­
querimento nO 528, de 1995. À sanção. 

- Redações finais dos Projetos de Decreto Legislativo nOs 
60, de 1993, e 16, 90, 92, 94, 96 o 97, de 1994, apreciados na pre· 
sente sessão. l\provadas, nos termos dos Requerimentos nO 529 a 
535, de 1995. A promnlgação. 

1.3.2 - Requerimento 
- N" 536, de 1995, de autoria do Senador Lucidio Portella, 

solicitando que não seja. realizada sessão do Senado Federal no 
próximo dia 13, havendo expediente em sua Secretaria até às 12 
horas.. Aprovado. 

1.3.3 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR HUMBERTO LUCENA - Homenagem de pe­

,ar pelo falecimento do ex-Deputado Fernando Paulo Carrilho 
Milanez. 

SENADOR PEDRO SIMON - Preocnpações com as ma­
nifestações populares contrárias às reformas do Governo Fer­
nando Henrique Cardoso. Parabenizando o Programa Social do 
Governo. Clamando a Nação JX>r um pacto de entendimento 
político. 

SENADOR SEBASTIÃO ROCHA - Análise do Projeto SI­
VAM 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Considerações ao dis· 
curso do Senador Pedro Simon. 

SENADOR JOÃO FRANÇA - Defesa da transferência da 
Zona Franca de Pacoraima para a Capital Boa Vista, diante da de­
mora e dos entraves que o projeto vem enfrentando. 

SENADOR ODACIR SOARES - Situação dos produtores 
de cacau no Estado da Bahia. 

SENADOR FREITAS NETO - Visita do Ministro José 
Eduardo de Andrade Vieira ao Piauí. comprometendo-se a lutar 
junto ao Governo para liberação de recursos com o fIm de recupe­
rar a malha rodoviária do Estado. 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Aumento da alí­
quota de importação de veículos 

I.3A - Comunícações da Presidência 
- Abertura do prazo de 20 dias para oferecimento de 

emendas, perante as Comissões Temporárias destinadas a 
examinar os Projetos de Lei da Câmara n° 118, de 1984 (n<> 
634/75, na Casa de origem), e 73, de 1994 (n° 3.710/93, na 
Casa de origem). 

- Té:nnino do prazo para apresentação de emendas ao Proje­
to de Resolução nO 43. de 1995, sendo que ao mesmo não foram 
oferecidas emendas. 

- Ténnino do prazo para apresentação de emendas aos Pr0-
jetos de Lei da Câmara n"s 9 e 58, de 1991; 82, 103, 125 e 129, de 
1992; 46, 52,95, 104, 193, 209 e 210. de 1993, sendo que aos 
mesmos não foram oferecidas emendas. 

- Téimino do prazo para apresentação de emendas aos Pr0-
jetos de Lei da Câmara nO ll9, de 1992, e ll3, de 1993, sendo que 
ao de nO 119, de 1992, foi oferecida uma emenda, ~ ao de nO 113, 
de 1993, foram oferecidas duas emendas. 

1.3.5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE· 
RIOR 

Do Sr. Lúcio A1cântam. proferído na sessão de 7/4195. 

3 - RETIF1CAÇÁO 
- Da Ata da 32' sessão, realizada em 3 de abril de 1995, pu-

blicada no DCN. Seção IL de 4 de abril de 1995. 

4 - ATOS DO PRESIDENTE 
- N°s 195.207, de 1995. 

S-ATADECOMISSÃO 
- 5· Reunião da Mesa do Senado Federal, realizada em 31 

de março de 1995. 

6 - MESA DIRETORA 

7 - CORREGEDOR E CORREGEDORES SUBSTI. 
TUTO 

8-LÍDERES E VICE·LÍDERES DE PARTIDOS 
9 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
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Ata da 383 Sessão, em 11 de abril de 1995 
1 a Ses:.ão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. JOSf Sarney, Renan Calheiros, Antônio Carlos Valadares e Romeu Tuma 

Às 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Calos Magalhães •. Antônio' 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Ar ur da Távola - H"nedita da 
Silva - Bem Verns - Bernardo Cabral-- Carlos Patrocínio - Carlos 
Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge - EdisoIl Lobão -
Eduardo Suplicy - Eleio Alvares - Eoútia Fernandes .• Epitácío 
Cafeteira - Emandes Amorim - Esperijião Amin - Fla-viano Melo 
- Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Câ­
mata - Gilberto Miranda - Gilvam B(<ges - Humberto Lucena -
lrís Rezende - Jader Barbalho -loão França -loel de Hollanda -
Jonas Pinheiro - Iosaphat Marinho - JI)sé Agripino - José Alves­
José Roberto Anuda - José Bianco - José Eduardo Dutra - José 
Fogaça - José Ignácio Ferreira - José Sarney - Júnia Marise -
Leomar Quinianilha - Lucídio Portelh. - Lúcio Alcântara - Lúdio 
Coelho - Luiz Alberto de Oliveira - Marluce Pinto - Mauro Mi. 
randa - Nabor Júnior - Ney, Suassun,l - Odacir Soares - Osmar 
Dias - Pedro Píva - Pedro Simon - Rarnez Tebet - Renan Calhei. 
ros - Roberto Freire - Roberto Requiiio - Romero lucá. - Romeu 
Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sérgio Macba~ 
do- ValmirCampelo- Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Renan CalheirOs) - A lista de pre. 
sença acusa o comparecimento de 66 ~;rs. Senadores. Havendo nú~ 
mero regimental, declaro aberta a sesslio. 

Sob a proteção de Deus, inicianlos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 ° Secretário em exercício. Senador Nabor. Júnior, 

procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIEIITE 

AVISO 

DO MINISTRO DA AE.RONÁUTICA 
N° 24, de 4 do corrente, encaminhando infOIUtações sobre 

os quesitos constantes do Requerimento nO 320, de 1995, de at;to­
ria do Senador Giberto Miranda. 

As informações foram encaIDinhadal., em cópia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai lO Arquivo. 

AVISO 

DO MINISTRO DE MUiAS R ENERGIA 
N° 165, de 7 do corrente, encaminhando infonnaçàes sobre 

os quesitos constantes do Requerime lto n° 308, de 1995, de auto­
ria do Senador Giberto Miranda. 

As informações fomm encaminhadas, em cópia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

N° 166, de 7 do corrente, encuninhando infonnações sobre 
os quesitos cons.tantes do Requerimento n° 182, de 1'195, de auto­
ria do Senador JOão França. 

As inf(]rmações fonm encaminbadns, em cópia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

W 168. de 7 do corrente, encaminhando informações sobre 
os quesitos constantes do Requerimento nO 206, de 1995, de auto-· 
ria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações fomm encaminhadas. em c6pia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 
, '" 

N" 170, de 7 do corrente, encaminhando informações sob", 
os qlwsitos constantes do Requerimento nO 190, de 1995, de auto­
ria do Senador Eduardo Suplicy. 

As informações fornm encaminhadas. em cópia, 
ao "requerente. 

O R~uerimento vai ao Arquivo. 

N" 171, de 7 do corrente, encaminhando informações 5O""e 
os quesitos cons~tes do Requerimento nO 207. de 1995, de auto-
ria do Senador Gilberto Miranda. . , . 

. As informações fomm encaminliadas, em· cópia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao AIquivo. 

AVISO 

DO MINISTRO DA PREVIDtNCIA 
E ASSISrtNCIA SOCIAL 

.' N" 183. de 3 do cOrrente, encaminhando informações.sobre 
~s qu'e~itos ~~tan~s ~ RequeÍimento n° 306, de 1995, de auto­
ria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas. em cópia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

AVISO 

DO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

W lOS, de 7 do corrente, encaminhando informações sobre 
os quesitos constante, do Requerimento n° 317, de 1995, de auto­
ria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas, em cópia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

AVISO 

DO MINISTRO DA AGRICULTURA DO 
ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA 

N" 171, de 6 do corrente. encaminhando informações sobre 
os quesitos constantes do RequerimenlO n° 319, de 1995, de auto­
ria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas, em c6pia, 
ao ttX{Uerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

OFÍCIO 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° 91/95, de 7 do corrente, comunicando a aprovação do 
Substitutivo do Senado ao Projero de Ld da Câmara n° 62. de 
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1990 (n' 3.516/89 na Casa de origem). que dispõe sobre a utiliza­
ção de meios 0Mracionais para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas. 

(Projeto enviado à sanção em 7-4~95) 

PARECERES: 

PARECER N' 187, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
052, de 1994 nO 118191, Da Câmara dos Deputados, 
que "Aprova o Acordo-Quadro de Cooperação cele­
brado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Portuguesa", assi .. 
nado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

Relator: Senador Lúdio Coelho 

I - Relatório 

Com fulcro no art. 49, inciso L da Carta Fundamental. o ex­
Presidente da República, Senhor Fernando Collor de Mello, por 
via da Mensagem n' 322. de 28 de junho de 1991. submeteu à con­
sidemção dos membro do Congresso Nacional o texto 'do· "Acor­
do.Quadro de Cooperação entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República Portuguesa", feito em Bra­
sília. em 7 de maio de 1991. O aludido documento está acompa­
nhado da competente Exposição de Motivos DE-l'DA1'298/P AIN 
LOO H24. de 24 de junho de 1991, do Ministério das Relações 
Exteriores, assinada pelo então Ministro de Estado, Doutor Fran­
cisco Rezek. 

2. Quando de sua regular tramitação na Câmara dos Depu­
tados, a matéria obteve aprovação unânime das suás Comissões de 
Relações Exteriores, de Defesa do ConsUmidor, Meio Ambiente e 
Minorias, de Economia, Indústria e Comércio e de cOnstituição e 
Justiça e de Redação. Ainda na Câmara Baixa, e já como Projeto 
de Decreto Legislativo n' lS8-C. de 1991, a matéria foi discutida 
em Plenário, em Turno Único, e ali aprovada, o mesmo ocorrendo 
com a sua Redação Final. Chega, então, o PDL a este Senado Fe­
deral (fls. 28), já com o n° 052, de 1994, para exame e emissão do 
competente parecer. 

É o Relatório 

II - Volo do RelatOr 

.. 3. O Projeto de Decreto Legislativo em foco procura inserir 
no contexto legal pátrio o produto fmal de um amplo espectro de 
medidas vç>ltadas para a intensificação do relacionamento Brasil­
Portugal. E o que se depreende do texto integral do presente ato 
internacional, mediante o qual ambos os países procuram engajar­
se oficialmente em fónnulas plenamente exeqüíveis de cooperação 
recíproca no campo econômico. Para tanto, as duas Partes envida­
mo esforços para atingir áreas específicas de interesse mútuo nos 
seguintes campos (Artigo 60): agricultura, pesca, recursos naturais 
e ambiente, indústria, energia, turismo, comunicações e pesquisa 
cientifica e tecnológica. 

4. O presente Acordo-Quadro aponta para um novo e im­
portante marco de aproximação entre o Brasil e Portugual, dentro 
de um contexto econômico plenamente identificado por ambas as 
Partes Contratantes. ' 

5. Ressalte-se, por oportuno, a instituição, dentro do Acor­
do-Quadro (Artigo 7'), de uma Comissão Ministerial de Coopera_ 
ção Luso-Brasileira, presidida pelos Ministros das Relações Exte­
riores de ambos os países, destinada a acompanhar, analisar e ava­
liar as relações recíprocas no âmbito cooperativo proposto. 

6. No que conceme à cooperação política entre as duas Par­
tes. o Artigo 1 ° do ACOfdo..Quadro trata das concordâncias na in­
tensificação de visitas recíprocas das autoridades governamentais 
de ambos os países, com o objetivo de fortalecer e consolidar o 
diálogo político. Além do mais, propõe a realização de cimeiras 
anuais dos Olefes de ambos os Governos, para a discussão de questõ­
es bilaterais e problemas de interesse comum em nível internacional 

7. Em suma, enxergamos nas partes substantiva e adjetiva 
do presente Acordo-Quadro. ora submetido ao crivo desta Câmara 
Alta, os instrumentos eficazes para que o Brasil e Portugual apro­
fundem, cada vez mais, as suas relações de amizade. 

8. Em face do exposto, somos pela aprovação integral do 
Projeto de Decreto Legislativo em questão que "Aprova o Acordo­
Quadro de Cooperação, celebrado entre o Governo da Rrepública 
Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em 
Brasília, em 7 de maio de 1991. 

É o Parecer, sub censura. 
Sala das Comissões, 6 de abril de 1995. - Anlonio Carlos 

Magalhães, Presidente - Lúdio Coelho, Relator - Pedro Piva -
Romeu Tuma - Bernardo Cabral- Joel de Hollanda - Flavia­
no Melo - Pedro Simon - Hugo Napoleão - Benedita da Silva­
Sebastião Rocha - Geraldo Melo Casildo Madalner. 

PARECER N' 188, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 65 de 1994 (n' 427, de 1994, na Câmara dos De­
putados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fInal do Projeto 
de Decreto Legislativo n'65. de 1994 (n' 427, de 1994, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Convenção sobre Coopera­
ção Intemacional e Proteção de Crianças e Adolescentes em Matéria 
de Adoção Internacional, concluída em Haia, em 29 de maio de 1993. 

Sala de Reuniões da Comissão, 11 de abril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Antônio Carlos Valadares, Relator - Re­
nan Calheiros - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N' 188, DE 1995 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati. 
vo nO 65, de 1994 (nO 427, de 1994, na Câmara dos 
Deputados~ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, ,Pre­
sidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1995 

Aprova o texto da Convenção sobre Coopera­
ção Internacional e Proteção de Crianças e Adol .... 
centes em Matéria de Adoção Internacional, concluí­
da em Haia, em 29 de maio de 1993. 

O Con~so Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto da Convenção sobre Cooperação 

Intemaciona1 e Proteção de Crianças e Adolescentes em Matéria de 
Adoção Intemaciona1, concluída em Haia, em 29 de maio de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos ã apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão à referida 
Convenção, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, 
L da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O "xpediente 
lido vaí à publicação. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pe}.:) Sr. 10 Se­
cretário em exercício. Senador Nabor J lÍnior. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 515, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos dos artigos 50, § 2° e 5°, inciso 

XXXIII da Constituição Federal e arti.lo 216 do Reginl',nto Inter­
no do Senado Federal, seja fornecida pelo Presidentt, do Baoco 
Central do Brasil, Sr. Pérsio Arida, atlavés do Ministro da Fazen­
da, Sr. Pedro Sampaio MaIao, a seguin:e informação: 

1 - Qual o conteúdo integml da Resolução nO 81·t'93 da 0>­
missão Especial de Recursos, que manifestou-se pelo iIldeferimen~ 
to do recurso do mutujirio José Alves Neto, na operação nO 
89/00026-9, de 16 de março de 1993? 

Justificaçã" 

O requerimento de infonn.ação faz-se necessário para que se 
saiba quais as razões alegadas pelo C )missão Especial de Recur­
sos do Banco Central qulwdo indeferi J o Recurso impetrado pelo 
muruârio José Alves Neto, no processe que envolve a Proagro. 

Acontece que já havia no Banese, um pedido para que o 
mutuário acima mencionado fosse be Jeficiário de uma cobertura 
do Proagro, uma vez que houve pro )lemas com a produção de 
abóboras, assim como com a de mel mcia, que emm as culturas 
que o financiamento do Banco previa incialmente. EDtretanto, o 
Banese, rejeitoU a cobertura pleiteada. tendo em vista que a dispo­
sição contratual inicialmente acordada, não foi levada a termo pelo 
mutuário. Este por sua vez, não satisfdto com a posiçüo do Bane­
se, recorreu, como lhe é de direito. ao Bacen. Ocorre qlm a posição 
do Banco Central foi pelo indeferimento do recurso, mantendo-se 
desta fruma, a decisão anterior do Ban:x> do Estado de Sergipe. 

O que veio causar petplexidadc: • foi o fato do Banese, após 
reitezadas decisões de não acatar a se licitação do mut.uário. tanto 
internamente quanto pelo Banco Celltral, resolver atendê-Io, fa­
zendo a indevida cobertura de crédito através do Proagro. Por tais 
raZÕes, é importante que se tome conb ~mento dos motivos alega­
dos pela Comissão Especial de Rectll'SOI. quaodo indeferiu o pedido. 

No aguardo do pronto atendimento, 
Atenciosamente. 
Salas das Sessões, 1l de abril de 1995. - S",lador José 

Eduardo Dutra. t 

(À Mesa para deci.sãu). 

REQUERIMENTO N' 516, DE 1995 

Senhor Presidente, f 

Requeiro nos termos dos artigo~ 49. inciso X, e 50 da Cons­
tituição Federal combinados com o arI ígo 216 do Regimento Inter­
no do Senado Federal sejam solicitadas ao Ministério da Fazenda 
as seguintes informações: j 

1. Enviar cópias dos estudos elaborados pela Secretaria 
da Receita Federal com b(se no Projeto de Lei Complementar 
nO PLP 202189, na Câmara dos De~utados (pLS 162189 no Se­
nado Federal), de autoria do atual Fresidente da República, es­
pecificando quais seriam".seus efeitc)s, o número dos. prováveis 
contribuintes, a arrecadação previstt. suas vantagens e desvan­
tagens. 

2. Enviar cópia dos estudos st)bre os projetos que regula­
mentam o Imposto sobre Grandes Fmtunas os quais Imcontram­
se tramitando na Câmara dos Deputados apensa(L)s ao PLP 
202/89. 

Justificação 

Desde 1989 que o então Senadm Fernaodo Henrique Car.· 
doso vem tentando :regulamentar o imposto sobre grandes fortu·· 
nas. Naquele ano o projeto foi apresentado e aprovado no Senado 
Federal e desde então tramita na Comissão de Finanças da. Câmam 
dos Deputados. Ao referido projeto estão apensados mais quatro 
projetos versando sobre o mesmo item da Constituição Federal, 
qual seja, o artigo 153, VII. 

O Governo Federal alega não dispor de recursos suficientes 
para implementar as políticas sociais e econômicas necessárias ao 
crescimento da Nação. Considerando que o Fundo Social de 
Emergência extingue-se ao fmal deste ano, questionamos se o Go­
verno não deveria envídar esforços no sentido de agilizar a aprova­
ção do projeto supra mencionado, que trata da regulamentação de 
um imposto criado há sete anos atrás, cuja arrecadação geraria re­
cursos imediatos sem precisar prorrogar o FSE, permitindo uma 
discussão mais ampla e democrática sobre a proposta de reforma 
tributária do Governo. Em tempo vale lembrar que este projeto 
teve como relatores os Sel).a.dores Gomes Carvalho e Roberto 
Campos, este último sendo hoje membro da Câmara dos De-pIta­
dos em muito poderia contribuir por ter conhecimento da matéria. 

As infotmaçôes ora solicitadas permitirão ao Congresso Na.­
cional uma melhor avaliação sobre a provável pronogação do 
Fundo Social de Emergência e a reforma tributária. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995. - Senador Eduardo 
Matarazzo SupUcy 

(Ã Mesa para decisão.) 

REQUERlMENTO N° 517 DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos tem>os dos artigos 49, inciso X, e 50 da Comi­

tituição Federal combinados com o artigo 216 do Regimento Inter­
no do Senado Federal sejam solicitadas ao Ministério da Fazend.a 
as seguintes informações: 

1. Enviar cópia dos estudos elaborados pela Secretaria dia 
Receita Federal sobre a renúncia fiscal e créditos subsidiados COIl­

cedidos através da SUFRAMA e da SUDENE, detalhaodo o valor 
da renúncia fiscal e dos créditos subsidiados concedidos, suas van­
tagens e desvantagens. 

Justificação 

SisteJnaticamente a imprensa vem noticiando fraudes, con­
trabando, sonegação e corrupção na Zona Franca de Manaus. B4~ 
nefídos concedidos no Norte e Nordeste através da SUFRAMA e 
dia SUDENE têm sido colocados como de eficácia duvidosa. Al; em­
presas beneficiárias das isenções não querem mudaoças. Al; infonna­
çôes disponíveis estintam em até 3% do PIB tais renúnocias fiscai •. 
Al; infonnaçôes aqui solicitadas possibilitariio ao Congresso Nacional 
uma melhor ava1iação da atuallegisJação sobre isenções e suooWos. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995, - Senador Eduardo 
Suplicy. 

(Ã Mesa para deci.rão.) 

O SR. PRESIDENTE (Renao Calheiros) - Os requerimen­
tos lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos tennos do 
inciso 111 do ar!. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido O seguinte: 

REQUERIMENTO N° 518, DE 1995 

Senhor Presidente, 
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Nos termos do art. 74, a, do Regimento Interno, requeiro a 
constituição de uma Comissão Temporária futema composta de 11 
membros para, no prazo de L20 dias, estudar a reforma polltico­
partidária-

Saladas Sessões, 10 de abril de L995_ - Sérgio Machado­
Élcio Álvares - Jáder Barbalho - Valmir Campelo - Eduardo 
Suplicy - Esperidião AmilL 

O SR. PRESIDENTE (Renao Calheiros) - O requerimen­
tro lido será incluído em OnIem do Dia oportunamente. nos ter­
mos do disposto no arL 255, inciso IL letra c, nO 6 do Regimento 
Interno. 

Sobre a mesa, indicação que será lida peLo Sr. L o Secretário 
em exercício. Senador Nabor Júnior. 

É lida a seguinte 

INDICAÇÃO N" 4, DE 1995 

Nos tennos regimentais. proponho que a ala onde estão lo­
calizados os Gabinetes de números 1 a 3 do Edifício Principal-tér­
reo, seja denominada Ala Seoador Dinarte Mariz. 

Justilkação 

É incontestável a importância do Senador Dinarte de Me­
deiros Mariz, exemplar homem público e caso raro na vida politica 
do País. Foi Governador do Estado do Rio Graode do Norte e, por 
quatro vezes, Senador da República. Participou durante 9 aoos da 
Mesa Diretora do Senado Federal e por essas razões, nada mals 
justo do que homenageá-lo, denominaodo de Ala Senador Dinarte 
Mariz a uma das dependências da Casa onde prestou relevantes 
sexviços em prol da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995. - Senador José 
Agripino. 

(Ã Comissão Diretora para decisão.) 

O SR, PRESIDENTE (Renao Calheiros) - A indicação 
será pubLicada e remetida à Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavm ao nobre Senador Joel de Hollanda. 
O SR. JOEL DE HOLLANDA (pJ'L.PE. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo congratu­
lar-me com a direção da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, na pessoa do Sr. Superintendente, Geneml 
Nilton Moreira Rodrigues. pela oportuna iniciativa de criar a Co­
missão para o Desenvolvimento da Zona da Mata do Noroeste. 
cujo objetivo principal é estabelecer estratégias e ações efetivas 
para o desenvolvimento sustentável da Zona da Mata nordestina. 

Dentre as metas a serem atingidas. destaca-se a redução do 
desemprego estrutural e estacionaI, em que a SUDENE deverá 
atuar principalmente através de ações coordenadas e negociadas 
entre o Governo, industriais do açúcar, plantadores de cana e tra­
balhadores, sem descurar da articulação com as demais sub-regiõ­
es econômicas nonlestinas. 

O desenvolvimento econômico-social da Zona da Mata nor­
destina representa meta de mals alta prioridade, decorrência natu­
ral de responsabilidades governamentais para com uma população 
de mais de 5 rni1hões de habitantes, distribuídos em 183 Municí­
pios, ocupaodo área geográfica equivalente a 42.955 quilômetros 
quadrados, abrangendo parte dos Estados de Pernambuco, Rio 
Graode do Norte, Paraíba, Alagoas, Sergipe e Bahia. 

Os problemas da Zona da Mata constituem preocupação 
permanente de todos os políticos responsáveis do Nordeste, che­
gando a extrapolar os limites do Nordeste brasileiro, principalmen­
te em decorrência das condições de:miséria absoluta em que vive 
grande parte de seus trabalhadores f" das correntes migratórias que 

ali se fonnam em conseqüência das condições adversas vigentes, 
que expulsam o trabalhador da Zona da Mata em direção ao eeo­
lro-Sul e às maiores cidades nordestinas. pressionando a já limita­
da oferta de serviços públicos hoje disponível no País. e contri­
buindo para exacerbar. cada vez mais. as enormes dificuldades por 
que passa atualmente o Brasil. 

A avaliação do processo de desenvolvimento do Nordeste -
realizada pela SUDENE, em seminário internacional, do qual par­
ticiparam representantes de diversas entidades e agências de de­
senvolvimento nacionais e internacionais, utilizando análises e es~ 
tudos comparativos de experiências de desenvolvimento regional 
de diversos países, como China. França, Itália, Venezuela e Esta~ 
dos Unidos - evidencia a necessidade de o Governo brasileiro dar 
prioridade e estabelecer tratamento especial para o processo de de~ 
senvolvimento econômico-social de algumas sub-regiões nordesti~ 
nas, com ênfase especial para a Zona da Mata. 

Trata-se. portanto, de prioridade reconhecida não apenas 
por políticos e técnicos nordestinos. assim como por todos os que 
têm consciência e;etíva da gravidade da situação regional. Mas 
essa prioridade é conftrmada e ratificada por especialistas interna­
cionais no campo do desenvolvimento econômico e social, o que 
corrobora o acerto da medida que a SUDENE está adotando ao 
instituir a Comissão para o Desenvolvimento da Zona da Mata. 

Apesar de a Zona da Mata nordestina ser uma das mais ri­
cas regiões do Brasil, do ponto de vista das potencialidades agdco­
las, como área úmida, com precipitações pluviométricas regulares 
e com média anual acima dos 1 (X)() milímetros. distribuídas em um 
período seco e outro chuvoso. de aproximadamente seis meses 
cada um, dispondo de solos de boa qualidade, recursos hídricos 
abundantes ~ situação geográfica favorável ao desenvolvimento 
auto-sustentável, apesar de tudo isso é na Zona da Mata onde se 
concentram os maiores contingentes de pobres e indigentes de 
todo o Nordeste do Brasil. 

A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil- CNBB. ele­
geu, como tema para a Campanha da Fraternidade de 1995, "Os 
excluídos da sociedade": pobres, miseráveis, favelados, marginali~ 
zados, em suma. todos os despossuídos desta nossa sociedade tão 
desigual e desumana. 

Infelizmente, a Zona da Mata canavieira, como área de con­
centração de milhares e milhares de seres humanos "excluídos", 
poderia Ser eleita símbolo dessa situação humilhaote para o Brasil 
e objeto de preocupação legitima da CNBB e de todos nós que te­
mos responsabilidades sociais e compromissos com todos aqueles 
que nos elegeram. 

Surpreende a todos quantos têm um mínimo de sinceridade 
social o dramático contraste entre o homem empobrecido da Zona 
da Mata e uma natureza fértil. de grande riqueza agricola~ com 
abundância de água, fator que muitos acreditavam ser a principal 
limitação do desenvolvimento econômico do Nordeste. 

A análise acurada da complexa problemática da Zona da 
Mata demonstra o equivoco de um antigo diagnóstico dos proble­
mas nordestinos, que imaginava ser a falta de água a raiz de todos 
os males do Nordeste. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, é importante ressaltar 
que a falta de água não é o principal fator explicativo do subdesen~ 
volvimento do Nordeste: o verde e a riqueza da Zona da Mata de­
monstram -Iue a complexa problemática econômico-social do Nor­
deste necessita urgentemente modernizar suas estruturas sociais e 
econômicas e adotar estratégias de ação íntegradas que conduzam 
ao desenvolvimento de maneira hannônÍca e global, principalmen­
te em beneficio do sofrido e castigado trabalhador nordestino. 

A agroindústria açucareira tem sido, historicamente. a ativi~ 
dade econômica predominante na Zona da Mata, e sua principal 
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caractenstica social é o elc~vado índice de desemprego estacionai 
da força de trabalho, utilizada principalmente no período de en­
tressafra. o que contribui para o agravamento do quadro social. 
agudizando o já elevado desemprego e!:trutura! existent,e em lodo 
o Nordeste brasileiro. 

A economia açucare,ira da Zona da Mata viveu 5(:11 período 
áureo em passado distante; em tempos lecentes, ao longo das últi­
mas quatro décadas, a economia do a;úcar ingressou €~m grave 
processo de decadência e crise econômíco-fmanceira crônica, pro­
vocada notadamente pela politia de av .1tamento de pt'eJ;:o do açú­
car e do álcool praticada pelo Governo Federal. Em ra2ão disso e 
dos juros astronômicos cobrados pelo!; bancos nos empréstimos 
agrícolas, além do aumento continuaco do custo dos insumos, 
grande número de usinas estão profum.amente endividadas. defa­
sadas tecnologicamente, com elevados custos operacionais, sem 
condições competitivas, utilizando mãe -de-obra de baixa produti­
vidade j com remotas possibilidades de ·:eciclagem e ada.ptação em 
outros setores econômicos. 

Não caberia aqui uma análise hbtórica da economia açuca~ 
reira da Zona da Mata nem tampouco a investigação da imensa 
gama de variáveis responsáveis pela ab..a1 situação, cujo símbolo é 
o desemprego aberto e disfarçado de aproxirnadamenle 300 mil 
trabalhadores dependentes do complexo canavieiro, um grande nú­
mero de industriais endividados e muitlS usinas tolalmczJle irrecu­
peráveis do ponto de vista econômico-f nanceiro. 

O s6 fato de, anuabnente, duranle todo o período de entres­
safra, de abril a agosto, 300 mil trabalhadores na agroindústria 
açucareira sofrerem o estigma do desemprego ou do desemprego 
disfarçado, desde o Rio Grande do No~e até a Bahia, é suficiente 
para deixar o Brasil em situação humill ante internacionalmente. 

O "Relatório de Desenvolvimento Humano", de 1990, do 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, 
coloca o Nordeste brasileiro entre as ngiões mais subdl~senvolvi­
<!as do munsIo, em situação compará"el à dos países pobres da 
Africa e da Asia, situação inaceitável .wb qualquer poD.to de vista, 
máxime em se tratando de país que (lisputa a décima colocação 
dentre as principais economias do mUD:lo. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o Brasil não pode per­
mitir a perpetuação dessa situação ver gonhosa de ter ~Iande parte 
de sua população em condi~s comparáveis às dos países mais 
subdesenvolvidos do mundo. E neces·;ário encontrarmos uma s0-

lução imediata que pennita a modernização de sub-rel~ões, como 
a Zona da Mata, evitando-se que no~~os trabaIhadoms rurais fi­
quem totalmente desprotegidos, em s· tuação de miséria absoluta, 
sendo obrigados a emigrarem, tornando-se "excluídos", "despos­
suídos", marginalizados, favelados e inchando as periferias das 
grandes cidades. 

É urgente e inadiável a necessidade de o Govemo brasileiro 
tomar uma decisão política detennina:la e objetiva para cotrigir o 
que se pode chamar de v€:Tgonha nacicnal. 

As ·ações desenvolvidas pelo Governo Federal em relação à 
Zona da Mata se têm caracterizado pe la falta de integra<;ão das p0-
líticas econômica e social, pela descontinuidade ao longo do tem­
po e pela falta de persistência em alc~nçar os objetivos estabeleci­
dos, contribuindo para a perpetuação das condições de pobreza ab­
soluta e de grande desigualdade social. 

Conhecemos o fracasso de exp;,riências pretéritas de desen­
volvimento da Zona da Mata, tais como o antigo Programa de As­
sistência às Populações Pobres da Zona Owavieira do Nordeste -
PROCANOR, que teve uma curta dllfação, assim como o Grupo 
Especial'.pam Racionalização da Agn,indústria Canavieira do Nor­
deste - GERAN. 

As lições dos fracassos anteriores devem selVÍr de alerta 
para não inCorrelTIlOS no eno de estabelecer planos irrealistas ou 
desvinculados da situação critica do Nordeste brasileiro. 

Além da crise cambial, o Brasil enfrenta atualmente diver­
sas outras graves crises: a crise da Educação, a crise da Saúde, a 
crise da Previdência, a crise econômica nacional, a crise das fman­
ças públicas, sem falarmos da crise que se convencionou chamar 
de 'Hécada perdida". 

A maior de todas as crises, no entanto, é a crise da falta de 
coragem e decisão para combater a miséria absoluta. 

O povo do Noroeste não sofre dessa crise de falta de cora­
gem; basta o apoio governamental, pois ao povo nordestino sobra 
coragem para vencer todos esses desafios, como bem sintetizou 
nosso poeta. cantor maior. "Pagaremos até os juros sem. gastar 
nossa coragem". 

Sr. Presidente, SO: e Srs. Senadores. apesar de todas essas 
crises, o Nordeste brasileiro, e particulannente a Zona da Mata, 
dispõe de todas as condições necessárias para atingir um nível dE) 
desenvolvimento econômico sustentável, permanente. 

Não pedimos a adoção de políticas meramente assistencia·· 
listas, populistas, nem tampouco clientelistas para a Zona da Mat.a 
nardes tina. 

Defendemos uma política social e econômica ativa, integra·­
da e objetiva para o desenvolvimento do Nordeste brasileiro, para 
que o Brasil não seja "oportunidade perdida de desenvolvimento 
humano", a despeito de sua posição elevada entre as principais 
economias mundiais. 

Nossa herança histórica de imensas desigualdades sociais., 
principalmente no Nordeste brasileiro, representa um imenso en­
trave, não solucionado pela políticas públicas adotadas. 

O peso maior de todas essas crises enfrentadas pelo Brasil 
ao longo dos últimos anos recaiu, de maneira perverSa, principal­
mente sobre os ombros das camadas mais pobres da população c, 
dentre os mais pobres, sobre os pobres da Zona da Mata do Nordeste. 

Sr. Presidente, Sr's e SI'S. Senadores, o Brasil. que pretende 
se tomar uma nação moderna e competitiva internacionalmente, 
necessita conferir elevada prioridade ao problema social, no qual 
se destaca o Nordeste. 

O combate à pobreza e à distribuição pelVersa da renda d<~ 
vem ser perseguidos de forma contínua e perseverante. pois o Bra~ 
sil só será um país digno quando tivennos uma perfeita integração 
das dimensões econômica, social e politica do seu desenvolvimento, 

Precisamos urgentemente reduzir a imensa heterogeneidade 
regional, representada pela dicotomia de um 8rasil industrial m,)­
demo e um Brasil subdesenvolvido: é impossível a manutenção da 
política de crescimento com desigualdade crescente. 

O Brasil precisa, antes de tudo, reduzir a pobreza absoluta, 
melhorar os principais indicadores sociais, tomando a distribuição 
de renda mais eqüitativa e elevando o uiveI de bem-estar social, 
diroinuindo as desigualdades entre regiões, evitando os desníveis 
entre a zona rural e urbana. 

O Se. Geraldo Mero -Pennite-me V. Ex· um aparte, nobre 
Senadot? 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - É com muita atenção 
que ouço o aparte do nobre Senador Geraldo Melo. 

O Sr, Geraldo Mdo - Congrnllllo-me com V, Ex', Senador 
Joel de Ho11anda, pela forma competente e séria como está colo­
cando não apenas a questão da superação da crise da Zona da 
Mata - que só poderá fazer-se a partir do momento em que se am­
pliar essa Dava visão que a SUDENE resolveu liderar no Nordeste 
em relação à indústria açucareira, que não seja uma visão precon­
ceituosa, mas uma visão objetiva, em que os assuntos sejam trata­
dos dentro do interesse nacional - mas taJnoom a questão norde~;ti-
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na, com as cores que o Nordeste devia ter colocado sempre. De 
minha parte. conto nordestino, com muito orgulho. estou cansado 
daquele discurso da choradeira, do nordestino aparecer sempre. em 
todas as platéias; com lágrimas nos olhos, com um lenço molhado, 
com uma cuia na mão. Na realidade, bastará ao Nordeste que lhe 
seja dado o espaço a que ele tem direito no Pais; bastará ao Nor­
deste que ele seja visto como um grande parceiro das demais re­
giões; bastará ao Nordeste que ele seja visto. por exemplo, como 
um grande mercado. um mercado que já existe e que maior ainda 
será quando houver renda no bolso dos nordestinos. Seremos, eo­
tão, um mercado cada vez maior para as áreas afluentes do País, o 
grande mercado do Centro-Sul, um mercado maior do que a Fran­
ça, se a nossa população tiver dinheiro no bolso. Para isso, o Nor­
deste precisa. primeiro. ser entendido; segundo, ser respeitado; e, 
terceiro, não precisa de favores, nem de esmolas, mas de uma justa 
retribuição à contribuição que dá ao desenvolvimento nacional. V. 
Ex· contribui com o seu discurso para ajudar a quebrar aquele pi. 
res que tivemos na mão durante tanto tempo. Já é hora de nos sen­
tarmos com os nossos innãos do restante do País, conversando de 
igual para igual, sabendo que a miséria, que antes era privilégio 
nosso, hoje está espalhada sobre os jardins de Brasília, por baixo 
dos viadutos de São Paulo e do Rio Janeiro. Portanto, é um tema 
que todos os brasileiros conhecem. A emoção com que queríamos 
que () Brasil olhasse para nós é a emoção com que todos temos que 
olhar agora para todos os brasileiros. Penso que o discurso de V. 
Ex· abre um momento novo para o Nordeste na discussão do seu 
futuro com o resto do País. Parabéns a V. Ex·! 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Agradeço ao nobre Se­
nador Geraldo Melo a gentileza do seu aparte, que enriqueceu de 
forma substantiva o modesto pronunciamento que faço nesta tarde. 
V. Ex', Senador Geraldo Melo, é um conhecedor profuodo da pr0-

blemática do Nordeste, tem uma larga experiência como político 
probo e sério na resolução, na contribuição de soluções efetivas 
para os nossos problemas. Em recente pronunciamento que fez 
nesta Casa, V. Ex· não somente situou os principais entraves que, 
hoje, a Região vive, mas sugeriu alternativas, como o encontro de 
contas entre o Governo Federal e os empresários da área açucarei­
ra - solução com a qual concordo plenamente. 

Se os empresários do setor açucareiro têm crédito a receber 
do Governo, é justo que haja um encontro de contas entre aquilo que 
os empresários têm a receber e aquilo que o Governo deve ao setor. 

Essa solução nós vamos defender e tenho muita esperança 
de que agora, com a entrada da SUDENE, essa equação seja mon­
tada e o setor saia da situação difícil em que se encontra. 

O Sr. Waldeck Omelas - Permite-me V. Ex· um aparte, 
nobre Senador Jool de Hollanda? 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Lamentavel­
mente. Senador Jool de Hollanda. o tempo de V. Ex' está esgotado. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Sr. Presidente. estou na 
parte fmal de meu pronunciamento e não poderia me privar de ou­
vir o nobre Senador Waldeck Omelas, que me pediu um aparte. 

O Sr. Waldeck Ornei .. - Nobre Senador Jool de Hollan­
da, o pronunciamento de V. Ex·, nesta tarde, se insere no contexto 
de um debate espontâneo que tem ocotrido nesta Casa em tomo da 
questão nordestina. Ontem, o Senador Lúcio Alcântara fazia uma 
análise dos aspectos macroeconômicos das políticas de incentivos, 
de estímulos de crédito, etc. Já o Senador Geraldo Melo havia fa­
Iado especificamente sobre essa questão da economia açucareira, 
canavieira, e V. Ex·, hoje, trata da Zona. da Mata como um todo_ O 
Senador Antonio Carlos Magalhães já havia trazido, aqui, a ques­
tão do cacau, que também se insere nesse contexto da Zona da 
Mata. O que eu vejo é que a Bancada Nordestina, nesta Legislatu­
ra, não está. batendo mais na tecla das políticas compensatórias, 

das políticas que visavam apenas o caráter assistencial, enqúanto a 
Região ficava à margem das políticas econômicas, que são as que 
contam, as que definem, as que pesam no estabelecimento de no­
vos rumos para o fubJro. De modo que esse pronunciamento de V. 
Ex· traz essa mesma caracteristica que os outros pronunciamentos 
trouxeram. Do mesmo modo que a economia canavieira se encon­
tra em crise, também a economia cacaueira permanece, ainda hoje, 
sem ter definido as suas questões do ponto de vista econômico; e, 
em relação à economia cacaueita, eu diria ainda que estamos colo­
cando em risco uma resetVa de Mata Atlântica da ordem de 600 
mil hectares, que não está tendo sequer a atenção devida do ponto 
de vista ambiental. Creio que o Nordeste tem que caminhar na dis­
cussão das suas questões dentro dessa linha de participar da pol1ti­
ca econômica, de ter mecanismos de política econômica que ve­
nham a COlTesponder às SUas necessidades. Por esse caminho, re­
duziremos esse problema de desequilíbrios muito mais do que com 
as migalhas das políticas cOlIlpCnsalÓrias, que sempre e freqüente­
mente ganham as manchetes dos jornais, dando a falsa impressão 
de que se está aplicando muito no Nordeste. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Nobre Senador Waldeck 
Omelas, concordo plenamente com as obseIVações que V. Ex· 
acaba de fazer, que são lúcidas, pertinentes e oportunas. V. Ex· co­
Ioeoo, com muita propriedade, que todos nós, nordestinos, que te­
mos a honra de representar nossos Estados aqui no Senado, esta­
mos buscando soluções estruturadoras, defmitivas, e não medidas 
assistenciais, paliativas, que não conduzem à solução efetiva dos 
problemas do Nordeste. Por isso, quero agradecer a V. Ex· a genti­
leza do aparte e dizer que concordo plenamente com as observaçõ­
esque fez. 

Prossigo, Sr. Presidente, para encerrar, dizendo que não de­
sejamos um Notdeste tratado como mera "fábrica de pobtezaH, de­
sejamos um Nordeste integrado social e economicamente a um 
Brasil dinâmico e moderno. 

Sr. Presidente. Sr's e S ... Senadores. a gravidade dos pr0-
blemas da Zona da Mata exige a adoção imediata de providências 
urgentes por parte das autoridades econômicas governamentais. 

Estou certo de que o Senhor Presidente da República, como 
homem de alta sensibilidade social, determinará a imediata adoção 
das providências necessárias para garantir à Zona da Mata o trata­
mento merecido por seu bravo e sofrido povo. 

Desejo, mais uma vez, congratular-me com a dlreçã.o e fun­
cionários da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, 
pela importante iniciativa de criação da Comissão do Desenvolvi­
mento da Zona da Mata e tenho a certeza de que o Senado Federal 
dará todo o apoio necessário a esse importante passo, que poderá 
se constituir num marco histórico rumo ao desenvolvimento eco­
nômico-social do Nordeste do Brasil. 

É o meu pensamento, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador Esperidião Amin, como Líder, por cinco 
minutos. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR-SC. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr's e 5rs. Senadores, desejo apenas aditar às infonnações 
que aqui tive a oportunidade de prestar, complementando aquelas 
já feitas por inúmeros parlamentares. e, por dever de justiça, quero 
sintetizar essa reparação na pessoa do Senador Osmar Dias, que, 
na última sexta-feira, já protestou em nome do Congresso contra a 
abusiva manipulação da opinião pública que Governo e seus só­
cios estão fazendo a respeito da derrubada do veto no § 2° do art. 
16. do então Projeto de Lei nO 11, de 1994 - o famoso veto do des· 
casamento. 
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Desejo que fique registrado nos A lais do Senado o teor do 
veto do então Presidente Itamar Franco - a maior àemonslração de 
que o Congresso agiu com a correção e é coerência que f:.5,tão fal­
tando ao Governo. 

Enceno, Sr. Presidente. solicítando que seja considerado 
cOlIlO lido o inteiro teor da peça que vou entregar. E peço a. aten­
ção de todos para este pequeno parágrafo, razão do veto que foi 
derrubado: 

"Com o objetivo de presetYat o princípio enunciado na ver­
são inicial do Projeto de Lei de ConveIsão da MP 457/94 .... " -
agora peço a atenção de V. Ex·s - " .. .neBociado com o O:>ngresro 
Nacional, o Executivo incluirá, na regulamentação relativa à trans­
fonnação dos contnltos, de Cruzeiro Real para Real, um di.positi­
vo que assegure o equilíbrio econômico-financeiro enfre os termos 
do crédito agricola e o da JX>lítica de JID~s mínimos, ou seja, a 
equivalência entre os indicadores de um e do outro.1I 

Portanto, Sr. Presidente, Sn e Srs, Senadores. o C:JOgresso 
não tomou essa decisão impatriótica que muitos querem. lançar 
contra ele. O Congresso apenas lembrou que o Governo d.lm a pa­
lavra e dela se esqueceu. Isso vai ser bom para o Governo e bom 
para o País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ES, 
PER/DlÃO AMIN EM SEU PRONUNCIAMENFO: 

MENSAGEM N° 168, DI: llJ94-CN 
(N°411J94, oaorig,m) 

Senhor Presidente do Senado Fede tal, 
Comunico a Vossa Excelência qu~, nos termos do § 1 ° do 

art, 66 da Constituição Federal, decidi velar parcialmente o Projeto 
de Lei 0° 11, de 1994, que "Dispõe sobm o Programa de Estabili­
zação Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institlJi a Uni­
dade Real de Valor- URV, e dá oulraS pJOvidê.nciasu

• 

O veto incide sobre o § 2° do art- 16 e art- 41. 
§ 2° do art,16 
"Art,16 ............................... , .................................. , ................ . 

§ 2' Nas opernções referidas no indso N, a atualização mo­
netária aplicada àqueles contratos será "'luivalente à dos preços 
núnitnos em vigor para os produtores agricolas." 

Ouvido, o Ministério da Fazenda assim se manifestau; 

"O parágrafo § 1:' do ano 16 do PLV n° 11/94, na 
fonna como está redigido, ine: ui os contratos já assina­
dos. interferindo em atos juridkamente perfeitos. contra­
riando jurispmdência consagram pelo SlF. qu" rejeita a 
'quebra de contratos' (ofensa 10 ato jurídico J~~rfeíto­
ar!, 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

O referido § 2° cont:r'II.riE , ainda, o disposto na Lei 
n° 8.177, de 1°-3_91, art- 22. ~ue assegura às operações 
lastreadas em recuISOS da Pou;>allça Rural o mr.smo fa­
tor de atualização monetária d(·s depósitos em C'aderneta 
de Poupança, ou seja, a TR. 

Com o objetivo de pres.~IVar o princípio enuncia­
do D' versão inicial do Projetil de Lei de Con·,ersão da 
Medida Provisória nO 457/94, regocíado coro o Congres­
so Nacional. o Executivo inclu irã. na regulamentação re­
lativa à transfOlIlUlção dos coDtnltos, de Cruzeiro Real 
para Real, um dispositivo que assegure o equihlnio eco­
nõ.roico-fmanceiro entre os termos do crédito élgrícola e 
os"da política. de preços mínimos, ou seja, a equivalência 
entre os indicadores de um e do oulro." 

Art. 41 ....... , ....... _ ........ " ........ , ................................ . 

Art. 41, O ar/, 872 e seu parágrafo único da Con­
solidação das Leis do Trnbalbo, aprovada pelo Decreto­
Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 872. Celebrados os acordos, convenções ou 
contratos coletivos de trabalho ou transitada em julgado 
a sentença nOtmativa ou a decisão homologatória de 
acordo em dissídio coletivo, seguir-se-á o seu cumpri­
mento, sob as penas estabelecidas nesse T'ttulo. '" 
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A SRA_ MARLUCE PINTO - Sr. Presidente. com base 
no art. 14 do Regimento Interno, peço a palavra para uma comuni­
cação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Tem a palavra 
V. Ex', na forma do ar!. 14. inciso vn. do Regimento Interno. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PTB-RR. Para uma comuni­
cação inadiável. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, na quarta-feira passada, dia 5 de abril. fui sur­
preendida por uma nota do Jornal do Brasil. na coluna "Informe 
JB", que publicava o seguinte: 

t'Mala cheia 
Ao chegar aos Estados Unidos para embarcar num cruzeiro 

a bordo do navio Queen Elizabeth, o ex-Governador de Rorainta, 
Ottomar Pinto, quase teve uma mala confiscada pela alfândega -
continha 50 mil d6Jares. Foi salvo pela intervenção de um diplo­
mata brasileiro". 

É lamentável que um veículo jornalístico da envergadura 
do Jornal do Brasil lance notícias dessa natureza sem primeirn­
mente verificar a veracidade dos fatos. 

Não usei no mesmo dia da tribuna parn reivindicar do jornal 
que informasse a fonte da nota porque desejava trazer a esta nobre 
Casa uma confumação. Desse modo. encaminhei o recorte do Jor· 
nal do Brasil à Embaixada dos Estados Unidos em Nova Iorque, 
onde o ex-Governador havia desembarcado, na manhã do dia 19 
de janeiro, para realizar o cruzeiro a bordo do Queen Elizabelb, 
permanecendo alt boje. Solicitei da Embaixada que me respondes­
se se no desemba.rque do ex-Governador Ottomar Pinto hruvera 
alguma complicação. Passo a ler pam V. Ex" a resp<lliI2. que recebi: 

"Senhora Senadora, 
Acuso recebimento do ollcio nr 097/95-GSMP, transmitido 

via fac-simile, pelo qual Vossa Excelência. ao anexar cópia de ar~ 
tigo intitulado "Mala cheia", confOIme publicado na coluna IN­
FORME JB da edição de quarta-feira, 5 de abril de 1995, do Jor­
nal do Brasil, solicita-me manifeste meu testemunho ao veiculado 
pelo periódico carioca referente à passagem do Brigadeiro Otto­
mar de Sousa Pinto por este país. 

Em resposta, infonno Vossa Excelência de que meu depoi­
mento sobre os fatos ocorridos durante o desembarque do Briga­
deiro Ottomar de Sousa Pinto nesta cidade. na manhã de 19 de ja­
neiro passado, na minha presença, é o seguinte: 

a) o ex-Governador apresentou sua decJaração de bagagem 
às autoridades alfandegárias e respondeu aos requisitos do formu­
lário aduaneiro norte-americano; 

b) confumou o conteúdo da bagagem que o acompanhava; 
c) teve suas malas liberadas sem qualquer constrangimento; 
d) não presenciei qualquer falo que fugisse à rotina do de­

sembarque de passageiros nos aeroportos internacionais deste pais. 
Apresento a Vossa Excelência a expressão de elevado apre­

ço e distinguida consideração. 

MICHAEL FRANCIS GEPP 
Cônsul-Geral Adjunto" 

O Cônsul informou-me que aguardou a chegada de Ottomar 
a Nova Iorque, tendo permanecido com ele até a hora de seu em­
barque no navio. Ottomar chegou pela manhã e saiu às 19h, horá­
rio de Nova Iorque. 

Solicito ao ~Sr. Presidente que isso fique registrado nos 
Anais desta Casa. E incrivel que as pessoas que hoje fazem políti­
ca tenham seus nomes levados à opinião pública como sendo :irres­
ponsáveis. 

Muitos dos Senadores aqui presentes conhecem o trabalho 
de Ottomar Pinto. Após quatro anos de seu Governo em Roraima. 
sendo este o Estado com a menor renda per capita do nosso Pais e 

que recebe a menor taxa do FPE, conseguiu construir 300 km de 
estrada federal na BR-174, com recursos de seu próprio Estado. Ainda 
mais, cons1ruÍll uma hidrelétrica, também com recwsos próprios. 

Poderei depois fazer um relato disso aos nobres Senadores. 
Tenho certeza de que pessoas inescrupulosas vão usar muitas ve­
zes desse expediente, agindo no anonimato, para querer não SÓ 

atrapalliar o meu tmballio nesta Casa como denegrir a imagem do 
meu esposo, o ex -Governador Ottomar Pinto. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O requerimento 

de V. Ex' será atendido na forma do Regimento. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. la Se­

cretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N" 519, DE 1995 

Sr. Presidente, 
Com base no art. 13, § }I'> do Regimento Interno do Senado 

Federal requeiro a Vossa Excelência que seja considerados "licen­
ça autorizada." a minha ausência aos trabalhos desta Casa no dia 4 
do corrente mês. 

Nestes tennos, 
Subscrevo-me, 
Sala das Sessões 11 de abril de 1995. - Senador Ernandes 

Amorlm. 

VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

Brasília-DF. 6 de abril de 1995 

Declaração 

Declaramos para os devidos fms, que o vôo da VASP de 
número 250 no dia 4 de abril do corrente ano, no intinerãrio POR­
TO VELHOI CUIABÁlGOIÂNWBRASÍLIA. foi cancelado por 
motivo de mau tempo, e que o Senador Eranandes Amorim, tinha 
reserva conftrmada no referido vôo. 

Por ser verdade. fumamos a presente, 
Atenciosamente, Viação Aérea São Paulo S/A VASP 

REQUERIMENTO N" 520, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art 13, parágrafo primeiro do Regi­

mento Interno do Senado Federal licença autorizada por estar 
ausente de Brasillia e da Casa. no dia lOdo corrente mês, por 
estar no Rio de Janeiro para atender a compromisos políticos 
inadiáveis. 

Sala das Sessões, Ii de abril de 1995. - Senadora Benedita 
da Silva. 

REQUERIMENTO N° 521, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do diposto no § [0 do art. 13, do Regimento In­

temo, requeiro seja considerada como licença autorizada os dias 
10,11, 12, e 17 do correote mês. quando estarei afastado dos tra­
balhos da Casa, para tratar de assuntos de interesse partidário no 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1995. - Senador Fernando 
Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Aprovados os 
requerimentos, ficam concedidas as licenças solicitadas. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 10 Secretário 
em exercício Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte 
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PROJETO DE LEI DO SENAEO N° 119, DE 1995 

Altera o ort. 1.744 da Lei nO 3.071, d" 1° de ja­
neiro de 1916 - Códigu CivU,para excluir a d .... nesti­
dade da filha que vive na ca!ia paterna dentre as cau­
sas que autorizam a deserdação dos descentl,:ntes por 
seus ascendentes. 

O Congresso Naciooal decreta: 
Art. 1° O art.1.744 da Lei n° ".071, de 1° de jimeiro de 

1916. passa a vigorar com a seguinte ~Jação: 

"Art. 1.744. Além das causas mencionadas no 
art.1.595 autonxJllll a desenhção dos desoondentes por 
seus ascendentes: 

I - ofensas fisicas; 
n - injúria grave; 
TIl - relações ilícitas com a madrasta, ou o pa.. 

drasto; 
N - desamparo do aS( endente em alienação men­

tal ou grave enfennidade." 

Art. 2" esla Lei entra em vigor Dll data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em conlrârio. 

Justificaçã .. 

O projeto de lei em epígrafe, qu' ora submetemos. ã elevada 
apreciação do Congresso Nacional, tem oomo flnalidade exilipar 
da lei civil, dentre as causas que autorizam a deserdal~io dos de­
scendentes por seus ascendentes, a desonestidade da fllba que vive 
na casa paterna. 

Tal dispositivo consagra flagmnte preconceito social não 
mais ooncebível na úhima década de' século XX, além de ferir. 
frontalmente. o princípio constitucioru J de igualdade enlre homens 
e mulheres em direitos e obrigações. estabelecido no art.. 5°, inciso 
I. da Lei Maior. 

E, ainda. é de se perl!llDtaI'I 
O que é desonesoda<!, 
J?a fIlha que vive em Casa? 
E perder a vúWnda<k 
Antes da data q.ue caf a? 

Eis as razões pelas quais se aHgum necessária I~ urgente a 
supressão proposta. a de.speito de se encontrar em andamento te­

fotmulação global da legislação'civil pátria. 
Em face do exposto. contamo~: com o endosso dos ilustres 

Pares DO Congresso Nacional para aplOvação do presente projeto. 
Sala das Sessões, II de abril de 1995. - Senador Ronaldo 

Cunha Lima. 

CÓDIGO CIVIL 

LEI N"3.07J, DE 1° DE HNEfiO DE 19L6 

Código Civil. I 

Art. 1.744. Além das causas mencionadas no ar!. 1.595, au· 
torizam a deserdação dos descendent~s por seus ascendentes: 

I - ofensas tisicas; 
U - injúria grave; 
UI - desonestidade da filda que vive na casa putema; 
IV - relações ilícitas com a Dl ulntsta. ou O padrasto; 
V - desrunparo do ascendemf) em alienação mensal ou gra­

ve enfennidade. 

(Ã Comissão de CmlS1iluição, Justi{'Q e Cidada­
nia - Decisão Termimtivc.:.) 

O SR. PRESIDENTE (Rewm Calheiros) - O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício. Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 522, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro. nos termos do art. 215, inciso n, letra b, do Regi­

mento Interno do Senado Federal. e tendo em vista notícias veicu­
ladas 110S jornais Correio Braziliense e Jornal do Brasil, cujas 
c6pias seguem anexas, esclarecimentos sobre os gastos efetiva­
mente realizados com a manutenção dos apartamentos localizados 
na SQS 309. 

Sala das Séssões, 11 de abriL de 1995. - Senador Lúdi. 
Coelho. 

SENADO PODE DEVOLVER APARTAMENfOS À uNIÃo 
O Senado deve devolver à União os 72 'apartamentos da 

SQS 309 que são ocupados hoje pelos senadores. Segundo o presi­
deute do Senado, José Sarney (pMDB - AP), o destino dos aparta­
mentos está sendo estuc.h.Ldci IX"r uma conUssão. e será decidido el11 
oonjunto pelos 81 senadores. • . , 

A idéia inicial é abrir mão dos apartamentos e compensâr o's 
senadores com um auxílio-moradia no valor de R$ 3 mil mensais. 
Hoje. um grupo de 25 senadores que ocupa apartamento já recebe 
a quantia. 

"O Senado não foi feito para administrar -im6véis". disse 
Sarney. Na próxima quarta-feira ele terá reunião secreta com os 
senadores para discutir o assunto. 

Um dos objetivos de Sarney é ganhar 'pontos positivos com 
a opinião pública. . . 

Segundo ele. os apartamentos não podem ser "vitrine de 
vulnerabilidade do Senado". 

Hoje, s6 a trumutenção de cada UOl dos apartamentos custa 
R$ 15 miL mensais à União. Isso representa um gasto de R$ 1.08 
milhão com os 72 apartamentos. 

Se pagasse o auxílio-momdia aos 81 ser.adores o custo sai­
ria por R$ 243 mil por mês. oU seja. haveria uma redução de. R$ 
757 mil mensais. 

Se o Senado entregar oS apartamentos e assumir os custos 
do auxili~moradia, ele terá uma despesa quatro vezes. menor, se­
gundo conclusão da comissão que está levantando o assunto. -
Correio Bnm6ense, 25-3-95. 

DEVOLUÇÃO DE IMÓVEIS 

Brasília - Por enteder que "o Senado não foi feito para ad­
ministrar im6veis". O presidente do Conw-esso, senador José Sar­
ney (pMDB-AP), defenderá que os 72 apartamentos funcionai" à 
disposição da casa sejam entregues à União. O assunto será levado 
a discussão em plenário. na quarta-feira, em sessão secreta. quan­
do os senadores decidirão a questão. 

Em vez de apartamentos. os senadores poderão receber ,Ul­
xilio .. moradia no valor de R$ 3 mil, com qual poderão viver em 
holéis ou alugar seus próprios apartamentos_ Hoje, a manutenção 
dos 72 apartamentos de que o Senado dispõe custa. em média. 
R$1,8 milhão. A idéia da ajuda de custo reduz esses gastos em R$757 
por mês. Estão previstas refonnas em 32 apartamentos, todos de qua­
no quartos, WlS quadnls mais nobres do Plano Piloto de Brnsília. 

'SENADINHO' VAI ACABAR 

O destiuo da representação do Senado Fedeml no Rio c0-

meçou a ser traçado ontem. numa visita que os sertadores Renan 
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Calheiros (pMDB-AL) e Ney Suassuna (pMDB-PB) fizemm ao 
Palácio Rio Branco. no Centro. Dependendo do relatório a ser 
apresentado à Mesa Diretora, o Senado poderá votar, ainda este 
ano, proposta de extinção do chamado Senadinho, que conta hoje 
com uma estrobJra de 66 funcionários, 25 funções gratificadas, 15 
automóveis, 21 linhas telefônicas, e consome mais de RSl00 mil 
por mês só com pagamento de salários. 

A estrutura é herança do tempo em que o Rio de Janeiro era 
Distrito Federal. Depois da transferência da Capital. em 1960. pas-
800 a funcionar como um escritório burocrático, tratando basica­
mente das viagens dos senadores. Calheiros defende uma repre­
sentação no Rio iqual à da Câmara dos Depruados: uma sala DO 
aeroporto internacional. Suassuna, no entanto. propõe utna solução 
intermediária: extinguir a representação em dois anos e meio, para 
aguardar o tempo de aposentadoria da maioria dos funcionãrios, 
principalmente do diretor do escritório. Deusdedit Miranda. A c0-

missão tem prazo de 2J) dias para apresentar relatório sobre a situa­
ção atual do Senado à Mesa Diretora. - Jornal do Brasil, 25·3-95. 

O SR. PRESIDENTE (Renau Calheiros) - A Presidência 
defere o requerimento que acaba de ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em sessão ao· 
terior foram lidos os Requerimentos nOs 494 a 497. de 1995, dos 
Senadores Carlos Patrocínio, Artur da Távola, Gilvam Borges e 
Carlos Bezerra, solicitando, nos termos do art. 13. § 1°, do Regi. 
mento Interno. sejam consideradas como licenças autorizadas suas 
ausências dos trabalhos da Casa. nos periodos mencionados. 

Os Requerimentos deixaram de ser votados, naquela opor­
tunidade. por falta de quorum. 

Em votação do Requerimento nO 494. de 1995. do Senador 
Carlos Patrocfnio. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer seD­
tados. (pausa) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento nO 495. de 1995. do Senador 

Artur da Távola. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento nO 496. de 1995. do Seoador 

Gilvam Borges. 
Os SIS. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento 497. de 1995. do Senador Car­

los Bezena. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Reoao Calheiros) - A Presidência 

recebeu do Supremo Tribunal Federal o Olicio nO S/13 de 1995, 
que vai à Comissão de Coostituição. Justiça e Cidadania. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente. peço a pala. 
vra. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Coocedo a pa. 
lavra ao uobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERlDIAO AMIN (ppR-SC. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, gostaria de connecer o teor do oficio. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Presidência 
recebeu. do Supremo Tribunal Federal. o Olicio nO S/13. de 1995 
(na 326/95, na origem), de 7 do COIl'ente, solicitando, nos teImOS 
do ar!. 53. § 1°. da Constituição Federal. o pedido da necessária li­
cença prévia para que possa apreciar a denúncia, constante dos au-

tos do processo nO 960~1/l40. oferecida contra o Senador Roberto 
Requião. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) A Presidência 
recebeu. do Supremo Tribunal Federal, o Olicio n° 33/95, de 21 
de março último, encaminhando, em aditamento ao Ofício n° S/2, 
de 1995 (n° 45/95. na origem), cópia do parecer da Procuradoria­
Getal da República. 

O expediente será anexado ao processado da matéria em re­
ferência e encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Presidência 
comunica ao Plenário que recebeu, do Governador do Estado do 
Rio Graode do Sul. o Oficio nO s114, de 1995 (n' 283/95. na ori­
gem). solicitaodo a retificação da Resolução nO 75. de 1994, que 
autorizou aquele Estado a emitir. através de ofertas públicas, Le­
tras Financeiras do Tesouro' do Estado do Rio Grande do Sul­
LFf- RS. cujos recursos semo destinados à rolagem de 88.10% de 
sua dívida mobiliãria. vencível no primeiro semestre de 1995. 

O expediente lido serã anexado ao Processo do Projeto de 
Resolução n° 102, de 1994, e encaminhado à Comissão de Assun­
tos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro. 
O SR. JONAS PINHEIRO (pFL·Mf. Pronuncia o seguin­

te discurso.) - Sr. Presidente. Sr's e Srs. Senadores. a partir dos 
anos '70, o processo de ocupação do interior do Brasil foi estimula­
do por incentivos governamentais, eotre os quais destaca-se o cre­
dito rural, os contidos nos programas especiais, os investimentos 
em extensão rural, a pesquisa agropecuâria. eletrificação rural, ar­
mazenagem e estradas, tendo como agente principal o Governo 
Federal e como eixo de penetração as grandes rodovias de integra­
ção naciooal. 

Vinculou-se, por asfalto, à fronteira oeste e norte com a Re­
gião CentrcrSul do País e abriu~se, assim, os espaço do interior do 
País para que se articulasse com o centro hegemônico da economia 
nacional 

Assim. induzidos pelas políticas oficiais, esse renitmo inte­
riorano serviu como incorporador de levas de migrantes de outras 
regiões. que para lá se dirigiram na expectativa de melhores condi­
ções de trabalho e de vida. dimim.Iindo as tensões em suas áreas de 
origens. 

Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, acompanhei de perto 
esse processo já que, como técnico do Serviço de Extensão Rural 
do meu Estado Mato Grosso, me envolvi de maneira intensa Desse 
esforço, inclusive como coordenador estadual do Programa de De­
senvolvimento dos Cerrados - POLOCENrRO e como Presidente 
daEMATER-Mf. 

Acompanhei e venho acompanhando todas essas transfor­
mações oconidas DOS últimos anos nessas regiões e, de maneira 
particular. no Estado de Mato Grosso. Estado onde pela fertilidade 
de suas terras, pela sua potencialidade, pela determinação de seus 
habitantes colhe, na presente safra agrícola. principalmente, em 
Mato Grosso, cerca de 7;l milliões de toneladas de grãos, o que o 
coloca como responsável por cerca de 22% da produção de soja 
brasileira e 9% da produção nacional de cereais, leguminosas e 
oleaginosas~ 

A agricultura em Mato Grosso passou a ter uma posição 
cada vez mais ativa na dinamização das relações intersetoriais, já 
que as atividades econômicas, a montante e a jusante da agricultu. 
Ia constituem a maior fonte de renda e emprego da população lo­
cal. Aliás, essa é uma característica ainda própria das regiões Cen­
tro-Oeste e Norte do País. 



:::50:::80"'-.:.Qu=art!!a'"-f:::eira=I!.:2'--_____ .~D:::lAR~· ~I~O:.:DO~!::Cq,NGRESSO NACIONAL (Seção m Abril de 1995 

Entretanto, em que pese o exprestiivo volume da produção 
agrícola e a produtividade física obtida nas lavouras ser das mais 
elevadas do País, os agricultores da regiã.) Centro-Oeste e. notada­
mente, do Estado de Mato Grosso, ressentem-se da perda da lucra­
tividade de suas lavouras e explorações, sobretudo como conse­
qüência do aumento dos custos de produção e queda acentuada 
nos preços dos seus produtos. 

Nesse particular, a par du elevadu custo dos fmancilunentos 
e perda das suas relações de troca, que c:mstituem assuntos à par­
te. sobre os quais não me envolverei nesta. oportunidade, '{I~m con­
tribuindo, de forma expressiva, no alto Cllsto do frete em dl~corrên­
eia das precarlssimas condiçoos da rede ',iária, fortement.~ agrava­
da pelas elevadas distâncias dos centros de induStrializal~io, con­
sumo e portos de exportação. Isso porqu e a expansão da chamada 
"agricultura de fronteira" não foi seguida de uma neces:;ária mu­
dança no padIão de transpotte. 

Continua-se, Sr. Presidente e Sn e 81'S. Senadore::, a se ter 
que escoar os crescentes volumes de pn:dução quase qut~ exclusi­
vamente por via rodoviária, num proces m que vem se nlostrando 
como totalmente inadequado. devido ao grande volume de carga a 
ser transportada. as grandes distâncias a ;erem cobertas e [15 preca­
rlssimas condições das estradas. 

Dificulta esse processo de escoantento o fato das d4~mandas 
por caminhões serem concentradas nos periodos de safras e a dis­
ponibilidade deles ser limitada nessas regiões e ainda mais por se­
rem antigos. já que muitos contam corr_ mais de la anos. de uso. 
Imaginem a dimensão dessa demanda, ji, que parn se escoar a pr0-

dução agrlcola do Estadu du Mato GroS! o são necessárias cerca de 
250 mil viagens em canetas de 28 tonel,das. 

Por exemplo. os custos com o transporte dos produtos agrí­
colas das regiões produtoras do interior de Mato Grosso até Roter­
dan, via porto de Paranaguá ou Santos, chegam a atingir mais de 
100 dólares por tonelada, ou seja, 6 dólares por saco, duplicando, 
no caso da soja, o seu preço final, já que na presente safta es'" produ­
to vem sendo comercializado na fonte de rrodução a esse preço. 

Dessa maneira. os expressivos ganhos de produtividade que 
os agricultores dessas regiões obtêm nru; suas lavouras. atualmente 
uma das mais altas do País. são praticamente anulados pt:los cres­
centes e elevados custos do transporte. 

Assim. os produtos agdcolas dessas regiões vêm sendo 
competitivos até a "porteira". perdendo ::ompletamente e,ssa vanta­
gem depois, devidu ao elevadu custo du; fretes. 

A mudança na matriz do Irans]: orte é, portanto, uma das 
prioridades a serem atacadas. Não é truJs concebível qU€: o Brasil 
ainda tenha que escoar os seus produto I de uma maneira retrógra­
da e onerosa, absolutamente incompatível com o ambíente de am­
pla competição internacional em que se insere. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, como manter os pro­
dutos agrlcolas brasileiros competitiva: no mercado in1.emacional 
se eles ainda têm que ser transportados I~m '10mbo de caminhão"? 

E mais. como implementar proj!tos inéditos e alternativos 
parn o transporte de produtos das regiõo:s interiontnas se os Gover­
nos federal e estaduais ressentem-se. cada vez mais, de Jl"aJ1S-OS fi­
nanceiros paro manter UH! programa Illínimo de recuperação das 
estradas. que se deterioram de maneira !Celerada? 

O que se assiste. na realidade. é a quase total impotência do 
setor público para atender de per si o; reclamos mínimos e para 
promover uma solução alternativa de transporte confiável e econô­
mico, que seja capaz de fazer fluir os crescentes volumes de pro­
dução de maneira competitiva. 

Cabe. portanto, ao setor priva0> tomar a iniciativa. E, em 
boa hora. a "I--Iermasa Navegação da Amazônia SÃ. E~ o Grupo 
Maggí Ltda", entidades idôneas. com larga experiêncja no ramo, 

tendo à frente o suplente de Senador Blairo Maggi e o seu pai, o 
empresário André Maggi, desenvolveram um projeto específico 
para. em parceria com a União. os Estados e os Municípios. im­
plantar um projeto inédito parn o lransporte de produtos agrlcoJas, 
notadamente grãos. utilizando--se de um sistema intermodal inte­
grndo com as rodovias e as hidrovias disponíveis. 

O projeto visa implantar um novo "corredor de exportação". 
através da hidrovia Madeira-Amazonas. Ele abrange as áreas a 
oeste do Estado de Mato Grosso. o Estado de Roodônía. a parte 
ocidental du Estado do Amazonas, com reflexo no Estadu du Acre. 

O projeto prevê uma utilização mais reduzida do transporte 
rodoviáJio e a utilização do potencial hidroviário dos rios Madeira 
e Amazonas. Prevê o transporte rodoviário até Porto Velho, em 
Rondônia, e. de lã. descer o rio Madeira em comboios constituídos 
de eropurradores e de barcaças até o rio Amazonas. numa distância 
de aproximadamente 1 mil e 500 quilômetros, onde, com a ade­
quação do porto de ltaquatiara, o carregamento será transferidu 
para navios de longo curso, destinados ao mercado de exportação. 

O Sr. José Bianco - Senador Jonas Pinheiro. ptnntite-me 
V. Ex· um aparte? 

. O SR. JONAS PINHEIRO - Com prazer, concedo um 
aparte ao Senador José Bianco, do Estado de Rondônia. 

O Sr. José Bianco - Senador Jonas Pinheiro, mais uma vez 
V. Ex· traz a esta Casa um assunto da maior importância panl o 
Pais. sobretudo. o de hoje. parn a região que aqui representamos. 
Certamente. esse projeto a que V. Ex a se refere chega num mo.­
mento muito oportuno. aquele em que Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República entendeu de privilegiar a região amazôni­
ca com a sua presença e a de diversos dos seus Ministros; num 
momento em que todos sabemos que existe um clima que real~ 
mente se faz necessário neste País, o do entrosamento, o do entenw 
dimento entre o poder público e a iniciativa privada. É neste mo­
mento. então, que V. Ex' traz à baila que um grupo empresarial se 
propõe desenvolver um projeto. conjuntamente com os governos 
da nossa região. o do Estado que V. Ex· tão bem representa. nesta 
Casa, o Mato Grosso, o do meu Estado, Rondônia, e com influên­
cia DO Acre e no Amazonas. Queremos aqui fazer parceria com V. 
Ex· e af1IlllaI', para que fique registrado nos Anais desta Casa: 
Rondônia tem o maior interesse nesse projeto. que V. Ex· informa 
jã estar aprovado pela SUDAM - o que queremos confUlDBr, por­
que disso também temos conhecimento. Esperamos das nOSsas au­
toridades federais, da Superintendência da SUDAM que realmente 
dêem a esse projeto a atenção que ele merece. porque ele é da 
maior importância não apenas para Mato Grosso. mas também 
para Mato Grosso du Sul, e especificamente para Rondônia, Acre e 
Amazonas. Parabenizo V. Es' e agradeço O ararte que me concedeu. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Ineotporo, com muito pra­
zer, o aparte de V. Ex' ao meu humilde discurso. 

O Sr. Ademir Andrade - Senador Jonas Pinheiro, V. Ex' 
me pe1mite um. aparte? 

O SR. JONAS PINHEffiO - Concedo o aparte ao Sena­
dor Ademir Andrade. 

O Sr. Ademir Andrade - Senador, tenho escutadu com 
atenção os discursos de V. Ex· nesta Casa, e inclusive os tenho re· 
cebido em meu gabinete. São discursos importantes. que tém ser­
vido de subsídio para nós em matérias extremamente importantes. 
Aquele pronunciamento sobre a agricultura. inclusive, eu o estou 
estudando, porque ele contém dados muito atualizados e muito im­
portantes para todos nós. Com relação ao projeto a que V. Ex· s(~ 
refere - não escutei o começo do seu pronunciamento -, parece.­
me que já há. no Estado do Pará, uma. oposição. porque seria mais 
lógico - e eu tenho uma audiência com o Ministro dos Transportes 
amanhã, para justamente esclarecer esse assunto - que ocorresse a 
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transferência da safra agticola do Centro-Oeste pela Sanlarém­
Cuiabá, para chegar ao Porto de Santarém, Este seria um percu"" 
'lnuito melhor, muito mais econômico para o escoamento dessa 
produção. Seria apenas necessário o asfaltamento do restante da 
Santarém-Cuiabá do inicio do Pará até o Município de Sanlarém. e 
aí se daria o embarque em navio. para onde se destinar. da produ­
ção do Centro-Oeste. Parece-me ser muito mais lógica esta solu­
ção do qr e a trnnsferência da produção do Centro-Oeste papt Ron­
dônia e. através do rio Madeira, fazer~se o escoamento. E muito 
mais distante e parece-me mais oneroso. Não estou ainda total­
mente inteirado da situação. portanto gostaria que V. Ex" me esc1a­
recesse, pois é conhecedor do problema. e vou ouvir um pouco 
mais e procurar ter acesso ao pronunciamento de V. Ex'. porque 
esta é uma qnestão qne interessa a todos nós do Estado do Pará e, 
como já disse, está gerando a reação dos paraenses. principalmente 
dos moradores do Municlpio de Santarém. qne é o segundo do 
meu Estado, 

O SR, JONAS PINHEIRO - Nobre Senador Ademir An­
dntde, de fato V. Ex' tem um pouco de razão. Entretanto, o Mato 
Grosso é um Estado tão grande quanto o Pará. Essas regiões pro­
dutoras são extremamente distintas e o mais importante é que essa 
ligação passa pelo Oeste de Mato Grosso, entra pelo Estado de 
Rondônia, atende o Estado do Acre e também toda a tegíão oci­
dental do Estado do Amazonas, que está fom do alcance da liga­
ção com o porto de Santarém. O porto de Santarem é um ponto de 
honra também para nós, mato-grossenses, mas essa ligação vai 
passar por uma região fora do alcance do nosso querido porto de 
Santan\m. 

O projeto prevê um investimento glohal ... 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Nobre Senador 

Jonas Pinheiro, desculpe-me interromper V. Ex·, mas a Presidên­
cia vai protrogar por mais 5 minutos a Hora do Expediente, a flm 
de que V. Ex· possa concluir o seu pronunciamento. 

O SR, JONAS PINHEIRO - Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. Continuo. 

O projeto prevê um investimento global da ordem de apro­
ximadamente 100 milhões de dólares, em três etapas. Inicialmente, 
na primeira etapa. deverão passar pelo novo corredor de exporta­
ção entre 250 a 300 mil toneladas de grãos por ano. Esse volume 
deverá ser arupliado para 500 mil toneladas, na segunda etapa, até 
alcançar, na 3· etapa, 1 milhão de toneladas por ano. 

Dessa maneira, além de viabilizar um novo canal para o es­
coamento da produção local para os mercados intemacionais, esse 
projeto irá contribuir. de maneira nlarcante, para integrar comer­
cialmente as regiões sul e ocidental da Amazônia Legal, aruplian­
do as possibilidades de aproveitamento das enormes potencialida­
des regionais. 

A consolidação desse novo ~or de transporte da hidro­
via Madeira-Amazonas certamente induzirá o desenvolvimento da 
região, permitindo qne importantes áreas agriOlltáveis localizadas 
a oeste da Chapada dos Parecis, em Mato Grosso, nas proximida­
des de Porto Velho, bem como de ,novas áreas no Estado de Ron­
dônia, Acre e Amazonas sejam integradas no processo produtivo, 
fortalecendo a sua base econômica.· ... 

É evidente, Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, que uma 
iniciativa dessa complexidade e magnitude necessita de profundos 
estudos e amplos debates. O projeto básico, com os detalhamentos 
e requerimentos necessários das d1versas etapas, foi aprovado pela 
SUDAM e vem sendo apresentado, inclusive já foi objeto de dis­
cussão com os representantes dos 6rgãos fcdern.is e govemos dos 
Estados de Mato Grosso, Rondônia, Acre e Amawnas. 

Isso porque demandarão investimentos em trechos de aces­
so rodoviário, nas bases portuárias de Porto Velho, em Rondônia, 

de Itaooatiara, no Amazonas, além de todo um complexo processo 
de dimensionamento e investimentos nos equipamentos de trans~ 
porte fluvial bem como de medidas de proteção ambiental. 

O Sr~ Mauro Miranda - Pennite-me V. Ex· um aparte? 
O Sr ~ Bernardo Cabral- Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. JONAS PINHEIRO - Ouço, inicialmente, o aparte 

do nobre Senador Mauro Miranda e, posterionnente, o aparte do 
nosso eminente Senador Bernardo Cabral. 

O Sr. Mauro Mil'8llda - Nobre Senador Jonas Pinheiro, é 
com prazer que ouço V. Ex·, neste momento, falando sobre o esta­
belecimento desse oorredor de exportação ligando o Centro Oeste 
à Amazônia. Parabenizo o povo de Mato Grosso por este grande 
feito, mas nós, políticos, temos que responder com ações concretas 
nessa área. A falta de rodovias está atrapaJbando o desenvolvimen­
to e a interiorização do Centro-Oeste. E por isto que quero, nesta 
hora. parabenizar V. Ex ... Num momento em que o Brasil tem uma 
safra recorde, a Rede Ferroviária Federal e a Vale do Rio Doce re­
solvem subir em 25% as suas tarifas para levar os nossos produtos 
até o Porto de Tubariio, numa arbitrariedade, contrariando o G0-
verno Federal na sua política de estabilização, sacrificando os pr0-

dutores exatamente quando estamos disputando com o mercado 
internacional o preço da soja. É desejo de todos do Centro-Oeste 
melhorar a nossa infra-estrutura, optando por fenovias, hidrovías, 
enfim, melhorar o transporte para viabilizar o crescimento da re­
gião Centro-Oeste. Meus parabéns pelo seu pronunciamento. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Muito obrigado pelo seu 
aparte, nobre Senador Mauro Mirando, que incorporo ao meu mo­
desto pronunciamento. 

Ouço. agora, o nobre Senador Bernardo Cabtal. 

O Sr. Bernardo Cabral- Senador Jonas Pinheiro, eu esta­
va daqui a observar V. Ex·, não tanto com a atenção que lhe dis­
pensa o Senador Esperidião Amin, qne eu vejo ali ao lado da Pre­
sidência, mirando V. Ex· com uma inveja enOIme de quem gosta­
ria, assim como eu, de pronunciar este discurso. O que me chamou 
a atenção. e provavelmente do Senador Esperidião Amin. foi a in­
dagação de V. Exll, absolutamente procedente. e eu a anotei aqui: 
como manter os produtos agricolas brasileiros competitivos no 
mercado internacional se eles ainda têm que ser transportados em 
lombo de caminhão? Essa reflexão de V. Ex·, quando convoca Se­
nadores do Acre, do Amawnas, do Mato Grosso e de Rondônia 
para se alinharem a V. Ex' nesta cruzada, me traz • confumação 
de que V. Ex· não abandonou a posição de Constituinte de L988. 
Continua sendo o defensor intimorato das causas que afetam o 
povo brasileiro, e para as qnais V. Ex' pede solução. A aflImação 
de V. Ex·, Senador Jonas Pinheiro, de que a abertura desse novo 
canal é capaz de fazer com que os custos de transportes, até Rot­
teIdan, possam ser redozidos de 25 a 35 dólares por tonelada, só 
isso já demonstra a preocupação que V. Ex· tem com a matéria. 
Quero dizer a V. Ex· que conte com o nosso ~poio. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Muito olrigado, nobre Senador. 
Sr. Presidente, peço um pouco de paciência para concluir 

apenas mais uma página do meu discurso. 

Essas discussões e esses entendimentos se consolidaram a 
partir de uma reunião realizada no recém-criado Município de Sa­
pezaI, no Estado de Mato Grosso, no dia 05 de novembro, com a 
presença do Governador de Mato Grosso, Dante de Oliveira, do 
Governador de Rondônia, Valdir Raupp, do Vice-Governador do 
Amawnas, Alfredo Nascimento, de empresários ligados ao em­
preendimento, parlamentares. prefeitos, lideranças políticas e pro­
dutores rurais da região. 

Na ocasião, foi fIrmada a "Carta de Sapezal". definindo os 
compromissos básicos das partes envolvidas e os pas,sos subse-
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qüentes a serem seguidos, com vistas i. viabilização des'5a impor­
tante e estratégica iniciativa. 

A expectativa generalizada é mllito gmnde, ppis. esse em­
preendimento está sendo visto como 1ltt1a nova possibilidade de 
reocupação da região e de ampliação (.as suas possibilidades ec0-

nômicas, atualmente limitadas. 
A titulo de exemplo, Sr, Presid',nte, calcula-se que, com a 

abertura desse novo canal de exportação de produtos agrícolas 
pelo Madeira-Amazonas, os custos ce transporte até Rottettlan 
possam ser reduzidos entre U8$25 e US$35 poe tonelada, o que 
representa aproximadamente 30%. autElentado, assim, a!' possibili­
dades de competição dos produtos agrícolas da região e, como 
conseqüência. a lucratividade. 

Entendo, Sr. Presidente, S:C-s e Srs. Senadores, que o Sena­
do Federal, consciente da sua responslbilidade e seu papel íc,titu­
cional. tem a obrigação de se envolvt:r nessa íniciativa, sobretudo 
por se tratar de uma iniciativa pionem. e inovadora. atJavés da par­
ceria entre o setor privado e o setor público. De maneim particular. 
os Senadores dos Estados do Acre, Amazonas, Mato Grosso e 
Rondônia, pelo efeito direto que esse projeto provocará nos Esta­
dos que representam . 

. Quero, portanto, nesta oportunidade, condamar meus Pares 
desta Casa a. se engajarem nesse iml0rtante empreendimento: to­
mando conhecimento, debatendo, dis ",tindo, criticando, propondo 
sugestões e dando o imprescindível a ;>aio político para a sua viabi­
lização. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

Durante o díscurso do Sr. Jonas Pinheiro, o Sr. 
Renam Calheiros, 2° Secrttár;o, deixa a cadeira da pre­
sidência, que é ocupada pe17 Sr. José Sarney. Presidem. 

A SRA. ,JÚNJA MARlSE - Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENI'E (José Suney)- Tem V. Ex', palavra. 
A SRA. ,JÚNJA MARlSE (pDT-MG. Como Líder. Pr0-

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, So e Srs. Senado-­
res, no dia 27 de março, Minas Genis perdeu uma das suas figuras 
mais representativas: o jornalista Jcsé Costa. 

Nascido em Cantagalo, José Costa fIXoo-se em Belo Hori­
zonte, em 1930, e aos 10 anos de idade, após o falecimento do pai, 
assumiu praticamente a direção de l;ua família. Ao chegar em Belo 
Horizonte, empregou-se na empres.l encarregada na construção do 
estádio do Atlético Mineiro. Foi sócio e diretor da União dos Em­
pregados do Comén:io de Belo Horizonte, entidade que ajudou 
transformar em sindicato, tendo sido membro de sua diretoria. 

Com a evolução de suas ati .. idades empresariais, ingressoo 
na União do Varejistas de Minas Gerais, e, mais tarde, tomou-se 
membro da Associação Comen;ial de Minas onde t.ambém ocupou 
cargos até os últimos dias de sua v.da. 

Em 1932, fundou o Boletim Inforrnador Cometei.I, de con­
siderável importância. divulgando informações rel'divas ã chegada 
e à saída de mercadorias de Belo Ilorizonte pelo ainda Leopoldina. 
Fundou também um serviço de ca ;lastro de informações para o c0-

mércio e a indústria, naquele tempo de iniciativa pioneira. sendo 
único no gênero e considemdo po ~ todos como o mais completo da 
capital mineira. 

Seu grande sonho sempre foi fazer jornali,.no, atração que 
sentia irresistível. Na esteira des~;a vocação, transformou o Infor~ 
mador em Diário do Comércio. Mais tarde fundou o Jornal de 
Casa. semanârio considerado d:>s mais importa.ntes veículos da 
imprensa mineira. 

Fundpu o:Sindicato dos Proprietários de Jornais e Revistas 
de Belo Horizonte f'.-.,. em dezem\: ro de 1980. foi deito membro do 

Conselho de Administração da Associação Nacional de Jornais" 
Inúmeras foram também suas atividades na área social. 

Sr. Presidente, com o falecimento de José Costa, Minas (]e.. 

rais pt-"I"deu uma presença incansável em todas as causas; o joma.· 
liSlllO, uma das figuras mais proeminentes, e a comunicação, um 
empresário que sempre este com os olhos voltados para Minas " 
para o Brasil. 

Os interesses de José Costa sempre estiveram direcionados 
para 11 comunidade, para o aperfeiçoamento da vida pIlblica e d. 
democracia. Por mais de 60 anos, soube mais do que ninguém dar 
espaço para a discussão dos problemas mineiros, oferecendo as pIi~ 

. ginas de jornal para o debate das idéias. 
Fez do Diário do Comércio um instrumento de defesa. ela. 

econmn.ia mineira. Foi condescendente nos motnentos em que era 
benéfica a transigência e inflexível quando a ocasião o exigia. 

Sua obra é exemplo de coragem, de empenho e de visão do 
futuro, DllUCO de competência e de personalidade empreendedora. 
E apesar de todas essas qualidades, era visto como um homem 
simples e extraordinário, cuja postura e conceito moral e ético .fi· 
zeram dele merecedor do respeito e admiração dos mineiros. 

Deixa 1!JD3. obra que bem retrata sua grandeza de cidadão e 
de homem criativo, uma obm imorredoura, exemplo de seriedade, 
capacidade e empenho. 

Como jornalislJi, sempre prol"'gnou pelo ideal de que um 
grande jornal não pode ater-se apenas aos fatos e sobre eles dar in­
fomtações, mas deve ser um veículo de reflexão ~nnanente sobre 
a natureza da sociedade, sobre o momento históriCo vivido e sobre 
o fulUro que agnarda por todos, 

Foi com essas caracteristicas que assinalou de forma indelé­
veIos empreendimentos que realizou. Seu jornal é uma realidade 
vitoriosa; tornou-se um instrumento de informação econômica e 
empresarial indispensável aos bomens de negócio do Estado, :;eja 
pela qualidade da infonnação, seja pel. competência técnica, s.ja 
pela fidelidade e impan:ialidade das análises. 

Minas Gerais perdeu um grande cidadão e um paradigma de 
profissional. Pennanece, porém, a obra, os nobres ideais que sem­
pt<> lhe pautaram a conduta. O legado que deixa boje é patrimônio 
da famHia mineira. 

Para nós que til'emos a oportunidade de conhecê-lo e com. 
clt! conviver, José Costa se tomou um referencial para Minas. Refo. 
erencial de trabalho, de iniciativa, de austeridade~ exemplo de bo-­
nestidade pessoal e profIssional. 

No contexto do momento histórico que vive o País e a pró-. 
ptia humanidade, contexto =terizado pela ruptura entre passa­
do e presente em face da velocidade e da profundidade das trans­
formações tecnológicas e sociais, José Costa foi um idealista e um 
vencedor. 

A vida e suas obras constr6em-se vagarosamente, com tm­
l?alho e constância. José Costa nos deixou esse exemplo. Certa­
mente, seu filho Luiz Carlos Costa, diretor do Diário do Comércio 
e Jomal de Casa, segue seus passos consolidando defmitivamente 
o ideal de seu pai. 

Minhas condolências à família e minha homenagem .a esse 
grande mineiro e brasileiro, a esse militante indomável da liberda­
de de pensamento e de infOl.1ll8.ção, a homenagem ao jornalista 
José Costa, em. nome de seus companheiros da imprensa atineira 
que., como eu, sempre reconhecemos seu talento, sua determinação 
e sua vocação democtática. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, registro o falecimento 
do grande Jornalista José Costa, Convivemos com ele durante 
muitos anos. Aqui está o Deputado Tilden Santiago, jomalísta 
como eu, que também teve a oportunidade de militar no jornalis­
mo aO Úldo de José Costa. 
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Ela o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa associa-se 

às m.anifestações de pesar de V. Ex· pelo falecimento do jornalista 
Josê Costa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa. re­
querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício. Sena­
dor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 523, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro. nos tennos do arL 118. parágrafo 2°. in fine. do 

Regimento Interno do Senado Federal. nova prorrogação do prazo 
da Comissão de Constiruição, Justiça e Cidadania. por maiS vmte 
dias, a contar do dia 18 de abril p. vindouro. para apreciação dos 
PLC nO 101, de 1993 (que "rIXa Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional") e PLC nb 45. de 1991, que tramitam em conjunto. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1995. - Senador lris Rezen­
de, Presidente da Comissão de Consitituição. Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sérá cumprida. de­
lerminação do Plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte. 

REQUERIMENTO N° 514, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, baseado no artigo 43. inciso U, do Regimento in­

terno. licença para afastar-me dos trabalhos da Casa. no peúodo de 
13 a 20-4-95, para tratar de assuntos particulares, quando estarei 
me ausentando do País. 

Saladas Sessões. 1l de abril de 1995.- Senador Ney Suas­
suna. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Fica concedida a li­
cença solicitada. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 10 secre­
tário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lida a seguinte 

Brasília, 11 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 
Pelo presente, e de acordo com o artigo 39 alínea a do Regi­

mento Interno, comunico a V. Ex· que estarei me ausentando do 
pais no perlodo de 13 a 20-4-95 com destino aos Estados Unidos 
da Arnércia do Norte. 

Na oportunidade, reitero a V. Ex· meus protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, Senador Ney Suassuna. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A comunicação lida 

vai à publicação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotado o tempo 

destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 66 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

REQUERIMENTO N" 450, DE 1995 

Votação. em turno único, do Requerimento nO 450, de 1995, 
do Senador Iris Rezende, solicitando, nos termos do art. 258 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a tramitação conjunta dos 

Projetos de Lei da Câmara n"s 133, de 1991, e 34, de 1993, por 
versarem sobre a mesma matéria. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. , 
Os projetos tramitarão em conjunto, na forma da dehbera­

ção do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2. 

REQUERIMENTO N° 455, DE 1995 

Votação, em tumoúnico. do Requerimento n" 4S5, de 1995, 
do Senador José Agripino. solicitando, nos termos regimentais, 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nO 36, de 1995, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda, que altera a redação da alínea "a" do 
§ 2° do art 1° do Decreto-lei nO 2.120, de 14 de maio de 1984, 
além da comissão constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Serviços de Infra-Estrutura. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exercício. Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 5lS, DE 1995 

Senbor Presidente, 
Nos termos do art. 315, combinado com a alínea c do art 279 

do Regimento Intemo, requeim adiamento da votação do Requeri­
menton0455/95, .fuu de ser feita na sessâode 18 de abril de 1995. 

Sala das Sessões, 11-4-95. Jader Barbalho. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Requerimento 

455 será incluído em Ordem do Dia da sessão ordinária do dia 18 
do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 3: 

REQUERIMENTO N° 456, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 456, de 1995, 
do Senador Hugo Napoleão, solicitando, nos termos regimentais, 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nO 36, de 1995, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda. que altera a redação da alínea "a" do 
§ 2° do arL l° do Decreto-lei n" 2.120, de 14 de maio de 1984, 
al6m da comissão constante do despacho inicial de distribuição, 
seia ouvida, também, a de ConstibJição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I ° Secre­
tário em exercício, SeIUldor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 526,. DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos teImOS do art. 315, combinado com a alínea c do art. 

279 do Regimento Interno,. requeiro adiamento da votação do Re­
querimento nO 456195, a fim de ser feita na sessão de 18 de abril de 
1995. 

Sala das Sessões, 11-4-95. Jader Barbalho. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Requerimento 

será incluído em Ordem do Dia da sessão ordinária do dia 18 do 
corrente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 6, DE 1992 

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
6, de 1992 (n° 8.055/86, na Casa de origem), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que autoriza a reversão ao Município de São 
Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do Norte, do terreno que 
menciona, tendo 
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Parecer favorável, sob n° 96, de 19~5, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Emdiscussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam ~ueinml perman,~;er seD­

tados, (pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai li sanção, 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMAHA N' 6, DE 199J: 
(No 8.0SSJ86, na Casa d, origem) 

(De iniciativa do Senhor PreSideItte da República) 

Autoriza a reversão ao Município de Sito Paulo 
do Potellgi, Estado do Rio Grande do Norte, do ter­
reno que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica o Poder Executivo aulorizado a promover a re­

versão ao Município de São Paulo do Potengi, Estado do Rio 
Grande do Norte, do terreno com a ãre, de 1.013,635,OOmo (um 
milhão, treze mil e seiscentos e trinta e ·~co metros quadrados), 
que constitui a propriedade denominada 'IJuremal", situado naque­
le Município, doado "à União Federal a\r,lvés da Lei Municipal n' 
7, de 25 de dezembro de 1954 e da EsClitura Pública de Doação, 
de 26 de outubro de 1955, ratificada em 13 de julho de 1981, re­
gistrada sob o n° 1.468, às fls, 126v a 127, do Livro n° 3-C, do 
Cartório do Registro de Imóveis da Comuca de São Paulo do P<>­
tengi - RN. em 26 de outubro de 1955, 

Art. 2' O Mmicípio de São Paulo do Potengi - RN, obriga­
se a indenizar a União Federal, pelas benfeitorias por esta erigidas 
no terreno a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na drta de sua publicação. 
Art. 4° Revo,gam#se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sam,y) - hem 5: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 84, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Prr~eto de Lei da Câmara na 
84,de 1992 (n° 4.439/89, na Casa de origem), que altera o § 2' do 
art, 213 da Lei nO 6.015, de 31 de dezemlro de 1973, tendo 

Parecer, sob n° 102. de 1995. da C Jmissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao Pro.. 

jeto com emenda de redação que apresem a. 
Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos tc~mos do 

art. 235, IL d, do Regimento Imemo, 
Em discussão o projeto e a emenda de redação em turno 

único, (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discu:mão. 
Em votação o projeto sem prejuízcf da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennaJltcer seo­

tadoo. (pausa) 
Aprovado, 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMAHA N° 84, DE 1992 
(N' 4A39189, na Casa d, origem) 

Altera o § 2° do arL 2113 da Lei li' 6,015, d. 31 
de dezembro de 1973, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, I' O § 2' do art. 213 da Lei n' 6.015, de 31 de dezem­

bro de 1973, passa a ter a seguinte redaçiio: 

"Art.213 ............................................................... ' .. . 

§ 2' Se da retificação resultar alteração da descri­
ção das divisas ou da área do imóvel, serão citados. para 
se manifestar sobre o requerimento em 10 (dez) dias, t0-
dos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores, 
dispensada a citação destes últimos se a data da transcri­
ção ou da matricula remontar a mais de 20 (vinte) anos.tl 

Art. 2° Esta. lei entta em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Submeterei a emen-

da ã decisão do Plenário. . 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram oozmanecer sen­

lados, (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto irá à Comissiio Diretora para a redação fmal. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N' I - CC! 

Dê-se ao art. lOdo projeto a redação abaixo: 
"Artlo .................................................................................... . 

§ 2' Se da retificação resultar alteração da descrição das di. 
visas ou da área do imóvel. serão citados. para se manifestar sobre 
o requerimento em 10 (dez) dias, todos os confrontantes e o alie­
nante ou seus sucessores. dispensada a citação destes últimos se a data 
da transcrição OU da matlÍcula remontar a mais de 20 (vinte) aooo." 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Item 6: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 101. DE 1992 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
101, de 1992 (n' 894/91, na Casa de origem), que acrescenta alí­
nea ao inciso n do art. 275 do Código de Processo Civil. tendo 

Parecer favoráveL sob nO 98, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão, (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer seD­

Iados, (I'ausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção presidencial 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'101, DE 1992 
(N" 894/91. na casa de origem) 

Acrescenta alínea ao inciso II do ar!. 275 do 
Código de ProctsSO Civil, 

O Congresso nacional decreta: 
Art. I' O inciso II do art, 275 do Código de Processo Civil, 

aprovado pela Lei n' 5,869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vi­
gorar acrescido da seguinte alínea n: 

"Art. 275 - "" ............................. , ............................ .. 
1- , ............... , ................................... , .................... .. ll- __________________ .. 

................................................................................ 
n) que versem sobre a revogação de doação, fun~ 

dada na ingratidão do donatário." 

Art, 2° Esla lei enlnl CID vigor na dala de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 7: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 110, DE 1994 

Discussão, em turno 6nico. do Projeto de Lei da Câmara. n° 
!lO, de 1994 (nO 1339/91. na Casa de origem), que concede adi­
cionai de periculosidade aos carteiros. alterando o ar\. 193 da Con­
solidaçio das Leis do Trabalho, tendo 

Parecer favorável, sob nO 260, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 
Essa matéria constou da Ordem do Dia, na sessão ordinária 

de ontem, quando teve sua discussão adiada para hoje. 
Em discussão o projeto. (Pausa) 
O SR. EDISON LOBÃO -Sr. Presidente, peço a palavra 

para discu \ir a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney)- Tem V. Ex' a palavra. 
O SR. EDISON LOBÃO _ (pFL-MA. Para discutir. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço o adiamento da discus­
são desse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço a V. Ex' que 
fonnalize o seu pedido. (pausa) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário, em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 527, DE 1995 

Senho< Presidente, 
Nos termos do art. 279, alínea c, do Regimento Intemo, re­

queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n° 
1HY94, a flDl de ser feita na sessão de 11-5-95. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995.- Edison Lobão. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri­

mento, a matéria será incluída na Ordem do Dia em data estabele­
cida pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 8 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 60, DE 1993 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 60, de 1993 (n° 180/92. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do AC01'do Latino-Americano de Co-Produção Ci-

. nematogrâfica, assinado em Caracas, em 11 de novembro de 1989, 
pelo BIllSil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Colúmbia. 
Cnba, Equador, Nicarâgua, Panamá, Venezuela. Peru e Estados 
Unidos do México. tendo ' 

Parecer favorável, sob n° l\6, de 1995, da Comissão 
- de Rdações Exteriores e Def .... NacionaL 
Em discussão. (pausa) 
Não bavendo quem JlC1Ça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovazn queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à eomidsão Diretom para redação fmaL 
O SR. PRESIDENTE' (José Sarney) - Item 9 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 16, DE 1994 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 16, de 1994 (nO 34f/93. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do AC01'do sobre Cooperação Turistica celebrado 
entre o Governo da Rep6blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Cllile, assinado em Santiago. em 26 de março de 
1993, tendo 

Parecer favorável, sob n° li 7, de 1995, da Comissão 
- de Rdações Exterio .... e Defesa NacionaL 

Em discussão.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram peIDlanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para redação final. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 10 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 90, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 90. de 1994 (nO 343/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades Remu­
neradas por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consu­
lar, Administrativo e Técnico, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em 
Santiago, em 26 de março de 1993. tendo 

Parecer favorável, oobn° 119. de 1995. da Comissão 
de Relações Exteriores ~ Def_ NacionaL 
Em discussão o projeto. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados.(pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para redação fmal. 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Item 11: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 92, DE 1994 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 92, de 1994 (nO 358/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação para a Prevenção do 
Uso Indevido e Combate ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da RepúbJi­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Buenos Aires, em 26 de maio de 1993, tendo 

Parecerfavorável, sobn' 120, de 1995, da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa NadonaL 
Em discussão o projeto. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão . 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 12: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 94, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 94, de 1994 (n° 409/94. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo, por troca de Notas Reversais, estabele­
cendo a lotação de funcionários consulares brasileiros em Consu­
lados da Argentina e de funcionários consulares argentinos em 
Consulados do Brasil, celebmdo entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em Bue­
nos Aires, em26 de maio de 1993, tendo 

Parecerfavorável, sob nO 121, de 1995, da Comissão 
- de Rdações Exteriores e Defesa NacionaL 
Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os STS. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (pausa) 
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Aprovado. 
O Projeto vai ã Comissão Diretom para redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 13: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 96, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Pr'Jjeto de Decreto Legislati­
vo n" 96. de 1994 (n" 426/94, na Cânara dos Deputados), que 
aprova o texto do Protocolo de Reforma da Carta da Organização 
dos Estados Americanos (Protocolo de Wa.shington), fumado em 
Washington, em dezembro de 1992. per ocasião do X\1 Penodo 
Extraordinário de Sessões da Assembléi I da OEA, tendo 

Parecer favorável, sob nO 122. de 1995, da Comissão 
- de Rdaçôes Exteriores e Defe:a NadouaL 
Em discussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavrt, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os SIS. Senadores que o aprovam queiram pennaoocer sen-

tados. (pau sa) 
Aprovado. 
O projeto vaí à Comissão Direton para redação ftnal. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Item 14: 

PROJETO DE DECRETO LEGIS! ,ATIVO N" 97, DE 1994 

Discussão. em turno único. do Ptojeto de Decreto LegisJati~ 
vo nO 97, de 1994 (n" 430/94, na Câmara dos Deputados), que 
aprova. o texto do Acordo de Cooperação Turística, celebrado en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Costa Rica, em Brasílía, em 31 de maio de 1993. 
tendo 

Parecer favorável, sob n° 123. de 1995, da Comissíio 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
Em díscussão o projeto. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavJa, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovatll queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Direto-1i para. redação final. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotada a matéria 

constante da Ordem do Dia. 
Sobre a mesa. pareceres da em issão Diretora que, nos ter­

mos do art. 320 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, serão lidos pelo Sr. }O Secrelário em exercício, Senador 
Renan Calheiros. 

São lidos os seguintes' 

PARECER N" 189, DE 1995 
(Da Comissão Di xtora) 

Redação tinal do Prlljeto de Lei da Câmara '00 

84, de 1992 (n" 4A39i89, na Casa de origem). 

A Cotnissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Lei da Câruara n" 84. de 1992 (n" 4.439/89, na Casa de origem). 
que dá nova redação ao § 2" do art. 2: 3 da Lei n" 6.015. de 31 de 
dezembro de 1973. 

Sala de Reuniões da Comissão, 11 de abril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Antônio Carlo j. Valadares. Relator - Re­
nan Calheiros - José Eduardo DutnJ. 

ANEXO AO PARECER N" 189. DE 1995 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n' 
.84, de 1992 (n' 4A39i89, na Casa de orig,:rn), que dá 
nova redação ao § 2° do Bit 213 da Lei n~) 6.015, de 
31 de dezembro de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O § 2" do art. 213 da Lei n' 6.015. de 31 de dezem­

bro de .1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Alt. 213 ............................... _ .............................. .. 
§ 2" Se da retificação resultar alteração da descri. 

ção das divisas ou da área do imóvel, serão citados, para 
se manifestar sobre o requerimento em dez dias, todos 
os confrontantes e o alienante ou seus sucessores, dis~ 
pensada a citação destes últimos se a data da transcrição 
OU da matricula remontar a mais de vinte anos." 

Art. 2° Esta lei entrn em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N" 190, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Decreto legislati­
vo nO 16, de 1994 (nO 341, de 1993, na Câmara dos 
Deputados.) 

A Coruissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 16. de 1994 (n" 341. de 1993, na Câmara 
dos Depntados). que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
Turistica celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile. em Santiago. em 26 de 
março de 1993. 

Sala de Reuniões da Comissão. II de abril de 1995. - José 
Sarney. Presidente - Antônio Carlos VaIadares, Relator - Re­
n3D C'alheiros - José E -luardo Dutra. 

ANEXO AO. 'ARECER N" 190. DE 1995 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislati. 
vo nO 16, de 1994 (nO 341, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28. do Regi .. 
menta Interno promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N" • DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
Turistica celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repúb6ca do 
Chile, em Santiago, em 26 de março de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Tu­

úsúca, celebrado entre o Governo da República Federntiva do Bra­
sil e o Governo da República do Chile, em Santiago. 26 de março 
de 1993. 

Parágrafo "Único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam implicar modificação do refe­
rido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do art. 49. I, da Constituição Federal, acarretem encar~ 
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra. em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N" 191,DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Decreto legislati­
vo n" 90, de 1994 (nO 343, de 1993, na Câmara d"" 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Ptojeto 
de Decreto Legislativo n"90. de 1994 (nO 343, de 1993. na Câmara 
dos Deputados). que aprova o texto do Acordo sobre o Exemeio 
de Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoill 
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Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado entre 
o Governo dá República Federativa do Brasil e o Governo da: Re~ 
pública do Chile, em Santiago, em 26 de março de 1993. 

Sala de Reuniões da CoIllissão, 11 de abril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Antônio Carlos Valadares. Relator - Re­
nan Calheiros - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER W 191. DE 1995 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 90, de 1994 (nO 343, de 1993, na Câmara dos 
Deputados~ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
• Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO W , DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício 
de Atividades RemunerQdas por parte de Depend­
entes do Pessoa) Diplomático, Consular, Adminis­
trativo e Técnico, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública do Chile, em Santiago, em 26 de março de 
1993. 

O Congt:esso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto do Acordo sobre o Exercício de 

Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoal Di­
plomático. Consular, Administrativo e Técnico, celebrado entte o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do Chile, em Santiago, em 26 de março de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos. 
teMOS do art. 49. l, da Constituição Federal, acarretem encargos. 
ou compromissos gravosos aos patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3() Revogam--se as disposições em contrário. 

PARECER N'I92, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmaJ do Projeto de Decreto Legislati. 
vo nO 92, de 1994 (No 358, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 92, de 1994 (n' 358, de 1993, na Câ. 
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Coo­
peração para a Prevenção do Uso Indevido e Combate ao Tráfi­
co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Piscotrópicas, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Argentina, em Buenos Aires, em 26 de 
maio de 1993. 

Sala de Reuniões da CoIllissão, 11 de abril de 1995, - José 
Sarney, Presidente - Antônio Cartos Valadares, Relatot - Re­
nan Calbeir"lS - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N" 192, DE 1995 

Redação tina! do Projeto de Decreto Legisalti. 
vo nO 92, de 1994 (No 358, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, • Pre­
sidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Coo~ernçãu 
para a Prevenção da Uso Indevido e Combate ao 
Tráfico Dícito de Entorpecentes e Substâncias Pisico­
tropicas, ~lebrado entre o Governo 'da República. 
Federativa do Brasil e o Governo da República Ar­
gentina, em Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 1 () É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação 

para a Prevenção do Uso Indevido e Combate ao Tráfico llícito de 
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Govemo da Repúbli­
ca Argentina, em Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
tennos do art 49. I. da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimÔnio nacional. 

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data. de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N'193, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati. 
vo nO 94, de 1994 (n° 409, de 1994, na Câmara dos 
Deputados. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fInal do Projeto 
de Decreto Legislativon" 94. de 1994 (n' 409, de 1994, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo, por troca de Notas 
Reversais, estabelecendo a lotação de funcionários consulares bra­
sileiros em Consulados da Argentina e de funcionários consulares 
argentinos em Consulados do Brasil, celebrado entre o Governo da 
Repjblica Federativa do Brasil e o Governo da República Argenti­
na, em BuenOs Aires, em 26 de maio de 1993. 

Sala de Reuniões da CoIllissão. em 11 de abril de 1995.­
José Sarney, Presidente - Antonio Carlos Valadares, Relator­
Renan Calheiros - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N' 193, DE 1995 

Redação fmal do Projeto de !>ecrelo Legislat\,· 
vo nO 94, de 1994 (nO 409, e 1994, na Câmara dos De­
putados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Presi~ 
dente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N', DE 1995 

Aprova o texto do Acordo, por trO<!R de Notas 
Reversais, estabelecendo a lotação de funcionários 
consulares brasileiros em Consulados da Argentina e 
de funàonários consulares argentinos em Consula­
dos do Brasil, celebrado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Buenos Aires, elD 26 de maio de 1993. 

O Congresso Naciooal decreta: 
Art. 1 () É aprovado o texto do Acordo, por troca de Notas 

Reversais, estabelecendo a lotação de funcionários consulares bra­
sileiros em Consulados da Argentina e de f\lncionárbs consulares 
argentinos em Consulados do Brasil, celebrado entre o Governo da 
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Re[:Alblica FedeIlUiva do Brasil e o Goveno da República. Argenti­
lllI, em Buenos Aires, em 26 de maio de :.993. 

Parágmfo único. São sujeitos à aprovação do n>ngresso 
Nacional quaísquer atos que impliquem revisão do referido Acor~ 
do. assim CODlO quaisquer ajustes complomentares que, nos teImas 
do art. 49. I. da Constituição Federal, acureten1 encargos ·ou com­
promissos gravosos ao patrimônlo nacional. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo fmtra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art.. 3° Revogam-se as disposiçre; em contrário. 

PARECER N' 194, D'E 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rlDaI do Proj elo de Decreto l~isIati­
vo n' \16, de 1994 (n' 426, ,Ie 1994, na Câmara dos 
Deputados), 

A Comissão Diretora apresenta" redação fmal do Projeto 
de Decreto Legis13tivo n' 96, de 1994(D' 426, de 1994, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo de R"J'Onna da 
Carta da Organização dos Estados AmeIicanos (l'Iutocolo de Was­
hington), fumado em Washington, ein dezembro de 1992, ,<~ ocasião 
do XVI Perlado Extraordinário de Sesslie, da Assembléia da OEA. 

Sala de Reuniões da Comissão, 11 de abril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Antôoio Carlos Valadares, Relator - Re­
nan C~heiros - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N" 194, DE 1995 

Redac;ão rmal do Pro; elo de Decreto Legislati­
vo nO 96, de 1994 (n° 426, de 1994, na Câmara dos 
Deputados~ 

Faço saber que o Congresso Nac'onal aprovou, e eu, ,Pre­
sidente do Senado Federal. nos tennos :lo art. 48, item 28, do Re­
gimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLA TIVe N' , DE 1995 

Aprova o texlo do l'rotorolo de R.forma da 
Carta da Organização dos Estados Americanos (pro­
Iocolo de Washington), runlado em Washington, em 
dezembro de 1992, por ocasião do XVI Pcriodo Ex­
traordinário de Sessões da A~mbléia da OEA. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. I' É afroVado o texto do p."tocolo de Reforma da Caro 

ta da Organização dos Estados Amercanos (Protocolo de Was­
hingtoo), f1IIlUldo em Washington, em dfzembro de 1992, JXlf ocasião 
do XVI Peúado Extraordinário de Sessõ< s da Assembléia da OEA. 

Parágrafo único. São sujeitos il apreçiação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam n sullar em revisão do referi­
do Protocolo. bem como quaisquer ato:. que, nos tennos do art. 49, 
I, da Constitujção Federal. acanetem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entta em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N' 195, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Deerel<> Legislati­
vo nO fJ7, de 1994 (nO 43" de 1994, na Câmara dos 
Deputado.~ 

A Comissão Diretora apresent" a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativon' 97, de 1994 (n' 430, de 1994, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Turistica, celebtado entre o Governo da. República. Ftx1ellltiva. do 

Brasil e o Governo da República da Costa Rica, em Brasília, em 
31 de maio de 1993. 

Sala de Reuniões da Comissão. 11 de abril de 1995. - José 
Saruey Presidente - Antonio Carlos Valadares Relator - Renan 
Calheiros - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N' 195, DE 1995 

Redac;ão rmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 97, de 1994 (n' 430, de 1994, na Câmara dos 
Dep.lados~ 

Faço saber que O Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Federal. nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, ~omulgo o seguinte 

DECREfO LEGISLATIVO N', DE 1995 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação 1\1-
rística, celebrado entre o Governo da República Fe­
derativa do B.rasil e o Governo da República da Cos­
ta Rica, em Brasília, em 31 de maio de 1993. 

O Congresso Nacional de<::reta: 
Art. 1 ° É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Tuns­

tica, celebrado entre o Governo da Repúbli"" Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Costa Rica, em BrilSllia, em 31 de 
maio de 1993. 

Parágmfo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acoroo. bem como quaisquer atos que, nos teImas do art. 49, L 
da Constituição Federal, acazrerem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N' 196, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 60, de 1993 (n' 180, de 1992, Da Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de De<-reto Legislativo na 60, de 1993 (n' 180, de 1992, Da Câmar" 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Latino-Americano 
de Co~Produção Cinematográfica, assinado em Caracas, em! I dt~ 
novembro de 1989, pela Re!Vblica Federativa do Bl1lsil e pela" 
Re!Vblicas Domini=, AIgentlna, ColÔlllbia, Cuba, Equador, 
Ni=sua. Paoamá, Venezuela, Peru e Estados Unidos do México. 

Sala de Reuniões da Comissão, 11 de abril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Antônio Carlos Valadares, Relator - Re. 
nan Calheiros - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N" 196, DE 1995 

Redação rmal do Projeto de Decreto LegIsIati. 
vo nO 60, de 1993 (nO 186, de 1992, Da Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal. nos teImaS do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1995 

Aprova o texto do Acordo Latino .. Americauo 
de Co-produção Cinematrográlica, .... inado em Ca­
racas, em 11 de novembro de 1989, pela República 
Federativa do Brasil e pelas Repúblicas Dominican.'iI, 
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Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, Nicarágua, 
PIIIHUIlá, Venezuda, Peru e Eslados Unidos do Méxioo. 

O Congr;esso Nacional decreta: 
Art. l° É aprovado o texto do Acordo Latino-Americano de 

Co-Produção Cinematográfica, assinado em Caracas, em 11 de no­
vembro de 1989. pela República Federntiva do Brasil e pelas Re­
públicas Dominicana, Argentina. Colômbia. Olba, Equador. Nica­
Iágua. Panamá, VeneZllel •• Peru e Estados Unidos do México. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Aconlo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
ternlOS do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os pareceres lidos 
vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício. Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 528, DE 1995 

Nos lem.os do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção fmal do Prujeto de Lei da amara nO 84. de 1992 (n° 4.439/89. 
na Câmara dos Deputados). que dá nova redação ao § 2° do ar!. 
213 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Sala das Sessões. 11 de abril de 1995. - José Sarney - Vai· 
mir CampeIo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-
mento, passa-se à imediata apreciação do parecer. 

Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro discussão. 
Em votação. 
Os S1'S. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­

querimento que será. lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sena­
dor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado seguinte 

REQUERIMENTO N" 529, DE 1995 

Nos termos do art.321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação. da reda· 
ção fInal do Prujeto de Decreto Legislativo n° 60. de 1993 (n° 
18G'92,1la Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo 
Latino-Americano de Co-Produção Cinematográfica. assinado em 
Caracas. em 11 de novembro de 1989. pela República Federativa 
do Brasil e pelas Repúblicas Dominicana. Argentina, Colômbia, 
Olha. Equador. Nicarágua, Panamá, Venezuela, Peru e Estados 
Unidos do Méxioo. 

Sal. das Sessões 11 de abril de 1995. - José Roberto Ar­
ruda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-
mento, passa-se à imediata apreciação do parecer. 

Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 

Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a noesa. re­

querimento que será lido pelo Sr. Secretário em exercício. Senador 
Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 530, DE 1995 

Nos termos do art.321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção flnal do Prujeto de Decreto Legislativo n° 16. de 1994 (nO 
341/93. na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação Turistica celebrado o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em Santia­
go. em 26 de março de 1993. 

Sala das Sessões. 11 de abril de 1995. - José Roberto Ar· 
ruda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-
mento. passa-se à imediata apreciação do parecer. 

Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promuigação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sena­
dor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado seguinte 

REQUERIMENTO N° 531, DE 1995 

Nos tennos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação. para imediata discussão e votação. da reda­
ção fInal do Projeto de Decreto Legislativo n° 90. de 1994 (n° 
343/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre o Exercicio de Atividades Remuneradas por parte de De­
pendentes de Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técníco, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Cbile, em Santiago. em 26 de 
março de 1993. 

Sala das Sessões. li de abril de 1995. - José Roberto Ar­
ruda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-
mento, passa-se à imediata apreciação do parecer. 

Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa. re· 

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sena­
dor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 532, DE 1995 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção fmal do Projeto de Decreto Legislativo n° 92. de 1994 (nO 
358/93, na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo 
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sobre Cooperação para a Prevenção do liSO Indevido e Combate aO 

Tráfico IUcito de Entorpecentes e Subs .âncias Psicotropk:as. cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Brru:il e o G0-
verno da República At:gentina, em Bu{ nos Aires, em 26 de maio 
de 1993. • 

Sala das Sessões. 11 de abril de 1995. - José Roberto Ar­
ruda. 

O SR. PRESIDENTE (José Saney) - Aprovado" requeri· 
mento. passa-se à imediata apreciação do parecer. 

Em discussão. (pausa) . 
Não havendo quem peça a palaV1'a, encerro diSCU1lsão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perntlUlecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE I}osé Sarney) - Comunico que " 

quorum da Casa. é de 66 Srs. Senadores. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre~ 

tário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado seguinte 

REQUERIMENTO N" 533, DE 1995 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeim dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votaçiio, da reda­
ção final do Projeto de Decreto LeEislativo n° 94, de 1994 (n° 
409194, na Câmara dos Deputados), qlle aprova o texto do Acordo, 
por troca de Notas Reversais, esta.bele<;enoo a lotação di! funcioná­
rios consulares brasileiros em Consul"dos da Argentina e de fun­
cionários consulares argentinos em Consulados do Brasil. celebra­
do entre o Governo da República Feder.lliva do Brnsil e (> Governo da 
Repúblioa Argentina, em Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 

Sala das Sessões. 1i de abril de 1995. - José Roberto A ... 
ruda. 

O SR. PRESIDENTE (José S,uney) - Aprovado O requeri· 
mento, passa-se à imediata apreciaçãc do parecer. 

Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprm aro queiram pennanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
Sobre a mesa, requerimento q Je será lido pelo Sr. Primeiro 

Secretário em exercício, Senador ReI L8n Calheiros. 

É lido e aprovado o ~eguinte 

REQUERIMENTO N° 534, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção froa! do Projeto de Decreto L'gislativo n° 96. de 1994 (nO 
426194, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Proto­
cDlo de Reforma da Carta da Orgalli7Ação dos Eslados America· 
nos (Protocolo de Washington). fmnado em Washington, em de­
zembro de 1992. por ocasião do XVI Periado EXlntordinário de 
Sessões da Assembléia da OEA. 

Sala das Sessões. 11 de abril Je 1995. - José Sarney. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri· 

mento. passa-se à imediata apreciaç lo do parecer. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a pdavra.. encerro discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen~ 

",-dos. (pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai ã promulgação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre~ 

tário em exercício. Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 535, DE 1995 

Senhor Presidente. 
Nos lemoos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis·· 

pensa de publicação. para imediata discussão e votação. redação 
flnál do Projeto de Decreto Legislativo n° 97, de 1994 (nO 430194. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Coo· 
peração Turística, celebrado entre o Governo da República Fede· 
rativa do Brasil e o Governo da República da Costa Rica,em Brasí­
lia, em 31 de maio de 1993. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995. - José Roberto Ar­
ruda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri· 
mento, passa-se à imediata apreciação do parecer. 

Em discussâo. (pausa.) 
Não h8vendo quem peça a palavra. encerro discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Sena.dores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa.) . 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (JOsé Sarney) - Sobre a mesa, re· 

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 536, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos telmOS reginlentais. requeiro que não seja realizada 

sessão do Senado no dia 13 de abril de 1995, havendo expedielrte 
em sua Secretaria até às 12 horas. - Lucídio Portella, Sala das 
Sessões .. 11 de abril de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requ"ri. 
mento. será cumprida a deliberação do Plenário. 

Concedo a palavra. na fonua regimental. ao nobre Sena.dor 
Humberto Lucena pam. uma breve comunicação. 

V. Ex' tem a palavra por 5 minutos. 
O SR. HUMBERTO LUCENA (pMDB·PB. Parn uma 

breve comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn 
e Srs. Senadores, faleceu na Paraíba, aos 70 anos de idade. ap6s 
longa e sofrida enfermidade, o ilustre conterrâneo Fernando Paulo 
Cani1ho Milanez. 

·Ex·Deputado Estadual, foi Líder do Governo José Américo, 
de 1951 a 1955, na Assembléia Legislativa da Panu'ba, revelando. 
desde logo, grande habilidade como articulador politico e exocp­
cionai talento na condução dos debates parlamentares. 

Posterionnente, elegeu-se Presidente da Assembléia. tendo, 
nessa condição. assumido interinamente o Governo do Estado. 

No âmbito estadual, exen:eu as altas funções de Secretário 
do Interior e Justiça, Secretário de Segurança Pública. Secretário 
da Indústria e Comércio, Secretário das Finanças e Secretário-Che· 
fe da Casa Civil do Governador. destacando-se, sempre, na lhane­
za de trato e pela probidade e competência. 

No âmbito federal, o ex-Deputado Fernando Milane~; foi 
Procurador-Geral e Presidente do então InstitI.Ho Fenuviário de 
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~bito do processo de unificação da Previdência e do INPS. Mas 
a função mais importante que desempenhou foi a de assessor do 
ex-Ministro da Justiça do Governo João GouIart, chegando a assu­
mir, interinamente, o Ministério durante o impedimento do seu ti­
tular Abelardo Jurema. 
. Fernando Milanez, pelo seu modo de ser e de agir. era uma 

autêntica vocação política. Conciliador por natureza. orador fluen­
te, Parlamentar combativo, executivo dinâmico. se não tivesse se 
afastado das atividades politicas. por amargas decepções, certa­
mente pelo grande valor com que os paraibanos lbe reconheciam, 
acima dos partidos, teria sido eleito para a Câmara dos Deputados 
ou, quem sabe, para o Senado Federal. 

Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, ao registnLr o faleci­
mento do ex-Deputado Fernando Milanez. presto-lhe, pela Paraí. 
ba.. a homenagem que ele bem mereçe. em meu nome e dos Sena­
dores Ronaldo Cunha Lima e Ney Suassuna. e, bem assim. trans­
mito a sua família, a sua viúva D. Maria de Lourdes Pessoa Mila­
nez, filhos e demaís familiares, o nosso profundo sentimento de 
pesar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Há oradores inscri­

tos. Concedo a palavra ao nobre Senador Lúdio Coelho. (pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Requião. 

(p.usa) 
Por cessão, concedo a palavra. ao nobre Senador Pedro Si-

mono 
V. Ex' dispõe de 50 minutos. 
O SR. PEDRO SIMON (pMDB-RS. Pronuncia o seguinte 

discun;o. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Sn;. Par­
lamentares, volto a esta tribuna para tratar de um assunto sobre o 
qual já conversei aqui. 

Não acho bom para a N ação que ocorram fatos como os que 
ooorreram agora., em Pernambuco, com Sua Excelência o Presi~ 
dente da República. Jã haviam ocorrido na cidade do Rio de Janei­
ro, no Ceará e agora acontecem em Pernambuco. É altamente 
constrangedor, negativo, improdutivo e - atrevo-me a dizer - im­
patriótico esse tipo de procedimento. 

Sr. Presidente, vim de uma época em que se debatia nas 
praças públicas, inclusive aqui em frente ao Congresso Nacional. 
Foi a época das refonnas, da anistia, das eleições diretas, quando 
se lutava por transfonnaçôes necessárias. Mas lembro-me de que, 
quando' o povo veío e cercou o Congresso Nacional nas "Diretas-

. Já.", foi porque as tropas militares estavam cercando o Congresso 

., Nacional, praticamente impedindo que houvesse liberdade na vo­
tação. Agora. porém, Sr. Presidente, o clima é da mais absoluta li­
berdade. Pode-se divergir do Presidente Fernando Henrique Car­
doso, mas há que se reconhecer o esforço de Sua Excelência no 
sentido de que baja Ubl diálogo aberto entre seu Governo e a s0-

ciedade. Sua Excelência, abrindo as portas do Palácio, pede aos 
seus Minisb:os que discutam com t~ a sociedade. 

O debate gira em tomo da reforma da Constituição? Sim. 
Alguns entendem que é urgente, outros não; uns têm uma posição 
aqui, outros acolá. Isso é democracia. ~s não me parece que este­
ja havendo qualquer tipo de pressão para que o Congresso vote 
dessa ou daquela maneira. Existe, repitb, a mais absoluta liOOrdade 
e a mais absoluta independência. Os seus Ministros - da Justiça, 
da Previdência - estão percorrendo o País, oferecendo-se para de­
bater ~ propostas apresentadas. 

Vamos seguir as decisões tmnadas no sentido de debater, 
votar, dar quorum. São necessários três quintos. Havia uma tese 
no sentido de apelar ao Presidente da República para que Sua Ex­
celência dispensasse o quorum de três quintos. Justiça seja feita, 
pois, democraticamente, Sua Excelência não aceitou a sugestão. 

Havia uma outra proposta no sentido de se retirar da Constituição, 
por três quintos, praticamente todas as matérias para que elas fos­
sem regula.rnentadas por lei complementar, onde seria exigida 
maioria absoluta. O Presidente também não concordou. Diante dis­
so. parece-me que estamos debatendo matéria que é importante. 
mas o debate deve ser demOCIático. 

Apresentei uma proposta, Sr. Presidente, da. qual falei pes.­
soalmente a V. Ex·. Como membros de partidos políticos. temos 
espaços gratuitos nas redes de rádio e de televisão. A esse respeito, 
está. estabelecido que, até o fmal do ano, às quintas-feiras, os parti­
dos políticos têm uma hora nessa rede de comunicação. O meu 
projeto estabelece que, até o fim de ano, essa. hora seja dedicada às 
refozmas da Constituição. 

A Mesa da Câmara, a do Senado e a Presidência do Tribu­
nal Superior Eleitoral devem encontrar uma forma de se esclarecer 
a opinião pública a respeito dos pontos que vão ser reformados. 
Porque, aí sim, o povo, em casa, vai assistir, pela televisão, ao de­
senrolar do problema da Previdência; vai poder conhecer a propos­
ta do Governo, a da Oposição, a do partido tal; em termos da re­
forma tributária. vai saber qual é a proposta do Luís Roberto Pon­
te, qual é a proposta do Governo. Dessa fmma, o povo ficará es­
clarecido. Isso é democracia! 

Todavia, Sr. Presidente, querer impedir que o Presidente 
viaje pelos Estados. provocando tumulto e confusão onde quer que 
Sua Excelência vá, quem ganha com isso? A eUT, na minha opi­
nião, não ganha; o Pl', na minha opinião, não ganha; a Oposição, 
na minha opinião, não ganha~ o Governo, na minha opinião, não 
ganha; as refOlDlas, na minha opinião, não ganham; a sociedade. 
na minha opinião, não ganha, e a democracia menos ainda - e olhe 
que estamos vivendo um grande momento de democracia e liber~ 
dade e temOs que estar à altum dele. 

Defendo as reformas da Constituição. Fui denutado, como 
Líder do Governo Itamar, quando achava que o ano passado não 
era ano de Revisão. porque em ano de eleição: eleição para Presi­
dente, para Governador, para a Câmara e para dois terços do Sena­
do. Quando se inseriu na Constituição que, passados cinco anos, 
ela deveria ser revista, não se disse que eram cinco anos e um dia. 
A Constituição diz: "passados cinco anos", e eu dizia que iriamos 
colocar fma uma oportunidade. Propunha que se instalasse a Revi­
são depois de empossado o novo Congresso, com novos Deputa­
dos e Senadores e COm novo Presidente, com maioria slmples e 
não com dois terços. Desgraçadamente, fui derrotado. E perdemos 
aquela oportunidade não só porque era. ano de eleição, mas tam­
bém porque houve aquela dramática CPI do Otçamento, que mu­
dou as manchetes dos jornais e fez com que algumas das grandes 
Lideranças do Congresso Nacional perdessem auloridade par. 
conduzir o processo. 

Agora.. serão necessários três quintos. Temos de buscá-los. 
Não sou da facção do Presidente Fernaudo Henrique - Sua Exce­
lência que me perdoe - e não acho que o seu Governo deva jogar 
tudo ou nada em cima da reforma imediata da Constituição. Afrr­
mo que a reforma é necessária, mas não é só a refonna. Há algu­
mas coisas que deixalll o Governo numa posição enfraquecida. Por 
exemplo: o Govemo diz que a primeira reforma é a da. Previdên­
cia. Não sei quem o orientou assim., mas não foi um bom conse­
llieiro, porque a reforma da Previdência atingia praticamente tcxlos 
os pontos, certo ou errado. A verdade é que colocaram na cabeça 
de todos os cidadãos que qualquer pessoa, até as de salário míni­
mo, seria atingida com a reforma da Previdência. O Govem.o dizia 
que ela era absolutamente necessária. Agora já. não é mais. Parece 
que ficou para o ano que vem. 

O Governo tem que selecionar as reformas. escolher as mais 
justas e necessárias. O que o Governo pretende com relação à re-
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fOIma tributária? Só conheço uma refcrma tributária. D~lta ou elTa­
da: é a do Deput~do Luís Roberto PO~lte. pela qual se reduzem os 
tributos de 58 ou 60 para 6. Boa ou m I, é uma proposta revolucio­
nária. De resto, não sei o que é. 

Não sei até onde os govemaru.res aceitam as rdormas, se 
elas mexem nos governos dos Estado.c,. Não sej até ondl~ os prefei­
tos as aceitam, se elas mexem nas prefeituras. Não sei ~Ité onde os 
empresários as aceitam, se elas os atingem. Na minha opinião pes­
soal, a refanna é uma só: é a que me:,-e com os tributo:; e muda o 
Estado. 

Já disse mil vezes, e repito, qu! temos que fazer um mapa: 
do lado de cá, a soma dos tributos, sim; do lado de lá, aonde vai o 
tributo. O que não pode aconr.ecer é 1 educação estal' no municí­
pio, na União, no Estado, em vários lugares, e Dinguém serrespon­
sável. Ninguém ê responsável peja s(,gurança; ninguém é respon­
sãvel pela educação; ninguém é respcnsável pela saúd(:; ninguém é 
responsável pelo menor. Porque exi:;le uma multidão de órgãos 
municipais, estaduais e federais resp:msáveis pelos mesmos seto­
res. Mas, de qualquer maneira, o Gover.lO deve- oosc.aruma solução. 

O Governo não ~:xie comprar inimigos por tudo que é can­
to. Lá pelas tantas, vem o Chefe da Casa Civil e diz que é um es­
cândalo a Igreja não pagar imposto. j\.té pode Ser, mas :mais escân­
dalo e burrice é se tocar num assunto desses nesta hora. Nâo é isso 
que está em debate. Querer. de repenle. trazer a Igreja Para a briga 
e querer mexer em algo que a vida inleira foi assim, mio me parece 
que esta seja a oportunidade propícia. 

Sr. Presidente, com toda a sinceridade, acredito que o Go-­
vemo tem lados que merecem ser respeitados. Acho engraçado. 
mas a minha vida inteira de parlamentar, por onde andei, sem.pre 
OUyj acusarem o govemo de culpado: se há inflação. se o Brasil 
vai mal, a culpa é do governo. Se avmenta o álcool. a, gasolina, a 
energia elétrica, o telefone, a água, a:; tarifas públiCJIs, como é que 
não vai aumentar a inflação depois? Há oito meses que não tem 
aumentado nada. A energia elétrica baixou, o gás baixou, a água 
está o mesmo preço, o telefone baixou - V. Ex"s devem ter consta­
tado. Eu, pelo menos, tenho. Nas cor tas que pago no fmal do mês. 
esses valores até baixaram. Mas nunca ouvi alguém dizer que, 
agora que baixanun eSSf!S itens, cles )l'Ovocaram uma queda no jn­
dice geral do custo de vida. 

O Governo tem feito a sua p:ute. O tal do Banco do Povo 
não é a dem.agogia que estão dizend(, por aí: é uma idéia importan· 
te que o Senhor Femando Henrique ançou. Não me passa pela ca­
beça que se está fundando um Bancc do Povo como UlDa nova ins­
tituição, com o nome de Bánco do f ovo, mas, sim, que se está fa­
zendo a Caixa Econômica voltar às ruas origens, de 1;11 forma que 
o pobre coitado que a procura para (:mpenhar uma aliança ou uma 
pequena jóia também possa ter um e·l1préstimo. especial. 

Assim, jogo tudo no projeto do Presidente da República, 
que corresponde exatamente à expe :;tativa do prognuna da frater· 
nidade. O progmma sodal do Gove·Do, que tem a Primeira-Dama 
C0lI10 grande responsável, é um grande projeto. Mas volto a cha­
mar a atenção do Presidente da República: é um projeto que pro­
voca grande ciumeira, porque nele lenhum ministro aparece, nin­
guém é vedete. Digo isso porque, n) Governo do SI'. Itamar Fran­
co. no projeto Alimentos para o Po lO acontecia isso, e Sua Exce­
lência o Presjdente Fernando Henrique Cardoso sabe: dísso, porque 
era Ministro da fazenda nessa époc a e sabe do esforço que tínha­
mos de fazer. Havia uma grande ci JItleira da parte dos Ministros, 
porque S. Ex~ não apareciam: não era o Ministro do Interior que 
aparecia, nem o Presidente da LBP .. Então, na hom. da apresenta­
ção do dinheiro, S. Ex8.s se escondiam. Mas o Programa Comuni­
dade Solidária é um grande projel0, se for feíto çom seriedade. 
dignidade e responsabiJidade. 

Sr. Presidente. estou aqui para dizer que a hora ainda é posi­
tiva e favorável para. o Presidente. Lamento profundamente que ~e 
queira estabelecer uma frente conlnl Sua Excelência. Há tempo 
para isso, Sr. Presidente, e tenho dito isso. 

Votei em Fernando Henrique Cardoso, eu que,. na eleiçã.o 
passada. votei nO Lula, porque tinha conftança nele e não tinha no 
Collor. Votei tranqüilo no Lula e nunca me arrependi. Na últinaa 
eleiç,1o, votei em Fernando Henrique. porque acho que Sua ExCl~ 
lênda está preparado, na sua competência e capacidade, para SI;,r 

Presidente. 
Sua Excelência está vivendo as mesmas mudanças por que 

passa a humanidade. Caíu o Muro de Berlim; não há mais Unillo 
Soviética, nem Leste Europeu; o. comunismo "já era", e aí vêm as 
interrogaçõe5; para onde caminha o mundo? O Sr. Collor. quando 
Presidente, escreveu, não sei se copiando, se auxiliado OU sponte 
sua, seus artigos 3 respeito do liberalismo econômico. Ficou pro­
vado que esse é o debate. Tarobém acho que se deve emugar o Es· 
lado, que o Estado tem que se libertar das amarras que o prendem. 
Acho, sim, que o Estado tem missões fundamentais, como saúde, 
educação ·e segurança: acho também que J:tá setores enonnes que 
podem ser entregues nas mãos dos particulares; mas não acho que 

. uma sociedade tot~ente entregue ao liberalismo econômico con· 
siga conduzir a sociedade 39 ~m·estar e ã felicidade. A presença, 
a ação, a fiscalização. a atuação do Estado continuam sendo Dect;.s· 
sárias. Mas e&tamos a caminho disso. 

Noulro dia. tive a honra de publicar um trabalho de Alberto 
Pasqllalini. um homem que tinha um pensamento, uma filosofia, 
uma idéia. Dizia eJe: a oportuni~e é hoje mais oportUna do que 
nunGa. Porque estamos a caminho de como deve ser a nova Ol"J;a~ 
nização, estamos buscando isso. 

'Mais do, que nal;ural que Femand I Henrique Can:loso esteja 
não, como dizem alguns, .sepultando o seu passado, mas, OOJ;IlO di­
zem outros, debatendo e atualizando o seu pensamento. Todos te­
DlOS· que buscar o nosso caminho. Mas daí a querer colocar o Se­
nhar Fernando Henrique Cardoso no colo do conservadorismo, eu 
sou contm. 

Nada me fez arrepender-me de ter votado em Fernando 
Heprique Cardoso, .de ter acreditado em suas idéias e banden.as. 
Sua Excelência está debatendo, can1inhando, buscando. Temos, no 
País. pessoas altamente competentes e pessoas altamente incompe­
tentes. Eu. Pedro Simon. sou uma pessoa altamente incompetente 
para o seu Governo. Eu, Pedro Simon, sou uma pessoa que. natu­
ralmente, ·se não me cuido, daqui a pouco estou debatendo, disco· 
tindo, criticando, apontando os erros e os .equívocos porque sou 
assim. Já fui Ministro. já fui Governador. Gosto quando sou eu 
que. aponto os meUs próprios erros, os meus equívocos. Que me 
apontem as coisas em que acredito que estou errado, para que eu 
possa mudarl Mas., lamentavelmente. nem sempre é assim. 

O Sr. Josapbat Marinho - Senador Pedro Simon, V. Ex' 
me pennite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Pois não. 
O Sr. Josaphat Marinho - Mas é exatamente por essa 1IlJ­

tocritica que V. Ex' é um bom. e não um mau governante. 
O SR, PEDRO SIMON - Muito obrigado pelo carinho d. 

V.Ex'. 
Na verdade, nero todos são assim. Há aqueles que gostam 

dos elogios, há aqueles que gostam de, no momento em que estão 
no poder, se cercarem das coisas bonitas. 

No Governo do Sr. Itamar Franco, eu já era conhecido. O 
pnJprio Itamar, na hora do debate, das discussões. dizia: "O Pedro 
ainda não disse o que está errado! O que está errado, Pedro?'f Ele 
IDe perguntava isso poItlue eu apontava os enus que via. Eu o fa­
zia como antigo, como irmão, como companheiro, e ele entendia 
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assim e aceitava isso. Mas há pessoas que não aceitam isso. Entre­
tanto. é um passo muito grande querer, de repente.. julgar os cem 
dia. de Governo do Senhor Fernando Henrique Cardoso. com a 
base heterogênea que tem. Há o seu PSDB. Cá entre nós. é um 
partidozinho complicado! Que me perdoe o PSDB! E bota partido­
zinho complicado! O PSDB elegeu o Presidente da República, o 
Governador de São Paulo. o Governador de Minas Gemi •• o G0-
vernador do Rio de Janeiro. e o primeiro presidente de partido a 
cair fora foi o do PSDB. Isso não deixa de ser um fato .1é original. 
Há também o PFL. Que Partido competente o PFL! 

Tenho um ftlho de dez meses que é a alegria da minha vida. 
Daqui a pouco mostro a fotografia dele daqui da tribuna. Estro fa~ 
zendo força para não moslrar. Quando o Itamar Fmnco chegoo 
com a senhora dele a Brasília, recentemente, eu estava conversan­
do com • hnprensa e mostrei a fotografia de meu filbo. Os repórte­
res colocaram a fotografta na minha frente e propuseram que eu fi­
zesse uma entrevista com meu filho. Achei interessante: eu, com 
65 anos, com meu ftlho de oito meSel). Falei algumas coisas e. dali 
a pouco. o rep6rter me perguntou qual o conselho que eu daria 
para meu ftlbo na área da política. Respondi-lbe que meu fúho não 
seria JX>1itico, que eu tinha dois fIlhos jovens que não eram poJiti, 
cos e que meu fIlho menor também não o seria. O jornalista insis, 
tiu e pediu que eu deixasse um recado para meu ftlho que, dali a 
vinte anos, seria político. Foi este O meu recado: "Meu fillio. jâ 
que você vai ser político, entre para o PR, que, pelo menos, você 
estará certo. Não faça a bobagem que seu pai fez! Acho que você 
não deve ser político, mas já que você quer ser, entre para o PFL. 
Não faça a bobagem que seu pai fez". ~ 

Que Partido competente o PFL! Eu o respeito. E formado 
por pessoas que têm competência para ser Governo. Um exemplo 
típíco da pessoa que respeito é o Marco Maciel, um homem digno. 
Se me perguntarem, estou falando com toda sinceridade. Marco 
Maciel é um homem digno. sério, honesto, competente. Aqui no 
Senado foi Lider do Governo Collor. defendendo-o nos momentos 
que considerava certos e calando-se quando as coisas começaram 
a ficar sérias. Mas nem assim abandonou o Governo, poís foi ao 
Presidente Collor e pe<liu-lbe que desse argumentos para que pu­
desse defendê-lo. Entretanto, como estes não vieram, não defen­
deu o Governo. Ficou sério, silenciou-se. É, portanto, um homem 
de bem. um homem oompetente. O PFL é o Partido da competência. 

Mexo com todas as pessoas a respeito do PMDB. Pobre 
PMDB! Existem, no entanto, pessoas que estão brilhando, como o 
Presidente José Sarney, com sua grande oompetência e brilhante 
atuação; o Governador do meu Estado, Antônio Britto. também 
está tendo uma brilhante atuação. Mas o P'MDB é um partido com­
plicado. Não sabemos responder o que vai acontecer na Conven­
ção do PMDB que vai escolher o seu Presidente. 

Enquanto não sabemos o que vai acontecer na convenção 
do nosso partido, enquanto o PSOB não sabe se o nosso novo Go­
vernador do Rio de laneiro é temporário, tempot.'io ou provisório. 
o PFL está escolhendo o "PFL ano 2000". e já sei que na próxima 
reunião, no ano que vem, será "PFL ano 2020". Eles estão prepara_ 
dos. Essa é a competência que admiro e para a qual tiro o chapéu. 
Não é íronia. 

No meio disso, com o PTB, o PSDB, entre outros partidos, 
exigíImos do Senhor Presidente da República, Femando Henrique 
Canloso, uma retidão na sua caminhada não me parece a coisa 
mais certa. O que quero dizer, e digo do fundo do coração, é que 
devetiamos nos reunir para colaborar nessa hora dificil que esta­
mos vivendo. O que digo é que todos deveriam se reunir, pois, se 
Fernando Henrique Cardoso der certo agora, o Brasil dará certo; Se 
o Governo der certo agora, n6s dareIllOS certo. O que não aceito é 
que ninguém tenha projeto mais importante do que o Projeto Bra-

silo É onde quero chegar. Faremos eleiçoos no próximo ano. vamos 
divergir, vamos debater. Tudo bem. Agora. uma boa. Constituição. 
um Brasil que cresça, um Brasil que não caia, um Brasil que não 
repita. o México - e parece que alguns estão rezando para que isso 
aconteça -, um Brasil que consiga dominar a inflação, um Brasil 
que consiga vencer ° momento que estamos passando. é um Brasil 
por todo igual e bom para todos DÓS. 

Isso não significa o Brnsil dando certo. O Brnsi! crescendo, 
o Brasil vencendo, a estabilidade da inflação. não significa que o 
próximo Presidente seja do PSDB ou do PFL, o que for. Daqui a 
quatro anos, teremos outras metas a serem debatidas. Agora, se o 
Btasil for mal, todos iremos mal junto. 

O Sr. Jool d. Hollanda - V. Ex' me pennite um aparte. no­
bre Senador Pedro Simon? 

O SR. PEDRO SIMON - Pois não, nobre Senador Joel de 
Hollanda. 

O Sr. Joel de HoDanda - Senador Pedro Simon, estou ou­
vindo atentamente O díscurso de V. Ex' e gostaria apenas de dar o 
testemunho de que o povo brasileiro está entendendo o Governo 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Os incidentes a que V. 
Ex" se referiu. em Pernambuco. ocorreram apenas num momento 
defmido nas imediações do Palácio do Campo das Princesas. Por 
todos os demais locais por onde o Presidente transitou, foi aplaudi~ 
do e chegou a ser ovacionado em vários locais, tanto no Recife 
como em. Caruaru e Fazenda Nova. onde assistiu o espetáculo da 
Paixão de Cristo. O que ocorreu no Palácio foi um grupo organiza­
do que estava preparado para fazer aquela manifestação. Tanto que 
um rep6rter perguntou a um jovem manifestante o que ele tinha 
contra O Presidente e ele re .. pondeu:''Não, é o modelo neo-liberal. 
Mandaram que eu gritasse que era contra esse modelo". Portanto, 
foi uma manifestação preparada por um grupo de partidários - não 
cabe aqui procurar saber de que procedência - que, na verdade, 
quiseram marcar sua posição aproveitando a presença do Presiden­
te em nosso Estado. Mas, em todos. os outros locais, na Casa de 
Passagem, ao encerrar o seminário da Comissão Nordestina de Tu­
rismo, o Presidente foi aplaudido, ovacionado, porque o povo está 
entendendo que Sua Excelência está. no caminho certo, está agindo 
com democracia,. procurando executar os projetos para os quais o 
povo o elegeu. Por isso, concordo plenamente com o disrurso de 
V. Ex', quando diz que esse tipo de coisa não pode acontecer. Tal­
Vez a segurança de Pernambuco tenha falhado um pouco, porque 
esse grupo de manifestantes ftcou muito próximo do ônibus do 
Presidente, portando bandeiras. pechas com as quais tentaram atin­
gir a comitiva presidencial. Mas foi um grupo localizado. Em to­
das as outras áreas. o povo aplaudiu o Presidente. dirigindo-lbe 
uma palavra de carinho, de atenção e sobretudo de gratidão. por­
que é um Presidente que está inaugurando uma nova forma de go­
vernar. Sua Excelência está fazendo um verdadeiro Governo itine. 
note, esteve no Rio. na Região Norte e agora em Pernambuco; 
atendeu a reivindicações e também teve a coragem de dizer não, 
quando veriftcoo que aquelas reivindicações não poderiam ser 
atendidas naquele momento. Portanto, parabenizo V. Ex' pelo im­
portante pronunciamento que está fazendo e eu gostaria de deixar 
registrado este compronlisso. Pernambuco recebeu com aplauso. 
admiração e respeito o Presidente Fernando Henrique. Apenas 
uma minoria, no ônibus onde estávamos, mostrava-se inconfonna­
da com as mudanças que o Presidente tenta fazer e que o Brasil 
está a exigir; imaginamos tais pessoas como neoconseIVadoras, 
vanguardistas do atraso, desejosas de manter o estatus quo. que 
não entendem que o Presidente foi eleito para isto: fazer a reforma 
da Previdência e a tributária. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço a V. Ex' pela impor­
tância do seu aparte. 
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Há um tema no Bmsil que está m:ageradamente d~sgastado, 
principalmente quando usado por mim, porque sou um ;ipaixonado 
por ele, e que recebeu vários tlruJos, como: acordo. entendimento, 
pHCIO etc. Então. quando se fala em Pado de Moncloa caj~se DO ri­
dículo. 

Quando o Sr. Itamar Franco asrumiu a Presidência da Re­
pública. ocorreu algo interessante, que o querido amigo" então Lí­
der do Governo. Roberto Freire deve J ~Dlbrar. Chegamos ao ponto 
máximo na blstória deste País. Fizemos uma reunião DO Palácio da 
Alvorada, como todos os Presidentes ...Je partidos políti.cos - Lula, 
Briwla, Ma)uf e outros ~. onde foi feito um entendimento que se 
basearia nos partidos se consútuírem Hum forum. ou st:ja. um cha­
maria o outra tantas vezes quantas fossem necessária!;, para esta-' 
helecer uma. média de entendimento. 

O Presidente Itamar Franco, ru.quela oportunidade, na ver· 
dade talvez não esUvesse tão apaíxolll do pela idéia. abriu o debate 
e deu a palavra a mirn: "Eu. agom. deu a palavra ao Líder do roeu 
Governo, que é o autor da idéia,11 

E eu falei longamente, dizendo que estávamos vivendo uma 
hora inédita e que todos os que estavam ao redor daquela mesa 
eram responsáveis por aquele momento. Não fora o povo que de· 
gera o presidente, o povo destituíra t m presidente, e que o Presi­
dente convocara todas as forças, desd~ o comunista RDberto Freire 
até o conservador fulano de tal, e todos estavam lá. Disse que p0-
díamos aproveitar esses dois anos e t rês meses do Go'iemo do Sr. 
Itamar Franco para. preparannos o caminho para o futuro presiden­
te. que provavelmente estaria em vo ta daquela mesa. buscando a 
fónnula daquilo que poderia ser feito 

Disse também que não iriamof estabelecer a reforma agrâria 
nesses dois anos, porque, em torno daquela mesa. onde estavam 
João Amazonas e MaluC, não haver.a entendimento sobre aquele 
assunto. Mas que tinhamos uma infinidade de teses da maior im­
portância, do maior significado, di maior responsabilidade. em 
tomo das quais poderíamos fazer um pacto de entendimento. nes· 
ses dois anos do Sr. Itamar Franco. 

Foi a primeira e última reuniío; não saiu ootr.l depois. Mas 
eu volto a dizer daquí: reparem qUt. coisa engraçada. 34 milhões 
de eleitores votaram em Fernando Henrique, e a primeira pessoa 
em quem Lula votou foi em Fernatdo Henrique pam Senador da 
República - não sei se V. EXIlS sabe n. Fernando Hemique concor~ 
reu em subleg,enda - Montoro e Fc mando Henrique - e, quando 
Lula apareceu politicamente. foi na platafotnla. na campanha, na 
caminhada em que ele apoiou o Fc"nando Henrique para Senador 
da República, 

Com toda a sinceridade. já f~llei com Lula, com o Brizola e 
com várias pessoas, acho que pode até não dar, ma:s se o Dr. Fer~ 
nando Henrique Cardoso, Presider,te da República" chamasse as 
direções partidárias para sentar a u.na mesa e para debater, discu· 
tir, encontrar uma fómmla e fazer 11m apelo, não haverá nada que 
nos leve a um confronto da praça ;JÚblica. Não sou contra o con­
fronto, acho que dcmoc:racia é ir ruo rua gritar, protestar, berrar, fiz 
isso desde guri, quando defendi qtW o "petróleo é nosso". 

Mas há momento para tudo na vida. Desde 1964 vamos à 
rua gritando e berrando, mas agora estamos vivendo um momento 
que é um ápice de democracia, estamos vivendo um momento em 
que devíamos estar debatendo em mesa redonda, discutindo, con­
vocando Ministro, convocando Presidente. convocando Senador. 
debatendo nas Universidades, nO!. sindicatos, discutindo e deba­
tendo as teses contra e 8 Cavar. 

Agora. ir à pr,JÇ-D pública para cassetete e pedrada e outras 
coisas. A quem soma isso? Quem resolve- isso? Iss.<> não é contra 
o Presidente da Repúbl~ca, Ísso é :ontra a sociedade. é contra nós-, 
é contra ti democracia. E contra aquilo pelo qual nós lutamos. 

Eu não tenho nenhuma dúvida, que me perdoem meus ve­
lhos amigos de esquerda, não vejo nenhum perigo na democnlcia. 
Acredito que a democracia vai muito bem obrigado. mas também 
não tenho nenhuma dúvida que se, Deus o livre. ela não fosse bem 
iriam para a cadeia os mesmos de sempre, os flJ.hos dos outros. c, 
iriam para o poder os mesmos de sempre. Penso que é ilusão ima· 
ginar que a situação teria mudado em todo o Brasil. 

O Sr. Casildo Maldaner- V. Ex' me concede um aparte? 

O SR PEDRO SIMON - Com lodo prazer, Senador Casil­
do Maldanor. 

O Sr. Casildo Maldaner - S~nador pedro Simon. toda. vez 
que V_ Ex· assume a tribuna participamos de uma. verdadeira aula 
política. Aliás, eu o tenho como professor de política há muito 
anos. V. Ex' tem uma facilidade de externar, com muita sensibiIi· 
dade, o momento político nacional; expõe. inclusive, a cotação .dos 
partidos polilicos, expõe também.o Pacto de Moncl"", quando V. 
Ex· o invoca e às vezes não é interessante, mas nO.fundo é o.que 
estamos vivendo, é o momento nacional. V. Ex· (em a sensibilida­
de dc~ procurar ver o ~e se passa, ~liás" a vivência, ~ bist6Íia W~í-. 
!ica de V. Ex ll assim o d;iz. E proced.ente essa cop.Y((I'SB com os OU-o 

tros presidentes de partidos poJiticos •. in~lusive entre al,guns que 
até fazem oposição ao atual Governo. E iinportanre?, E. V. Ex· 
está, com esse ato, cha..rpando ao diálogo. V" Ex':.es~ P~~~? o 
diálogo çom a Nação. ? isso o: que está fazendo n~ta tarde. E sin­
to isso. E um convite a que encontremos os caminhos. Agora, talJl. 
bém externo uma preocupação, acredito que, por parte do próprio 
Governo. Senador Pedro Simon, é necessário haver interesse, que 
o Governo também aproveite esse momento das reformas. Nôs, 
que fomos eleitos e que estivemos numa camínhad3 Dación'aÍ .. 
sempre falamos a respeito das reformas da Nação. Esl;e m~me~ti; é 
das refomlas. Inclusive, V. Ex". disse. que. o Deputado Roberto 
Ponte tem uma proposta de refonna tributária., o que é importiwte. 
Penso que o Governo tem que apresentar a sua proposta aO Con~ 
gte:>so Nacional. Não se pcxJe esperar mais. A· Nação está aWic,5a, 
e nós a representamos aqui. Devemos analisar essa questão. Sena­
dor Pedro Simon., pois este potencial que aqui está reunido precisa 
ser usado em nome da Nação. Precisamos trabalhar em .-:ima dessa 
questão. Temo que, se até meados deste ano essa questão de rufar· 
mas não estiver mais clara. possamos até cansar ·0. País, a: N~ão: 
os brasileiros. Se adentramos. DO segundo semestre falando.di re­
formas e refonnas, iremos cansar a Nação. Na minha opinião. (;om 
a sensibilidade política que consegui durante vinte anos de Ilumda· 
to, se após a metade do ano não houver uma política de resultados 
para o País, é perigoso caírmos no descrédito. Estamos aqlli 1:;001 

uma certa credibilidade e precisamos fazer com isso seja verdadei­
ro. Ê necessário que o Governo nos traga as suas propostas •. para 
discutirmos e dialogannos, indo ao encontro do que V. Ex· esci fa­
zendo hoje, chamando. inclusive, os outros Partidos que, no mo. 
menta. fazem oposição. para sentarmos à mesma mesa e fazelmos 
um pacto para que o País encontre os melhores caminhos. Por isso, 
mais uma vez, é com alegria que ouço V. Ex". Conto já tenho dito, 
V. Ex· é meu professor. Quero cumprimentá. lo nesta oportunida­
de_ Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - Com muilo carinho. agradeço ao 
aparte de V. Ex·. Estou querendo dizer o mesmo que V. Exll afir­
mou: o Presidente da República tem condições de tentar fazer isso. 
O máximo que pode acOntecer é a tentativa fracassar. Quanw.s ve­
zes V. Exll, Sr. Presidente José Sarney, na Presidência da Repúbli­
ca, reuniu líderes síndicais. empresariais e intelectuais na Granja 
do Torto - eu mesmo participei de muitas dessas reuniões. Pode 
ser que os objetivos não tenham sido alcançados, mas tentou~se aO 

menos. Üt.lvi um pronunciamento de V. Ex" que acho importantís-
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simo; V. Ex- disse: tião me arrependi das vezes em que tentei. pos-
60 ter-me arrependido de não ter tentado mais. 

Tentar é importante. Acho que o Senhor Fernando Henrique 
Canloso deve tentar, é um conselho de irmão que doo - e, olhem. 
a minha amizade com o Senhor Fernando Henrique é de irmão. 
Ele era um jovem intelectual, professor expurgado. tinha vindo do 
exterior. A primeira vez em que ele falou num partido politioo foi 
no MDB do Rio Grande do Sul. Em uma época - faço questão de 
repetir - em que sindicato não JX.Xlia falar, em que universidade 
não podia falar, em que a imprensa não podia escrever, as coisas 
não aconteciam, as cassações eram livres e francas, mantivemos 
quase que um gueto no MDB na Assembléia Legislativa do Rio 
Grande do Sul. E. nas reuniões desse gueto. Femando Henrique 
compareceu várias vezes debatendo, analisando, discutindo. defen­
dendo as suas idéias. Ali formou-se a amizade, o respeito e o cari­
nho que reciprocamente temos. 

É àquele Fernando Henrique Cardoso que me dirijo para di­
zer que não gostei do tom de seu discurso feito em Fortaleza. Per­
doe-me, mas não gostei, lembrou-me muito o Collor pelo seu tom 
agressivo, radical. polarizando entre esquerda. e direita. Acho que 
o tom de Fernando Henrique é o 10m de Fernando Henrique. Foi 
usando aquela linguagem franca, analisando, como fez no rádio e 
na televisão, foram os seus pronunciamentos que lhe impuseram o 
nosso respeito e adtniração. 

Acho que vale a pena o Presidente Fernando Henrique Car­
doso convocar e trazer essas pessoas para sentar em torno de uma 
mesa e fazer a tentativa da busca do entendimento. 

Estamos vivendo uma hora de busca de afirmação. Convi­
daram-me para fazer uma palestra, depois de muito tempo, ao 
PMDB do Rio Grande do Sul. uma vez que, embora do Partido, há 
algum tempo estou afastado da militância e do comando partidá­
rio, que o professor Foster e o Brito estão conduzindo muito bem. 

Nessa reunião de que participei, perguntaram-me qual o 
conselho que eu daria ao Partido. Ao PMDB do Rio Grande do 
Sul dei o seguinte conselho: temos de voltar às origens. 

A vida partidária brasileira está vivendo um dos seus mo­
memos de maior confusão. Para todos os partidos é um momento 
de intenugação, de angústía. O mundo inteiro não sabe qual é a 
ideologia, o pensamento; como vamos querer que os partidos saibam? 

. As grandes lideranças - um Dt. Ulysses. um Teotônio, um 
Dr. Tancredo - praticamente hoje 'não existem. Há em todos os 
partidos uma interrogação, uma série de dúvidas. 

O segundo ponto é o seguinte: não vamos dizer que nós, do 
PMDB, perdemos a nossa bandeira. Muitas vezes, a imprensa ou 
até os companheiros do PMDB dizem que o PMDB perdeu suas 
bandeiras, não as tem mais. Isso não é verdade. Nós do PMDB, ou 
aqueles com quem nos identificamos, não perdemos a. bandeira: 
b6s as conquistamos. Falava-se am detnocTacia, temos democra­
cia; falava-se em anistia. temos anistia; falava-se em liberdade, te­
mos liberdade; falava-se em eleição direta, temos eleição direta; 
falava-se em Constituinte, tivemos Constituinte; falava-se em li­
berdade de Imprensa, temos liberdade de Imprensa. 

E, diga-se de passagem, nós)lS Oposições. não foi em 19é4, 
e1ll1965 ou em 1966, que começamos a defender essas bandeiras. 
No início. uns diziam que tinha que ser a luta das guerrilhas. 

Como dirigente partidário lembro-me muito bem disso. Fa­
[aVanl: só conseguiremos o que .queremos na guerrilha, temos de 
lutar. Os que ficam são covardes. De outra feita, foi a defesa da re­
núncia coletíva: Tem-se que renunciar aos mandatos. Quem está lá 
está coonestando. Tivemos que debater sobre essa questão para di­
zer que a mandato não se renuncia. Em outra hora, foi a luta do 
voto em branco: Temos de votar em branco porque quem assim 
não o fIZer estará deCencendo os que estão aí. Em outro momento, 

foi a defesa da extinção do partido: Vamos extingurr o partido. De 
outra vez, foi a defesa da figura do anticandidato. 

Na verdade, levamos muito tempo até conquistar as bandei­
ras e entender que estas não eram as guerrilhas. violência ou o ter­
ror, as bandeiras significavam conquistar. pouco a pouco, a nossa 
democracia. 

Digo ao meu Partido e, de certa forma, à sociedade que le~ 
mos de identificar as bandeiras da luta de hoje. Estamos, aqui, para 
quê? Meu Presidente, meu Lider do PMDB, quais são as nossas 
bandeiras? Perguntaria ao Líder de qualquer partido ou à Igreja: 
Quais são as nossas bandeiras? A mim me parece que temos que 
buscar o debate. Isso propus ao PMDB do Rio Grande do Sul. As­
sim como fizemos há 30 anos, vamos começar. com muita modés­
tia, singelamente. 

Lá, em 1964, 1965,1966, quando se iniciou a discussão, sa­
bíamos que queríamos democracia e liberdade, mas não sabíamos 
como chegar lá. Leonel Brizola dizia ser pela guerrilha; alguns di­
zíam que era pelo voto em branco: outros diziam ser pela extinção 
dop>rtido. 

Sr. Presidente, penso que sabemos o que se queremos. Num 
País com 32 milhões de pessoas que passam fome, com imensas 
injustiças sociais. sabemos que a democracia não é o suficiente. 
Nós a conquistamos? Sim, Viva a democracia( Conquistamos e 
verificamos que só a democracia não resolve nossos problemas. 
Tivemos outras conquistas como ética e seriedade e afastamos um 
presidente da república porque não tinha essas caracterisucas. 
Viva a ética e a seriedade! Votamos em um Presidente da Repúbli~ 
ca honesto e decente, saudemos, então, Sua Excelência. Mas isso 
não é suficiente. 

O povo continua passando fome. São 32 milhões de brasi­
leiros nessa situação. Os desníveis regionais? Continuam existin~ 
do. Os absurdos? Estes também continuar a existir. Os descami­
nhos? Também continu3lIl existindo. Mas sabemos o que quere­
mos: queremos um País onde não haja miséria, não haja fome, mas 
um desenvolvimento gradativo para todos. Como chegar Já? Esse 
é o debate, essa é a discussão que temos de travar; assim como ha­
via uns que eram pelo debate; outros pela guerrilha; uns queriam o 
voto em branco, outros não. Essa é a discussão que temos de ter 
pela frente, é o grande debatp, que estou propondo. 

O Sr. J~der BarbaJho - V. EXA me pennite um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Compnzer, ouço V. P--x', nobre 

Senador Jader Barbalho. 
O Sr. Jader Barbalho - Senador Pedro Simon, eru que pe­

sem a recomendação e a simpatia - recomendação a seu filho e a 
simpatia pela competência pelo PtL -, tenho a certeza de que o 
PMDB, no Brasil, não só nesta Casa, vai continuar contando com 
o concurso lúcido e patriótico de V. Ex". 

O SR. PEDRO SIMON - E do meu filho. se Deus quiser. 
Pode ficar tranqüilo. 

O Sr. Jader Barbalho - Senador Pedro Simon, V. Ex' 
ffi.d.is uma vez ocupa a tribuna do Senado e, com o idealismo que 
todos nós reconhecemos em toda sua trajetória de vida pública. 
mais uma vez manifesta suas preocupações em relação ao País e, 
particularmente. em relação ao Governo Fernando Henrique Car­
doso. Gostaria de. ao comungar com algumas das preocupações de 
V. Ex', ponderar etn relação especialmente- ao nosso Partido. o 
PMDB. pois o PMDB. no Brasil, como tantos outros partidos que 
participatn da transição dos regimes autoritários para o regime de­
mocrático, inevitavelmente sofre desgastes. Se verificannos o que 
aconteceu com o partido de Adolfo Suârez, na Espanha, o que 
aconteceu com o partido do Presidente Mário Soares. em PortugaL 
V. Ex1k compreenderá que o contraditório, que perpassa para a so­
ciedade, do comportamento dos partidos que participam das Imnsi-
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çôes pacífic8$, como foi I) caso do Btõsil, ínegave1mentl~ essa con· 
tradição. repito. repassada para a socj,xIade. cria díficuldades para 
os partidos políticos. Foi o que 0C0ITe1l com o PMDB. (::otn o pró­
prio PFL. com a candidatura do Defutado Ulysses Guimarães e 
Aureliano Cbaves. PMDB e PFL. em razão de terem s-ido os parti. 
dos que sustentaram a transição política no Brasil, inevitavelmente 
paganun o preço da transíção pacífica e contribuíram para a. conso­
lidação democrática no Brasil. Concordo quando V. Ex' afrrma 
que o Presidente Itamar Franco reun: u Lideranças as mais diver· 
gentes em tomo de si; S. Ex' estava assumindo a fr.~:iidênci3 da 
República num momento excepcional. Apesar de não ler apoiado a 
candidatura de Fernando Henrique C ndoso para a Presidência da 
ReJ'Íblica. permito·me discordar de V. Ex'. Que o J'n"idente cba· 
me Lideranças que foram derrotadas há poucos mese, para sentar 
à mesa e discutir os cantinhos para o Brasil. Quem tem que orien­
tar sobre os caminhos para o Brasil 5 o Presidente da República, 
que recebeu procuração da opinião pública brasi1eira recentemen­
te. Poderia até passar - e creio que passaria - fragilidade. O Presi-

. dente tem uma procuração. Foi ã televisão. foi ao rádio, debateu 
em praça pública, apresentou o seu programa de Governo e suas 
propostas. Cabe neste momento, com o referendo J)()pular e o 
apoio dos partidos que lhe dão sust~nta.ção política CIO Congresso 
Nacional, implementar o seu .progranl3. de governo. O resto é ques­

. tão de eduCação política, a que muito bem se referiu V. Ex", A di­
vergência é própria do regÍOle demo<:rático; mas falta de educação 
e violêncía são coisas diferentes, já não fazem parte do processo 
democrático, Eram essas as ponderadjes que eu gostaxia de fazer a 
V. Ex", com os meus cumprimento. pelo discurso que faz nesse 
momento, que é o do idealista que todos conhecemos. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço a V. Ex' pela oportu· 
nidade do pronunciamento. Muito provavelmente, não.fui feliz na 
minha exposição, porque a rigor, dejendemos a mesma questão. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey. Fazendo soar a cam· 
painha.) - Quero dizer a V. Exa que a Casa o ouve com grande en­
cantamento, roas infelizmente o Re;çmenlO - o ininugo - diz que 
seu p.razo está encerrado. 

O SR. PEORO SIMON - Est 00 encenando. SI'. Presidente. 
Quero fazer apeuas três comentários. Em primeiro lugar, a 

eleição esmagadora de um Presidente da República que tem a res­
ponsabilidade de· apresentar uma p :"Oposta; segundo, o Presidenr:e 
da República vai apresentar a sua :Jroposta. pois ainda não o fez; 
terceiro, quem vai decidir sobre a proposla.. por três quintos - não 
é maioria -. é o CongreSso Nacional. 

O que proponho é que o Pre ;idente da República cbame to­
das as forças para sentar à mesa, debater, discutir e conclamar que 
se façam palestras, a ftm de se obtl!r esclarecimento~; e de se leva}' 
a discussão para o Congresso e nãe para o quebra-quebra na rua. E 
nesse ponto que quero chegar. A proposta é para o entendimento, 
para o chamamento. Não estou pmpondo que Brizola, Lula e ou­
tros presidentes e o Sr. Femandc, Henrique coloquem no papel 
quais são as propostas. até porque nós é que vamos discuti·las. O 
Sr. Brizola, o Sr. Lula e outros patlidos podem dar a sua sugestão. 
mas proponho que se chame a Nação para um paçto de entendi­
mento a que vamos rbegar. Isso é bem díferente. E claro que não 
estou pedindo que o Sr. Lula ou o Sr. Brizola, demJtados, especifi­
quem no papel o que vai ser. Não Estou fazendo o chamamento e 
entendo que será um ato de grandeza o Senhor Presidente chamar 
toda. a Nação e fazer a proposta de lodos se darem 11." mãos. 

Todos verão que temos um fórum que se chama Congresso 
Nacional. Vamos rus.culir ao invé; de fazer quebra.·quebra; vamos 
promover grandes debates e discussões no rádio e na televisão, fa. 
zer conferencias e deixar que o Cmgresso d~ida na votação fmal. 
Parece-me que coro isso V. Ex" (:oncorda. E diferente de chamar, 

no sentido de trazer, para dizer o que vai ser. Quem diz o que vai 
ser é o Congresso Nacional. 

Encerro. Sr. Presidente. agradecendo a sua tolerância. Volto 
a dizer. com toda sinceridade. que V. Ex'. o Senado Federal. n60., 
no conjunto, sentimos que há uma vontade muito itande de acer­
tar. Notamos. por onde caminhamos. que o povo brasüeiro qu<:r 
acertar, quer encontrar o caminho certo. Nunca houve no Brasil 
uma chance como essa. lá houve chances boas -- se' bem que nAo 
tão ih'lIais a essas que desperdiçamos. 

Sr.Presidenle. V. Ex'. a quem faço justiça •. já está fazendo 
sua parte; o ilustre ~idenle da Câmara dos Deputados, a quem 
faço também justiça. da mesma forma já está tmbalhando. Que 
nós. principa~ente nesta Casa, que temos condições e autoridade 
para isso, que os líderes partidários e os presidentes de partidos.de-­
m.os as mãos no sentido de, se. for o caso, innos ao Senhor Pre!;i~ 
dente buscar esse entendimento. 

O que aconteceu em Pernambuco não é bom para níngué1!Jl. 
O que pode acontecer de bom é que o diálogo e o entenditnentD 
sejam restabelecidos. A conclusão que sair do diálogo e do enton· 
dÍOlento é mil vezes melhor do que aquela que sair'do confronto. E 
na História brasileira. verificamos que sempre foi negativa. 

O SR. ADEMIR ANDRADE -Sr. ~idenle. peço 8 pala-
vra pela ordem. .,' .. 

. O SR. PRESIDENTE, (José Saroey) ,.. Pediu a.palavra, 
como Líder. o Senador Sebasúão Rocha. . ' . 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Peço, então. 8 V. EX"(JUe 
me inscreva posteriormente. 

O Sr. José Sarney, Presidente. deixa a cadeira.da 
presidé'ncia. que é ocupada pelo Sr. Romeu Tuma: ' . 

O SR. PRESIDENTE <Ro~u Thma)- 6 Senador ·Sei";'. 
tiã<J Rocha pediu a palavra como Senador inscrito. Tem V.Ex~ 8 

palavra' . 

·0 'SR. SEBASTIÃO ROCHA PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE, ENTREGUE À REVlSÃO'DO ORADOR. 
SERA PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

Durante o discurso do·Sr. Sebastiãc Roclul, o Sr. 
Romeu Tuma. deixa a cadeira da presidê1JCia. que é. 

. ocupada pelo Sr.·Antônio Çarlo~ Vawdares •. Suple1ll' de 
Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Valadares) - CAlO,. 
cedo a palavra, como Líder. ao Senador Ademir Andrai:le. (paus.,) . 

S. Ex' desisle da palavra. 
Concedo a palavra. como Líder. ao Senador Antonio Carlos 

Magalhães. (pausa) 
S. Ex' desiste da palavra. 
Concedo a palavra. oomo Líder. ao Senador Eduardo Suplky. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Como Líder. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente. S"s e Srs. Senadores. vou·me 
reportar à preocupação manifestada hoje à tarde pelo Senador Pe· 
dro Simon. com relação à natureza das manifestações que têm ,ido 
realizadas nas diversa. visitas do Presidenle da República. '''ja a 
Recife ou a outros estados. 

Quero apenas dizer que um governante - como já o foi o 
Senador Pedro Simon - sabe muito bem que nem sempre a.t; pes­
soas são obrigadas a achar boas todas as decisões. as atitudles de 
quem está nO Governo. Numa democracia, é próprio que ." pea. 
soas possam manifestar-se. 

Não recomendo, de forma alguma. manifestações violentas 
com pedras. paus. tomares. Penso que as manifestações devem ser 
reaIizadas de forma pacifica. civilizada. Mas manifestaçOO< nor· 
rnaImenle ocorrem e é importante que um govemanle, como por 
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exemplo o Presidente da República,. esteja consciente de que. mui­
tas vezes, os seus atos podem desagradar segmentos da população. 

As reações que se podem seguir a cada momento depen­
dem muito das próprias atitudes do governante. Um Presidente. 
quando toma decisões sobre mensagens que vêm ao Congresso 
Nacional relativamente a propósitos de oaturela econômica, de refoc­
'ma da Previdência ou até falta de proposições, deve esperar reações, 

Lembremo-nos de que, Com relação à reforma fiscal e tribu­
tária. 'o Presidente, embora tenha feito proposições enquanto can· 
didato. até o presente. e em virtude de dissensões dentro de SUas 
pIÓpriJls bases, ainda não fonnulou sua proposição de refocma fis­
cal'e tributária. Tem rlQão o Senador Pedro Simon quando disse 
que, em Fortalé~ o' Presidente teve uma atitude que não foi a 
mais construtiva, pois tentou desqualílicar aqueles que fonnulam 
criticas, dizendo que são da direita carcomida ou da falsa esquer­
da. Procurou, ainda. desqualificar o Senador que havia aquí cum­
prido seu dever. no sentido de cha.mar a atenção e solícitando es­
clbrecimentos sobre' pos.síveis 'vazamentos de informações. O Se­
.nadar José Eduardo Dutra, no caso, estava cumprindo com o seu 
dever, e muito ,melhor seria se o -Presidente colocasse todos os e~ 
'clarecimentos à ·disJX>sição do· Congresso Nacional ao invés de 
desqualificar quem tenha fonnulado criticas e suscilado dúvidas. 

,'Aliás; rui próxima semana, dia 18, vÍIá o Presidente do Ban­
co Central, 'Pérsia Arida, justiunente trazer todas as informações 

-que-foram demandadas pelos Senadores, inclusive pelo Senador 
José Eduardo Dutra, por mim próprio e outros. 

Assim, Sr. Presiden.te, eu gostaria apenas de dizer da impor­
tância, para O amadurecimento e o avanço da democracia no Bra­
sil, que se considerem nOm1ais as manifestações. A quem porven­
tura tenha se excedido com violência. recomendo qUe não mah: a 
coineia. ,o' 'Presidente, éntretanto. precisa estar consciente de que 
muitas vezes suas ações poderão desagradar certos segmentos da 
população. Assim, Sua Excelência verá algumas de suas ações 
agradar e outras não. 
, .. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador'João França. 

. O SR; JOÃO FRANÇA (pP-RR. Pronuncia o seguin'" dis­
. Clirio:y ~ Sr. Presidente, Sr'"s e Srs: Setiadores, a criação de áreas 
de livre comércio de importação e exportação tem sido, em regiões 
m~nos .~ep.volvida~, um in).portante fator de desenvolvimento re­
gional; A Zona FtaDca de Manaus, a primeira a ser criada no Bra­
s~ na década de sessenta. está aí para demonstrar a validade do 
empreendimento. 

Ultimamente, outras zonas francas de comércio surgiram 
em nosso Pais, principalmente nas regiões Norte e Centro-Oeste. 

., Essas regiões, afastadas dos grandes centros econômicos. 
isoladas pela distância.. não têm, por si s6, como desenvolverem­
se. A.zona franca pode se constituir na alavanca de seu progresso. 
, .' Em 1991, o Congresso Nacional, sensível às reivindicações 

de nosso Estado .de .Roraima, aprovou a criação de duas áreas de 
üvre comércio de importação e exportação - a de Pacaraima e a de 
Bonf'tm. por meio da Lei nO 8.256, de vinte e cinco de novembro 
daquele ano. Foram elas "estabelecidas com a ftnalidade de .Pr0-
mover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo nor­
te daquele Estado e cotn o objetivo de incrementar as relações bi­
laterais com os países virinhos, segundo a política de integração 
latino-americana." 

No entanto, até agora, e já se passaram quase quatro anos, 
as referidas zonas livres de comén:::io não foram implantadas. Não 
foram nem demarcadas, providência Que deveria ser a primeira a 
ser tomada pelo Governo Federal, por intermédio da Superinten­
dência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. Em áreas contí-

nuas, abrangeria a superfície de vinte e quatro quilômetros quadrados, 
envolvendo, inclusive, os petímetros urbanos daqueles Municípios. 

Não foram instaladas devido a problemas burocráticos da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus, e ainda pelo fato de 
Pacaraima. distrito do Município de Boa Vista, ser considerado 
como área pre"'ndida pela FUNAL para demarcação de reselVa in­
dígena. 

Ao contrário de Roraima, as áreas de livre comércio de im­
portação e exportação, criadas no Estado do Amapá, por exemplo, 
já. de muito, estão funcionando, gerando empregos e divisas para 
aquele Estado. 

Diante da demora e dos entraves que o projeto da Zona 
Franca de Pa.caraíma vem enfrentando, permanecendo inviabiliza­
do até o mornento, é que vimos defendendo a sua transferência 
para Boa Vista, a capital do Estado, por essa oferecer, também. 
melhor infra-estrutura urbana, adtninistrativa e institucional. 

A iniciativa dessa transferência representa um importante 
estímulo ao desenvolvimento daquela região, abrindo·1he novas 
perspectivas econômicas. 

Dadas as peculiaridades do Estado de Roraima - o seu re­
cente povoamento e colonização, vale dizer. o seu ingresso tardio 
no processo bistórico do desenvolvimento de nosso País, e as 
grandes distâncias que o afastam dos maiores centros urbanos e 
econômicos -precisa nosso Estado do incentivo e do apoio maciço 
do Governo Federal, DO sentido de propiciar e amparar as suas ati~ 
vidades econômicas~ criar mecanismos desenvolvimentistas, como 
as áreas livres de comércio~ promover a sua industrialização e a 
expansão de sua fron",ita agrícola. 

RoraiIna, Sr. Presidente, Srs. Senadores, deseja progredir e 
desenvolver-se. Esse é o sentido do apelo que temos feito, inúme­
ras vezes, desta tdbuna e de outras mais, às autoridades maiores da 
Nação. 

Desse modo, não podemos deixar de apoiar e nos assocíar~ 
mos à nossa coestaduana Senadora Marluce Pinto que, recente­
mente. apresentou a esta Casa Projeto de Lei que altem a Lei n° 8.256 
e \rulSfere de Pacaraima para Boa Vista a instalação da WDJl franca. 

O referido Projeto muda a sede da área livre de comércio de 
Pacaraima para Boa Vista, mesmo porque aquela localidade é dis~ 
trito da capital. 

Diz o seu artigo primeiro: - ''São criados nos Municípios de 
Boa Vista e Bonfun. Estado de RoraiIna, áreas de livre comércio 
de importação e exportação, sob regime especial ..... 

Mas o Projeto mantém os demais dispositivos contidos na 
Lei nO 8.256, de vinte e cinco de novembro de 1991, mudando 
sempre, obviamente, onde existir, c nome de Pacaraima para Boa 
Vista. Preceitua seu artigo 4°; 

"a entrada de mercadorias estrangeiras. nas áreas 
de livre comércio de Boa Vista e Bonfim. far-se-á com 
suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
PrOOutos Industrializados, que será convertida em isen­
ção quando forem destinadas a: consumo e venda inter­
na nas áreas de livre comércio de Boa Visla e BonfIm; 
beneficiamento, em seus territórios, de pescados, pecuá­
ria, recursos minerais e matérias-primas de origem agri­
cola ou florestal; agropecuária e piscicultura; instalação 
e operação de turismo e 5eIViços de qualquer natureza; 
estocagem para comercialização no mercado externo e 
bagagem acompanhada de viajantes, observados os limi­
tes fIXados pelo Poder Executivo, por intermédio do De­
partamento da Receita Federal." 

As áreas de livre comércio de importação e exportação esta­
rão sob a administração da Superintendência da Zona Franca de 
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Manaus - SUFRAMA. que. deverá pron !Over e coon!enar suas im~ 
plantações, sendo-llies aplicada a legislação da Zona Pranca de 
Manaus. . 

Preceitua o art. 12 da referida Lei que as receitas decorren­
tes da cobrança dos preços públicos do~ serviços de utilização de 
instalações de controle de importações ,internamentos de merca­
dorias na Zona Fnmca serão parcialmeI.te aplicadas em educação. 
saúde e saneamento. em proveito das comunidades mais carentes 
do Estado. 

Caberá ao Departamento da Polida Federal e ao da Receita 
Federal exen:::erem a vigilfmcia e a rep :essão ao contrabando nas 
ãreas de livre comércio. 

As isenções e beneficios para ess i zona deverão ser de vinte 
e cinco anos. 

Por fim, Sr. Presidente, em vista da necessidade f: da urgên­
cia de implantarmos. o mais depressa possível. a projeto da Zona 
Fnmca de Boa Vista e Bonfim, queren lOS solicitar aos nossos pa­
res nesta Casa todos os esforços na agilização da tramitação do 
Projeto de Lei da nobre Senadora Marl Jce Pinto e. acima de tudo, 
solicitar SUa aprovação em plenãrio. 

Entendemos que é preciso dinauizar o progresso de Rorai­
·ma, melhorar a qualidade de vida de SlU generoso e softido povo, 
de suas vilas e cidades. O primeiro passo, evidentemente, sem. a 
congregação das forças do Congresso Nacional e do Poder Eseru­
tivo no sentido de instalAr um efetivo Jólo de desenvolvimento no 
Estado. representado pela implantação das ãreas de livre comércio 
de Boa Vista e Bonfim. Essas, SIS. Senadores, as nossas pa1avrns 
sobre assunto de alto interesse para Roraima, que aqui, nesta egré­
gia Casa. temos a hOlllll de representar. 

Muito Obrigado! 

DOCUMENTO A QUE: SE REFERE O SR. JOÃO 
FRANÇA EM SEU DISCURSO: 

ROMERO JUCÁ CONS EGUE APOlO 
DE LUCENA PARA IN!;TALAR ALC 

O senador Romero Iueá. do PFL de Roraima. esteve reuni­
do no início desta semana com o rui .llstro Cícero de Lucena, da 
Secretaria Especial de Politicás R~gionais. em Brasília, para tratar 
de seu projeto de transferência da Area de Livre Comércio da loca.· 
lidade de Vila Pacaraima para o I1"rin.etro urbano do município de 
Boa Vista. 

Na ocasião Jucá levou ao minidro um oficio onde detalha o 
processo de transferência da ãrea de livre comércio de um local 
para outro. denlro do mesmo municípo. Ele esclareceu que o Con­
gresso Nacional aprovou, em novembro de. 91, através da Lei n° 
8.256, duas ãreas de livre comércio, m Roraima. uma no municí­
pio de ,Bonfim e outra DO município d~ Boa Vista. 

"Infelizmente, em decadência de pendências operacionais, 
após quatro anos, ainda não foram instaladas as referidas áreas, 
criando grave prejuízo para o nosso estado e nosso poV0

11
, disse 

lucá ao ministro. 
O senador explicou ainda a L.ucena que, buscando solu­

ção para estas pendências, 8pl'ese ltou ao superintendente da 
Suframa, Manuel Silva Rodrigues, proposição para que a área, 
"revista para ser instalada em Vila F'acaraima, seja implantada na 

,pit .!lI, Boa Vista. 
'i: importante ressaltat que a proposta formulada está 

de acordo com a legislação e já fá discutida com a Direção da 
Suframa, que é sensível ã sugestão e tem envidado oS maiores 
esforços nO sentido de atender ao nosso estad01

" explicou ao 
ministro. 

Iueá pediu a Lucena apoio no sentido de priorizar a solução 
pam a questão e ooviu do ministro que a Secretaria de Políticas Re­
gionais estan\ do laOO de Romima.·apçiando a !>qlOsIa do senador. 

Para que a transferência da Area de Livre Comércio de Pa­
caraima para Boa Vista seja efetivada, é necessária apenas uma 
portaria do ministro da Fazenda. Neste caso. um parecer favorável 
do minislro de Políticas Regionais será importante. 

Posterionnente à aprovação da transferência da ALC para 
Boa Vista, Romero disse que pretende apresentar no Congresso 
um pmjeto de lei complementar para alterar a Lei n° 8.256, que 
criou as ALe de Roraima. propondo que a área de Boa Vista seja 
ampliada até a fronteira com a Venemela, a fim de beneficiar tam­
bém a Vila Pacarnima.. 

Observaçõ .. 

1. Em 1991 o Congresso Nacional aprovou a criação de vá· 
rias áreas de livre comércio, principalmente na região Norte do 
País, beneficiando algumas unidades da' Federação, como Rominul 
e Amapã. Em Roraima as duas ãreas criadas pela Lei n' 8.256'91 
até hoje não foram instaladas em Bonfun e Pacaraima, devido u 
problemas burocráticos da Sutiama e também pelo fato de que P.·· 
caraima. distrito do Município de Boa Vista, ser considerado como 
ãrea pretendida pela Funai. para demarcação de ReseIVaIndígena. 

2. Ao contrá.rio de Roraima, as áreas de livre comércio, 
criadas no Estado do Amapá. já de muito estão funcionando, ge­
rando empregos e divisas para o Estado. 

3. A transferência da ãrea de livre comércio de Pacaraima 
para 11 capital Boa Vista, favorecetá a sua imediata instalaçã(l, 
além do que, entre outros aspectos. BOO: Vista já detém toda uma 
infra-estrutura. que pennite o imediato funcionamento de todas as 
atividades previstas no funcionamento da área de livre comércio a 
ser ali instalada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES PRONUNCIA DISCUR· 
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÁ PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Freitas Neto. 

O SR. FREITAS NETO' (pFL-PI. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Senhor Presidente, Senhores Senadores. Senhoras Se­
nadoras. quando governei o Piauí proc'1lrei chamar a atenção das 
forças vivas de meu Estado, bem como de produtores rurais de ou­
tras regiões do Bmsil. para as potencialidades dos cerrados 
piauienses. São áreas planas, de fácil mecanização. precipitação 
pluviométrica anual superior a 1.000mm, além de baixo custo das 
terras. Têm todas as características adequadas à produção de grãos. 
Iniciou-se, assim, a explornção dos cerrados do sul píauíense com 
agricultores de lá e de outros Estados desenvolvendo suas ativida­
des coro produtividade igualou superior -à média das demais re­
giões produtoras de grãos em nosso País. Trata-se de uma fronteira 
agrícola de grande importância. portanto. 

Entretanto, Sr. Presidente, somente o esforço do Govemo 
do Piau! e o trabalho dos produtores que acreditaram na região e a 
estão desbravando mostram-se insuficientes para romper os obstá­
culos que liotitam o desenvolvimento da agricuhura no sul do Es­
tado, bem como o seu progresso e viabilidade. 

O Ministro José Eduardo de Andrade Vieira visitou, neste 
flnal de semana, projetos agrícolas em Uruçuí e Ribeiro Gun~;al­
ves. Constatou, CODlD tenho afumado, as imensas potencialidades 
que ali se verificam. Comprometeu-se o Ministro a lutar junto a 
seus colegas de Governo para que, com urgência e prioridade, se-
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jam para lá catreados investimentos federais. principalmente para 
e&t.tadas. necessidade maior e reclamo de todos. 

O Governo Federal tem dividas sociais relevantes para com 
o Piauí. Por isto precisa agiliziar providências que lQulsfonna.rão 
aquela região pobre em um gnmde e importante celeiro de gIios e 
alimentos. Algumas delas: 

1. Recuperar a BR-13S no trecho Eliseu Martins- Cristalân­
dia (fronteiIa com a Bahia). 

2. Concluir o asfaltamento da BR-343 no trecho Jurume­
nh .... Bertolinia. 

3. Concluir o asfaltamento da BR-3241135 no trecho Berto­
Uni .... Manoel Emldio--Eliseu Martins. 

4. Reconstruir a ponte sobre o rio Gurguéia na BR-324' 135, 
município de Manoel Emidio. 

5. Libernr recursos paIll oonSlrução de ponte sobre o rio 
Parnaíba, à altura de Ribeiro Gonçalves, de aproximadamentó 100 
metros, ligando o Piauí ao Maranhão, lembrando~se que já existe 
convênio assinado com o Governo do Piauí com esse objetivo 
all1lvés do progmma Corredor Norte de Exportação. 

6. Ajudar o Governo do Piauí a concluir o asfaltamento da 
rodovia que liga Bertolinia a Uruçni e Ribeiro Gonçalves (PI-247). 

7. Determinar à CHESF que implante, imediatamente, a li­
nha de transcrição já projetada. partindo de sna subestação locali­
zada em Sân João do Piauí, e estendend<>-se até Eliseu Martins. 
Com isto, a Companhia Energética do Piaui, Cepisa, poderá im­
plantot linhas complementares regu1arízando o suprimento de 
energia para todo o sul do Estado, que reclama com justiça, esta 
providência no menor prazo possível. 

Ao Governo do Piam oompete alocar, também de imediato, 
"""'''''s de contrapartida paIll o empréstimo já contratado com o 
Banco Mundial e à disposição do Estado, paIll complementação da 
rodovia PI-254ligaodo Gilbués a Santa Filomena. com esta provi­
dência retirará do isolamento esta região altamente promissora. 

Senhor Presidente, 
Senhores Senadores: 
Nenhum Estado do Brasil rompeu o círculo vicioso da pro­

breza sem contar com investimentos e incentivos da União. Estas 
sugestões que acabo de registtar transfonnarão a região sul do 
Piam, dentro de pouco tempo, em próspera e produtiva. Contri­
buiIão decisivamente paIll mudança da face de uma unidade da fe­
deração que convive com indicadores econômicos e sociais m­
compat1veis com a dignidade de seu povo, oxigenando SUa econo­
mia e dotando-a de capacidade de pooponça para aplicação em infra­
estrutura social, oomo saúde e educação, em beneficio de sua gente. 

Os recursos necessãrios para fmanciar algumas das ações 
aqui mencionadas, além de não agredirem o orçamento federal, 
poderiam partir do BNDES, que em caráter excepicional voltaria 
a fmanciac o Poder Público DOS setores de transportes e energia, 
exclusivamente na região dos cerrados nordestinos por se tratar da 
últilIla fronteira agrlcola do País. 

Senhor"Presidente, 
Senhores Senadores: 
Creio que o Ministro da Agricultura será parceiro do Piaui 

nesta luta. 
Quero registar O interesse que o Banco do Nordeste do 

BIasi! tem demonstrado para viabilizar a produção de grnos nos 
COItados do Piaui. O Presidente do BNB, Dr. Byron Queiroz, dire­
totes e técnicos visitamm também a região neste final de semana e 
reafumaram a SUa disposição para prestar-lhe o apoio indispensáveL 

Eram estas, Sr. Presidente. as palavras que tinha de proferir 
para pedir providências que o Governo Federal há muito já deveria 
ter adotado p~ solucionar o problema de uma promissora mas 
sofrida região eSe nosso Brasil. 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Valadares) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (psDB-ES. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Senhor Presidente, Senhores Senadores. 
Senhoras Senadoras; todos os brasileiros estão empenhados na s0.­
brevivência do Plano Real, e as medidas ad<Xadas pelo Governo 
para consecução desse objetivo, mesmo duras. têm sido encaradas 
com compreensão pela sociedade, ciosa de que, nas atuais ci:rcuns~ 
tâncias, o sofrimento suplementar é preferível à derrocada fmal do 
projeto. Chega a ser comovente o modo como o brasileiro se sub-­
mete a sacrifícios diários em favor da manutenção desse projeto de 
estabilidade econômica. 

Mas, em alguns momentos, o Governo vem exagerando na 
administração de remédios ao Plano Real. A burocracia nacicatal, 
muitas vezes levada pelo desespero de corrigir imperfeições por 
ela mesma produzidas, acaba extrapolando o principio do bom 
senso, criando frissons no mercado, levando empresários à falên­
cia e trabalhadores ao desemprego. 

Como cidadão e como político, sempre fui defensor intran­
sigente do Plano Real, porque de seu sucesso depende o futuro do 
estado brasileirio. No entanto, sinto-me desconfrotável ao analisar 
certas iniciativas da área econômica do Governo na aplicação de 
cmretivos ao 'progmma de estabilização econômica. ~ao apenas 
pOIque as considero draconianas e sem fmalidade específica, mas 
sobretudo pelo perigo de estarem lançando os sedimentos de uma 
nova e grave crise sociaL 

O aumento da alíquota de importação de veiculos até que 
poderia ser compreensivel, levando-se em considéração a perigosa 
evasão de divisas oriunda daquela operação, desde que ele não 
viesse aureolado por uma famigemda avidez da máquina arrecada­
dora. Aumentar alíquotas de importados paIll conter consumo e 
evitar explosões na balança comercial é. de certa f~ uma pr0-
vidência administrativamente correta. Todavia. taxar carros já em­
barcados ou nos pátios de portos e em terminais ferroviários nos 
parece uma agressão ao mais comezlnho principio de direito. 
Agindo com esse tipo de virulência, o Governo, no mínimo. ras­
gou um contrato civil celebrado entre ele e dezenas e dezenas de 
pessoas que, confIando na propalada estabilidade econômica do 
País, investiram suas poupanças na implantação de revendedoras 
de veículos importados em todo o Brasil. 

E o que ganha o Governo ao praticar esse ato de ganância 
contra a sociedade empresarial desprotegida? Nada, a não ser o 
mórbido prazer de criar traumas para impOItadores, celeremente 
ameaçados pela falência lotaI. 

Na verdade, ao taxar os veiculos embarcados e alfandega­
dos - são quase 40 mil em todo o País -, a equipe econômica agiu 
com uma violência fiscal sem precedentes na relação histórica en­
tre o Estado e as fontes produtoras. Digo isso, porque é mais do 
que evidente que a nossa balança comercial não ganhará absoluta­
mente nada com a ganância institucionalizada, de vez que os veí­
culos embarcados e alfandegados já haviam pago o imposto cor­
respondente à época do fechamento do câmbio. 

O Governo só está querendo ganhar um pouco mais, arreca­
dando impostos ilegais e injustos no mercado interno. No entan­
to,se continuar com essa disposição, corre o risco de. em nome de 
alguns trocados, levar um !lorescente segmento empresarial à ban­
carrota. com a conseqüente exclusão de milhares de seus funcioná­
rios do mercado de trabalho. 

Diante da gravidade do quadro que se esboça, é justo espe­
rar-se do Governo o reexame da matéria. liberando os veiculos jã 
regularizados aos seus legítimos donos. Aumentar alíquotas parar 
impedic importações discriminadas é um remédio sadio paIll forta­
lecer o Plano Real e seus objetivos básicos. Mas taxar propriedade 



5100 Quarta-feír.12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Abril de 1995 

particuJar legalmente embarcada DOS parel;e muito mais UnI oonfis· 
(O brutal do que um gesto de autodefesa do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - A 
Presidência comunica ao Plenário que, de acordo com o art. 
118 do Regimento Interno, fica aberta J praw de 20 dias para 
oferecimento de emendas, perante as Comissões Temporárias 
destinadas a examinar o Projeto de Lei da Câmara nO 118. de 
1984 (n° 634175, na Casa de origem), que institui o Código Ci­
vil. e o projeto de Lei da Câman~ nO 73, de 1 ~94 (nO 
3.710/93, na Casa de origem), que institui o Código do Trân­
sito Brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Valada",,,) - Na 
presente sessão terminou o prazo para' apJt~sentação de emendas ao 
Projeto de Resolução nO 43, de 1995, de autoria do Senador Gui­
lherme Palmeira, que dispõe sobre a utili:o:a.ção da frota de veículos 
oficiais do Senado Federal e dá outras pmvidências. 

Ao projeto não foram oferecidas e:nendas. 
A matéria será remetida ao Grupc de Trabalho de Reforma 

e Modernização do Senado Federal. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Valadares) - Na 

presente sessão remúnou o prazo para arresentação de emendas às 
seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n° 9, de 1991 (nO 4.787/90. na 
Casa de origem). de iniciativa do Presid<nte da República, que au­
toriza o Instituto de Administrapo Fir aneeira da Previdência e 
Assistência Social - IAP AS - a doar ilO Governo do Estado de 
Rio de Janeiro o im6vel que especifica; 

- Projeto de Lei da Câmara n° ~,8. de 1991 (n° 81/87. na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da república, que au­
toriza o Instituto Nacional de Colonizaçl.o e Reforma Agrária -IN­
CRA - a doar o imóvel que menciona; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 82, de 1992 (nO %9/91, na 
Casa de origem), que acrescenta pará~rafo ao art. 45 da Lei n° 
5.869. de 11 de janeiro de 1973 - Cóctig> de Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 103, de 1992 (n° 683/91, na 
Casa de origem). que revoga o Decmto nO 15.777. de 6 de novem­
bro 1922, que "aprova e manda executa ~ o Regulamento do Regis­
tro Geral da Polícia"; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 115, de 1992 (nO 914191. na 
Casa de origem), que altera os arts. 5U, 737 o 738 do Código de 
Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 129, de 1992 (n° 1.259191, na 
Casa de origem), que denomina "Pompeu de Souza" a Faculdade 
de Comunicaçõo da Universidade de BJasília - UnB; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 45, de 1993 (n° 2.347/91, na 
Casa de origem), que altera o art. 83 da Lei n° 7.210, de 11 de ju. 
lho de 1984- Lei de execução Penal; 

_ Projeto de Lei da Câmara na 52. de 1993 (n° 255/91, D1l 

Casa de origeD1), que dispõe sobre a mcessão de bem de estran· 
geíros, situados no Brasil; 

- Projeto de Lei da Câmara nO 95, de 1993 (nO 3588/89. na 
Casa de origem), que adapta norma.s d~ Direito Processual ao dis· 
posto no inciso XI do art. 24 da Constiruição Federal; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 104, de 1993 (n° 904191, na 
C ... de origem), que acrescenta par/grafo único ao art. 151 do 
Código de Processo Civil; 

_ Projeto de Lei da Câmara n° B3. de 1993 (nO 3.120/92, na 
Casa de origem), que altera a redação do ar!. 809 do Código de 
Processo Penal, referente à estatisticajudiciária criminal; 

_ Projeto de Lei da Câmara nO 209. de 1993 (n' 
3.338/92. na Casa de origem), qu,~ acrescenta parágrafo ao 
art. 236 da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil~ e 

- Projeto de Lei da Câmara n° 210, de 1993 (nO 37/91. na 
Casa. de origem), que faculta o registro. nos documentos pessoais 
de identificação, das infonnações que especifica. 

Aos projetos não foram oferecidas emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, opor1Unarnente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - N. 

presente sessão tenninou o prazo para apresentação de emendas às 
seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n° 119, de 1992 (n° 5.861, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a habilitação para oonduzir ci­
cJomotores; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 113. de 1993 (nO 1.918/91. na 
Casa de origem), que disciplina o emprego de algemas e dá outras 
providências. 

O Projeto de Lei da Câmara n° 119, de 1992, recebeu uma 
emenda. 

É a seguinte a emenda oferecida: 

Emenda nO" I 

Acrescente-se ao art. 1°. do Projeto de Lei da Câmara nO 
119, de 1992. o segoínte parágrafo. 

"Art. l° .................................. _ .......................... _ .. H 

Parágrafo único. A permissão contida no disposto 
acima aplicar-se-á no período das 5 às 19 horas. 

Justlficaçlio 

Íl importante garantir segorança não só .os condutores dos 
chamados cíclomotores, como aos dos outros tipos de veículos. No 
período noturno, como é sabido, as dificuldades no trânsito são 
maiores, e os condutores com idade de 16 anos têm menos expe~ 
riência, e, automaticamente, IJlAis probabilidades de acidentes. 

Sala das Sessões. 11 de abril de 1995. - Senador Gerson 
Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - O 
Projeto de Lei da Câmara n° 113. de 1993. recebeu duas emendas. 

As matérias voltam ã Comissão de Constituição. Juatiça e 
Cidadania, para exame das emendas. 

São as seguintes as emendas oferecidas: 

EmendanO} 

Dê·se nova redação ao art. 1 ° 
"Art. 1 ° O porte e o emprego de algemas são pd-­

vativos dos integrantes dos órgãos responsáveis pela se-. 
gorança pública." 

Justlficaçlio 

A presente emenda visa aprimorar o texto segundo a ~'':1I 
redacionallegislativa e conforme o § 7° do art. 144 da Constltul­
ção Federal. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995.- José Fogaça. 

Emendano2 

Dê·se nova redação ao art. Zil: 

"Art. 2° Os agentes policiais, sempre que empn:>­
garem a1gemas para prisão, cust6dia, condução OU sim­
ples detenção, deverão registnu'. em documento próprio 
da repartição a que pertencem. os motivos pelos quais as 
u tilizararo. " 

Justlficaçlio 

Visa essa emenda retirar do texto do referido artigo a eX· 

pressão "livro da repartição", em virtude de tal documento já estar 
em desuso pela Polícia no registro do uso de algemas. 
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Sala das Sessões, li de abril de 1995. - José Fogaça-
O SR. PRESiDENTE (Antonio Carlos Valadares) - O Se· 

,ilador Humberto Lucena enviou à Mesa propJsiçôes, cuja tramita­
ção, de aconlo com o disposto no art. 235, 3, lelm a, 3, do Regi. 
mento Interno, deve ter ínício na hora do Expediente. 

As proposições serão anunciadas na próxima sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Nada 

mais havendo a tratar. a Presidência vai encerrar a Sessão. desig­
ilando para a sessão otdinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 46, DE 1995 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
46 (n" 233/95, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
Rept'íblica. que fIXa a remuneração dos cargos em conússôes e de 
natureza Especial das funções de direção, chefia ou assessoramen­
to que menciona, e dá outras provid~ncias. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.) 

-2-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" 101, DE 1994 
Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da CáInara n° 

101, de 1994 (n° 408/91, na Casa de origem), que acrescenta pam. 
gmfo 6nico ao art. 846 da Consolidação das Leis do Tmbalho -
CLT, para pennitir, na ausência de acordo, o julgamento imediato 
das reclamações de nablreza unicamente salarial, tendo 

Parecer sob nO 265, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável ao Projeto cotn Emenda noO 

I-CAS que apresenta 
-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 76, DE 1992 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n° 76, de 1992, de autoria do Senador Fernando Henrique Cardo­
so. que susta a aplicação do caput do art. 13 da Lei Delegada n° 
13,de 27 de agosto de 1992, tendo 

Parecer proferido em Plenário. em substituição à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. relator: Senador Mansueto de 
LavOr, favorável ao Projeto, com Emendas n"s I e 2 CC1, que 
apresenta. 

-4-
REQUERIMENTO W LlOS, DE 1994 

Votação etn turno único, do requerimento nQ 1.108, de 
1994, do Senador Odacir Soares e outros Senhores Senadores, s0-

licitando, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 
Federal, a realização de sessão es~aI, destinada a comemorar o 
45° aniversário da Tribuna da Imprensa. 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 126, DE 1992 

Discussão, em turno único, Ido Projeto de Lei da. Câmara n° 
126, de 1992 (nO 958/91, na Casa"," origem), que dispensa a pu· 
blicação de atos constitucionais de pessoa jurídica, para efeito de 
registro póblico, tendo 

Parecer favorável, sob nO 94, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiçã e Cidadania. 

-6-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N° 135, DE 1992 

Discussção. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
135, de 1992 (nO 734191. na Casa de origem), que altera a redação 

do eaput do art. 4° do Decreto·Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, tendo 

Parecer favorável, sob n{)97, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-7-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N° 112, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
112, de 1993 (nO 2.444191. na Casa de origem). que dispõe sobre 
dispensa da multa referente ao alistamento eleitoral intempestivo, 
acrescentando parágmfo único ao art. 8° da Lei n° 4.737. de 15 de 
junho de 1965 (Código Eleitoral), tendo 

Parecer favorável, sob n° 100. de 1995, da Comissão 
- d.J Constituição, Justiça e Cidadania. 

-8-
PROJETO DE LEI DA CÂl\'IARA N"33, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
33, de 1991 (n° 786/91, na Casa de origem), que disciplina a libero 
dade religiosa, regulamentando os incisos VI e VII do art. 5° da 
Constituição Federal, tendo 

Parecer, sob nO 93, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao Pr0-

jeto com emenda nO l-CCJ, que apresenta. 

-9-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 85. DE 1994 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da Câmara ntlo 
85, de 1994 (nO 3.895/93, na Casa de origem), que altera o art. 73 
da Consolidação das Leis do Trabalho, mudando o valor do adio 
cional noturno, tendo 

Parecer sob n° 263, de 1994. da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável, nos tennos do Substituti­

vo que apresenta. 

-10-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 99, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
99, de 1994 (n° 1-770/91. na Casa de origem), que dá nova reda. 
ção ao paIágrafo único do !U't 513 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto~Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, IIansfonnando-o em alínea C, tendo 

Parecer favorável, sob n" 316, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Está 

encerrada a sessão. 

(Levama-se ase.ssão às 18h29min) 

DISCURSO PRONUNCIADO PEW SR. LÚCIO 
ALCÂNTARA. NA SESSÃO DE 07/04/95 E QUE. EN. 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBUCA· 
DO POSTERIORMENTE. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (pSDB.CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, 7 de 
abril é o Dia Mundial da Saúde, dia instituído pela Organização 
Mundial da Saúde. Queria aproveitar a transoorrência dessa data 
para fazer uma breve análise sobre a questão da saúde no Brasil, 
de modo particular ao oque diz respeito à sua estrurura organiza~ 
cional, especialmente à questão dos gastos e do fInanciamento. 

Poderia aqui fazer um longo pronunciamento, nomeando as 
dificuldades que o Brasil enfrenta na área da saúde. a renitência da. 
malária na Região Amazônica, os altos indicadores da mortalidade 
infantil, o reaparecimento de doenças medievais que já imagináva-
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mos abolidas ou banidas do nosso cenário. como a cóleIa, a den­
gue, a ressurreição da tuberculose, com" um problema de grande 
magnitude na saúde piíblica; mas não ve u reiterar todos esses da­
dos, até porque eles são de amplo domí no público. Cin,gir-me-ei 
12essa 81láIise à reorganização do sistema de saúde no Bmsil a par­
tir da Constituição de 1988 e dos gastos 'plicados nessa ár" .. 

Um dias desses, o Senador Vilson Kleinübing, fal,mdo des­
ta tnõuna, disse que carecíamos aqni de bancadas do povo. Então, 
de antemão, digo qne não integro nenbu ma dessas chamadas ban­
cadas de hospitais ou de estabelecimen lOs de saúde qn o. dizem, 
existem aqui no Congresso Nacional. Acho até legítimo que os ÍD­
divfduos, os parlamentares se organizcI1 em torno de defesas de 
pontos de vista que S. Ex's incorporem como seus. Mas fJnei uma 
análise mais abrangente do problema da laúde no Brasil. 

Fala-se mal da Constituição de 1~188, na medida em qne se 
afmna que a mesma estabeleceu muitos direitos e não deu a con­
trapartida necessária em relação aos retursos para a implementa­
ção desses direitos. 

Em relação à Saúde e à Previdência Social, essa afllIDação 
não é bem verdadein. Na verdade, institJÍD10s o Orçamento da'Se­
guridade Social para fInanciar a Previdénpia Social e a Saúde. Do 
.mesmo modo. orga.nizamos um Sistema Unico de Saúde. uma rei­
vindicação antiga, qne veio estabelecer alguns princípios fundamen­
tais para a prestação de UJJl8 assistência midica e de saúde pública efi­
cientes. que, em primeiro rogar, foi a univ(:rsalita.ção do atendimento. 

Muitos dos que aqui estão baveriío de se lembrar que, num 
passado não tão remoto, quem não era I:_ssociado a um dos chama­
dos i.ostilutos da Previdência - que já não atendia bem, mas de 
qualquer numeíra, destinava-se a atendln" aos seus segurados -de­
pendia. exclusivamente, dos poucos hospitais públicos que exis­
ti_ sobretudo, das instituições de mis"ric6tdia e caridade. 

Hoje. a saúde no Brasil está universaJizada: todos têm aces­
so aos serviços de saúde. Ela estA deSCt,ntralizada, através dos ser­
viços municipais, dos serviços estaduais, e, da mesma forma, há 
eq6idade, qner dizer, a todos é assegulado um atendimento igual, 
independentemente da sua condição so:ial, d. sua condição fman­
eeira. 

< Há participação da comunidade rui administração desses re­
cUrsos e na eleição de prioridades, atJ'8: {és dos conselhos - Conse­
nló Nacional de Saúde, Conselho Estadual de Saúde e conselhos 
municipais de saúde -, onde estão os prestadores de serviços, os 
usuários e os profISsionais da área. 

Infelizmente, temos verificado IJUe, apesar deSSl' aporte de 
tealrsos qne a Constituição de 1988 .::segurou tanto para a Prev~ 
dBncia Social quanto para a Saúde, esses recursos não e~;tão sendo 
destinados, na sua integralidade, nem à Saúde nem à Previdência 
Social. Quer dizer. criamos fontes DO'/aS de receita. mas. infeliz~ 
mente, elas não estão tendo a sua destinação adequada, seja por~ 
qne faltou vontade política para reguhr com rapidez "" instirutos 
CJ!le estão na Constiluição de 1988, sej. porque uma queda-de-bm­
çoentre o Ministro da Saúde, o Micistro da Previdência e o Minis­
lrO da Fazenda tem feito com qne ess"s tealISOS sejam destinados 
ora-mais a um setor, ora mais a outro. 

Isso foi muito claro, {X>l' exettl:?lo, no peri<Xlo do Governo 
Itamar Franco, quando o Ministério :Ia Saúde e o Ministério da 
Previdência se digladiavaro publicanlente pela repanição desses 
reausos e, no caso, o Ministério da Previdência levou a melhor. 
S. o Jobby dos aposentados, o trabobo • a mobilizaç'.o dos apo­
sentados são eficientes, esse Iobby, Ct;sa mobilização ternlina con~ 
seguindo atrair um volume muito maior de recursos do que a Saú~ 
de. que, não obstante a grande insatis''ação do povo brnsíleiro com 
o serviço qne Ih. é prestado, não teu a agilidade e a mobilidade 
para fazer as mesmas movimentações 

o que acontece? Os aposentados, os idosos e as crianças 
foram atendidos e o Ministério da Saúde ficou com a menor parce­
Ia dos recursos. Esses recursos da Seguridade Social têm recebido 
destinação diversa daqueIa que estava prevista para a merenda es~ 
celar e até para pagamento dos encargos previdenciários da União. 
quer dizer, para os funcionários aposentados do Governo Fedem1. 

De fonna que, apesar de a Constituição ter criado essas no­
vas f<mtes de renda para a seguridade social, esses recursos foram 
apenas sllbstituídos e não houve acréscimos. agregação de rec'Jr­
sos novos. Conseqüentemente, vamos verificar que os recursos 
continuam escassos para a área da. saúde. 

Então. gasta-se muito com saúde no Brasil ou gasta,se pou­
co? Estamos, até bem po.1co tempo estávamos. em uma curva de­
clinante. A ca.da ano se gastava menos com Sélúde. A partir de 
1992 começou a haver uma reversão. e agora possivelmente che­
guemos aos números de 1989, O Brasil gasta apenas 2,6% do seu 
Pffi com saúde; os Estados Unidos estão gastando 12%, e, se as­
sim continuar, vamos chegar ao ano 2000 gastando 19%. Mas al­
guém poderia dizer que os Estados Unidos são um país rico. Se 
compararmos paises mais ou menos na mesma situação do Brasil, 
classificado pelo Banco Mundial como país de renda média alta, 
tipo Argentina. Portugal, .venezuela, vamos verificar que, nesses 
países, os gastos do Pffi com saúde oscilam de 4 a 8%. enquanto o 
Brnsíl gasta 2,6%, ou seja, n dólares per ""pita, um número ex­
tremamente baixo. 

A segunda pergunta é a seguinte: E esse pouco qne se gasta, 
gasta-se bem ou ma17 Afi'ma~se. com muita freqüência, que o pr0-

blema da saúde é a fraude, é o desvio, é o mau gasto, é a má ges~ 
tão que, primeiro. deveria ser questionada a qualidade do gasto. 

. Países que gastam mais ou menos o mesmo que o Brasil 
gasta e·m saúde têm indicadores muito melhores do que os nossos 
de mortalidade infantil, de expectativa de vida ao nascer, etc. O 
que significa isso? Significa que O pouco dinheiro que gastamos 
com saúde não estamos gastando bem. Estamos despondendo, 
muitas vezes, em atividades-meio, ou em programas que não têm 
consehruido reverter os nossos indicadores de saúde, que ainda são 
IllUito precários. 

Aí "erificamos uma situação realmente muito interessante. 
Na Cftmara dos Deputados, a CP! do SUS, a cp) do INAMPS 
apurou um desvio da ordem de 1,6 bilbões de dólares em gasto:: 
com saúde no Brasil, para llm total de gastos. no ano passado. da 
ordem, aproximadamente, de 11 bilhões de dólares, 

Nos Estados Unidos. para 900 bilbões de dólares de gastos, 
há aproximadamente 80 bilbões de dólares - mais ou menos 10% 
- desperdiçados em fraudes e superfaturamentos. 

Ora, poderia ficar a impressão de que. resolvido. com todo 
o controle que se pudesse fazer, o problema da frnude, do desvie'. 
da ootrupção, estaria. resolvido o problema dos :reculSOS para ti 

saúde, o que não é verdade. 
Nós gastamos pouco e mal, quanto à qualidade do gasto, e 

há. ainda. um desvio superior a 10% em conu~ e fraudes, se-... 
gundo os dados apurndos pela CPI do Sistema Unico de Saúde, 
reali2ada no ano passado pela Câmara. 

O que acontece com o setor da saúde é que os gastos são 
cres~nles no mundo todo. Vejam que o problema é tão grave nos 
Estados Unidos que o Presidente Clinton chegou a mandar um 
projeto de lei para o Congresso americano, que não foi aprovado, e 
que visava a atender 37 milhões de americanos que estão fora do 
sistema. Trinta e sete milhões de americanos não têm serviço de 
saúde, estão desprotegidos. não têm cobertura de serviço de saúde. 
E. diga-se mais: nos próximos anos, um em cada quatro america­
nos ficam sem cobertura para tratamento de saúde por algum teIO­
po, Os gastos com saúde, nos Estados Unidos, qnadmplicaram a 
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partir de 1980. A continuar como está, no ano 2.0<Xl, um em cada 
cinco d6lares gastos pelos Estados Unidos irá para o setor de saú­
de. Assim. o gasto em relação ao PID, no ano 2.000, poderá chegar 
a 19% do Pffi americano. 

A Alemanha, por exemplo, que gasta muito, gasta 8%, 
A i.ndústria da assistência médica. DOS Estados 'Jnidos, mo­

vimenta. por ano, 900 billiôes de dólares e emprega 11 milhões de 
traballiadores. Calcula-se que 20% de tudo isso são gastos na ativi­
dade burocrática, na atividade-meio, na papelada, e realmente 
não chega ao local de atendimento do cidadão, o que fez com 
que o Presidente Bill Clinton propusesse ao Congresso ameri­
cano a formação de uma espécie de sistema único de saúde, 
com a contribuição dos empregados e dos empregadores, que 
iria atender esses 3'7 milhões de americanos que não têm assis­
tência do sistema de saúde: são desempregados, empregados de 
pequenas empresas, pessoas que estão à margem da economia e 
que se encontram completamente desprotegidas em relação ao 
sistema de saúde. 

Em relação à saúde, há que se chamar a atenção para o fato 
de que os gastos desse setor são crescentes. Por quê? Por uma ra­
zão muito simples: à medida que ampliamos a cobertura. que aten­
demos um número cada vez maior de usuários, os gastos aumeD­
tam. e à medida que descobrimos novas tecnologias e aparelhos 
mais modernos, novas técnicas de tratamento e de assistência mé­
dica. ao contrário do que ocorre em outros setores da economia -
na indústria, por exemplo -, os custos aumentam. ao invés de bai­
xarem. Quer dizer. a nova tecnologia não reduz custos na saúde. 
Pelo contrário, ela eleva esses custos, porque o que cada um de 
nós deseja, é procurar, cada vez mais, um atendimento, um diag­
nóstico, um tratamento melhor, mais moderno e mais eficiente. Os 
custos. ·então. continuam crescendo de maneira exponencial. 

Daí ser esse um grande problema do Brasil: gastos em saú~ 
de com eficiência e satisfação dos usuários. Por isso, é preciso. 
primeiro, gastar mais - e isso tem que ser prioridade do Governo­
e, segundo, gastar bem. aplicar O dinheiro naqueles programas 
prioritários, que possam reverter os graves indicadores de saúde 
que nós temos. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR, LÚCIO ALCÂNTARA - Dentro de um minuto, 

nobre Senador Carlos Patrocínio. 
E. terceiro, combater ao mínimo as fraudes, os desvios e a 

conupção, com a identificação daqueles que estão fraudando e, 
evidentemente, com a devida penalização. Sem esquecer que toda 
essa ênfase na detecção da existência da conupção não deve enco­
brir uma verdade maior, a de que os recursos aplicados, meSOlO 
que fossem aplicados com O maior rigor, com a maior decência e 
eficiência, ainda são muito poucos. 

E, por fnn - para permitir o aparte do Senador Carlos Patro­
cínio - , precisamos também entender que. em saúde - e este é um 
ponto de vista pessoal-, a responsabilidade do &tado é máxima, é 
total, é absoluta. Por menos que se queira um Estado intervenciü­
nista, por mais que se pregue a redução do tamanho do Estado, em 
matéria de saúde ele não pode transigir, como não pode transigir 
em educação, em segurança, na Justiça, na administração dos seUs 
serviços básicos, e assim por diante. 

Nada tenho contra a iniciativa privativa nem COntra os gru­
pos privados de saúde, até porque eles estão amparados pela lei, 
pela Constituição e prestam um serviço complementar de assistên­
cia médica; mas a idéia do lucro, em saúde, tende a levar sempre 
ao crescimento dos gastos. Para mim, os serviços de assistência 
médica deveriam ser do Estado ou das comunidades - as velhas e 
tradicionais Santas Casas, as instituições de misericórdia, que as 
próprias comunidades se organizariam para manter. 

A idéia do lucro leva a distorções comO essa que acontece 
nos Estados Unidos. O poderoso país do Norte não está podendo 
sustentar O seu atual modelo de saúde, e o grande lohby das em­
presas e seguradoras de saúde conseguiu derrotar o projeto do Pre­
sidente Clinton no Congresso americano, não obstante a sua inspi­
ração. que era da:- assistência médica a 37 milhões de americanoJ, 
que estão sem a cobertura. de nenhum sistema de saúde. 

Ouço v. Ex', Senador Carlos Patrocínio. 
O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Mesa deseja 

lembrar ao eminente Senador Lúcio Alcântara e ao aparteante que 
restam apenas três mínulOs para a conclusão do tempo. 

Deseja também registrar que o Senador Lúcio Alcântara 
aborda um tema importantíssimo, no seu pronunciamento de hoje, 
para a sociedade brasileira. 

O Sr. Carlos Patroónio - Eminente Senador Lúcio Alcân­
tara, no dia apropriado, V. Ex· traz um tema muito importante para' 
discussão no Senado Federal. Pena que o Sr. Presidente já DOS te­
nha alertado que o tempo é exíguo, escasso e está vencendo. V. 
Ex' aborda com muita propriedade a problemática da saúde. A 
Constituição de 1988 universalizou o atendimento médico, mas 
não houve a contrapartida da receita. da fonte que financiaria a as-' 
sistência médico-hospitalar em nosso País. Antigamente, a Previ­
dência Social <\estinava 25% da SUa arrecadação à saúde; poste­
riormente, passou para 15%; e, desde a administração do ex-Mi­
nistro Antonio Britto, hoje Governador do Rio Gmnde do Sul, não 
se repassou, via Previdência, absolutamente nada para a saúde. 
Houve também o problema da COFINS, fonte de custeio da Saúde; 
questionada por vários empresários, ou quase todçs. Daí a saúde 
ficou a ver navios, foi para a un Nós. membros da Frente Parla~ 
mentar de Saúde do Congresso Nacional, estávamos, todos os me­
ses, ou no Ministério da Saúde - como assegurou V. Ex' -, ou no 
Ministério da Previdência Social ou da Fazenda, tentando encon­
trar um mecanismo que possibilitasse pagar OS hospitais, que esta­
vam correndo o risco de fechar por não suportarem mais as despe­
sas com dois ou três meseS de atraso. Isso acontecia e continua a 
acontecer até hoje, mesmo com a volta da COFlNS. O Fundo So­
cial de Emergência tem colaborado para o pagamento da saúde, e, 
por vários vezes, este Congresso aprovou recursos do F A T - Fun­
do de Amparo ao Trabalhador para que fossem pagos os hospitais. 
aS UCAs e tudo o mais. V. Ex·. Senador Lúcio Alcântara, aborda o 
tema com muita propriedade: gasta-se palco e o pouco que se gas­
ta, gasta-se muito mal. Por isso, estão proliferando os seguros de 
saúde, as empresas privadas de saúde. No Brasil, como muito bem 
disse o Ministro Adib Jatene pela televisão, melhorou muito a 
questão da saúde, uma vez que hoje o atendimento é universaliza­
do. Antigamente, quem não tinha aquela carteirinha de qualquer 
um dos institutos estava à mercê da sua própria sorte e não tinha 
qualquer atendimento. Hoje, ainda precariamente, todo mundo tem 
direito ao atendimento médico-hospitalar. Evoluiu muito também, 
eminente Senador, no que diz respeito à medicina preventiva. Tal­
vez devamos isso ao Or. Albert Sabin, que mostrou que temos que 
praticar a medicina preventiva O Governo brasileiro conseguiu er­
radicar várias enfermidades, como a poliomielite, a variola e a dif­
teria, e o esquema de multivacinação continua indo muito bem em 
nosso País. 

O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - Solicito ao nobre 
aparteante que conclua o seu aparte, que já ultrapassou o prazo re­
gimental, apesar do brilhantismo com que V. Ex· está oferecendo 
o aparte ao discurso do Senador Lúcio Alcântara. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Serei fiel às observações de V. 
Ex·. Eminente Senador Lúcio Alcântara, seria bom que esse tema 
voltasse a ser aOOrdado. Como Senadores e médicos, temos uma 
responsabilidade com a implantação defInitiva do Sistema Único 



;:.51!.!04~.!<Qu:!!art~a:;!-t~eir~.~1~2,-____ ._~D:!!JÁR=I~O~DO=r.ONGRESSo NACIONAL (Seção m Abril de 1995. 

de Saúde em nOSso País. Eu gostaria de p:rop::rr. como já falei ao Mi­
nistro Adib Jatene, na reforma. da Previdência Social, urna contribui­
ção do benefICiário, do aposeorado, do pellSionista para a saúde, especi­
ficamente para a saúde. para que possanos dar ao povo brasileiro o 
atendírnento que ele ~~. LAmento não dispor de mais tempo para 
debater com V. Ex', mas fmalizo o meu aparte enaltecendo a qualida­
de da exposição de V. Ex', nesta manhã, lIO Dia Mundial d. Saúde. 

O SR_ PRESIDENTE (Odacir :,oares) - A Presidência s0-

licita ao orador que conclua o seu discu rso. 
O SR, LÚCIO ALCÂNTAIU, - Nobre Senador Carlos 

Patrocínio, agradeço a intervenção de ,-o Ex", 
Sr. Presidente. vou concluir o m(u pronunciamento. 
Olhando para o passado, verifkamos que fizemos muitas 

conquistas, conseguimos erradicar do nosso meio várias moléstias, 
conseguimos universalizar o a~ndiml!nto à assistência médica, 
conseguimos criar um Sistema Unico ie Saúde, e até estabelecer 
alguns instrumentos de fmanciamento desse sistema. Infdizmente, 
não há uma regulamentação devida da Carta de 1988. Não se criou 
ainda o chamado Fundo da Seguridade Social, e tamhém a CO­
FINS foi contestada na Justiça durante muito tempo. Mas, pasme, 
Senador Carlos Patrocínio, hoje, nas receitas da União, as que 
mais crescem são as chamadas contribuições sociais. 

O que acontece, todavia, é que c Governo lança mão desses 
recursos pata oulros gastos, diferentes daqueles que esmo preconi­
zados na Constituição e na lei. Está aqui um exemplo: o Fundo So­
cial de Emergência está tendo os se JS recursos aplicados, por 
exemplo, em atividades do Ministério da Aeronáutica, em detri­
mento das atividades na saúde, fugindo às suas finalidades. 

O que ~isamos fazer é persevernr na luta pela consolida­
ção do Sistema Único de Saúde, pela I'~gulamentação dos disposi­
tívos constitucionais e ve'a sua observiincia., pelo cumprimento da 
lei e pelo estabelecimento de maiores recursos para a smíde. Tam­
bém precisamos estudar mecanismos lOVOS de fmanciamento da 
saúde. A União ainda é a grande fmanciadora, com 72% dos gas­
tos; os Estados, com 15%~ os municípi JS, com 11%. E vamos, tal­
vez, chegar àquilo que queremos, que' gastar 30% de todos os re­
cursos da Seguridade Social com saúc-e. Nunca chega nlOS a essa 
meta, apesar do disposto nas DisjXJsiçÕres Transitórias da Consti­
tuição de 88, até que fosse elaborada a .Jrimeira LDO. 

Confio muito no governo Fernaldo Henrique e 110 trabalho 
do Ministro Adib Jatetie, para que se p')ssa aperfeiçoar a prestação 
da assistência médica e dar maior eficá ~ia e eficiência aos serviços 
de saúde do nosso País. 

Era. o que eu tinha a dizer, Sr. Pnsidente. 

ATA DA 32' SESSÃO, REALIZADAEM3 DE 
ABRIL DE 1'195 

(Publicado no DCN Seção 11, de 4-4-95) 

RETIFlCAÇ),O 

Na página 4.520, 11. coluna, Dê! publicação do Parecer nQ 

142, de 1995, imediatamente após o 3° parágrafo do I - Relatório, 
suprima-se por duplicidade o seguínte lrecho: 

Facultou-se, ainda, a ínc1usão, a pedido do intemssado, de 
"informações sucintas sobre o tipo sangüíneo, e do falor RH na 
Carteira Nacional de Habilitação. 

Todavia, outros projetos foram apensados à iniciativa sob 
exame, o que resultou na. ampliação das informações a serem ins­
critas no documento pessoal de identiJicação, tais como as que se 
referem ao número e à data de validade da CarteiIa Nacional de 
Habilitação, do Titulo de Eleitor, do Cartão de ldentiJicação do 
Contribuinte do hnposto de Renda, da Identidade Funcional ou 
Carteirn Proftssional e do Certificado r.1ilitar. 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N° 195, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo artigo 2°, alínea a, do Ato da Comissão. 
Diretora nO 2. de 1973. e tendo em vista a conclusão que consta dO' 
Processo nO 20.540/94-9, resolve demitir, por abandono de cargo., 
MIGUEL SODRÉ MENDES, Analista Legislativo, Área de C0-
municação Social, Matricula n° 5.095, do Quadro de Pessoal dr, 
Senado Federal, conforme dispõe o artigo 132, inciso li, combina­
do com o artigo 138, da Lei n° 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Sar .. 
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 196, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. de confomtidade com a delegação rul 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro· 
cesso n° 006.541195-0, resolve aposentar, v!,luntariamente VI .. 
CENTE FERNANDES, Técnico Legislativo, Arca de Instalações, 
Equipamentos, Ocupação e Ambientação de Espaço F'JSico e Ser .. 
viços Gerais, Nível lI, Padriío 3D, do Quadro de Pessoal do Senad<, 
Federul, nos teIDlos do artigo 40, inciso TIl, alínea c., da Constitui·· 
ção da República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 
186, inciso 111. alínec. ", e 67 da Lei n° 8.112, de 1990; com aRe .. 
solução (SF) n° 77, de 1992; bem assim com as vantagens previs .. 
tas no artigo 34, § 2°, da Resolução (SF) n° 42, de 1993; e nos arti .. 
gos 1°,3° e 12 da Resolução (SF) nO 74, de 1994, na fonna deter·· 
minada pelos artigos 2°, 3° e 4° da Medida Provisória nO 939, &, 
1995, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, observa­
do o disposto no artigo 37, inciso XL da Constituição Federal. 

Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Sar .. 
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 197, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação do 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão DiretOl1l. 
n° 2, de 4 de abril de 1973. e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso nQ 006.542/95-6, resolve; aposentar, voluntariamente, ~N­
TONIO AURELIO DE FIGUEIREDO, Técnico Legislativo, Area 
de Instalações, Equipamentos, Ocupação e Ambientação de Espa. 
ço Físico e Serviços Gerais, Nível lI, Padrão 30, do Quadro d" 
Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso m, alí· 
nea C, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi· 
nado com os artigos 186, inciso III. alínea C, e 67 da Lei nO 8.112. 
de 1990; com. Resolução (SF) nO 77, de 1992; bem assim com", 
vantagens previstas no artigo 34, § 2°, da Resolução (SF) nO 42, <L~ 
1993; e nos artigos 1°, 3° e 12 da Resolução (SF) nO 74, de 1994, 
na forma determinada pelos artigos 2°, 3° e 4° da Medida Provisó­
ria nO 939, de 1995, com proventos proporcionais ao tempo de ser­
viço, observado o disposto no artigo 37, inciso XL da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N'I98, DE 1995 

O Presidente do Senado Federnl, no uso da sua competênci;!) 
regimental e rego lamentar, de confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretor,a 
nQ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° (X)6.431/95-O. resolve: aposentar. volutariamente. FRAN-
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CISCO MARTINS DE FREITAS, Técnico Legislativo, Área de 
Instalações, Equipamentos, Ocupação e Ambientação de Espaço 
F'ISico e Serviços Ger:ús, Nível n, Padrão 30, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso nL alínea c, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
COIll os artigos 186, inciso ID, alínea C, • 67 da Lei n° 8.112, de 
1990, bem assim com os artigos 34, § 2°, e 37, da Resolução (SP) 
n° 42, de 1993, COIll proventos PfOPOI"ionais ao tempo de selViço, ol>­
setvado o disposto no aItigo 37, inciso XI, da Constituição Fedetal 

Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Saro 
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 199, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2, de 4 de abril de 1973. e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso na 005.779/95-2, resolve: aposentar, voluntariamente, AN­
TÔNIO PINTO DE MATOS, Técnico Legislativo, Área de Polí: 
cia, Segurança e Transporte, Nível n, Padrão 30, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso li. alínea 
c, da Constituição da República Federativa do Bra.i~ combinado 
com os artigos 168, inciso ID, alínea C, e 67 da Lei n° 8.112, de 
1990, bem assim. com as vantagens previstas DOS artigos 34, § 2°. e 
37 da Resolução (SF) n° 42, de 1993, e no artigo l° da Resolução 
(SF) n° 74, de 1994, na fO!lIlJl determinada pelos artigos 2" e 3° da 
Medida F'rovisórian0939, de 1995, oom proventos proporcion:ús, ol>­
setvado o disposto no aItigo 37, inciso XI, da Constituição fedetal 

Senado Federal, II de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"200, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de confomtidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 007 .050195-0 resolve aposentar, voluntariamente, JOSÉ 
PONCIANO DE SANTANA, Técnico Legislativo, Área de Polí­
cia, Segurança e Transporte, Nível n, Padrão 30, do Quadro de 
Pessoal do Senado Fedeml, nos termos do artigo 40, inciso m, alí­
nea "a", da Constituição da República Federativa do Brasil, COM­

binado com os artigos 186, inciso m, alínea "a", e 67 da Lei n° 
8.112, de 1990; bem assim com as vantagens previstas nos artigos 
34, § 2°, e 37 da Resolução (SF) n° 42, de 1993; e nos artigos 5°, § 
2° e 6° da Resolução (SF) nO 74, de 1994, na forma determinada 
pelos artigos 2° e 3° da Medida F'rovis6ria nO 939, de 1995, com 
proventos integrais, observado o disposto no artigo 37, inciso XL 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 201, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de confonnidade com a delegação de 
coznpetêncía que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 0740/95-0 resolve aposentar, voluntariamente, com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, CLEIDE MARIA 
SOUZA LEITE, matticula 1806, Analista de Indústria GTáfica Le­
gislativa, Nível DL Classe Especial, Padrão WS27, do Quadro de 
Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos ter­
mos do artigo 40, inciso lU, alinea "c", da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso DL 

allnea He", da Lei n° 8.HZ, de 11 de dezembro de 1990. com 3S 

vantagens das Resoluções SF nOs 59/91 e 51193, e da Resolução n° 
7<1194lransformada em Vantagem Pessoal. na forma determinada 
pela Medida Provisória nO 939/95. 

Senado federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 202, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe confere o § 2° do art. 6° do Plano de Carreira dos Setvidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n° 42, de 1993. resolve 
nomear JOSÉ DE RIDAMAR DUARTE MOURÃO. para exe=r 
o cargo em comissão de Assessor, do Quadro de Pessoal do Sena­
do Federal. 

Senado federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N° 203, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo § 3° do art. 5° do Plano de Carreira dos Ser­
vidores do Prodasen, aprovado pela Resolução nO 5 I, de 1993 -
Senado Federal, resolve tornar sem efeito, a partir desta data, a de­
signação do servidor DEONAR ROSADO, Analista de Infonnati­
ca Legislativa. nível ID, do Quadro de Pessoal do PRODASEN 
para substilllÍI o Diretor-Executivo daquele Órgão, formalizada 
através do Ato do Presidente n° 294194. 

Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 204, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição qUe 
lhe foi conferida pelo § 3° do art. 5° do Plano de Carreira dos Ser­
vidores do Ptodasen, aprovado pela Resolução n° 51. de 1993 -
Senado Federal, resolve desiguar o setvidor RUI OSCAR DIAS 
JANIQUES, Diretor da Divisão Adminístativa e financeira do 
Prodasen, para substituir, a partir desta data, o Diretor-Executivo 
daquele Órgão, em seus afastamentos ou impedimentos regula­
mentares. 

Senado Federal, I1 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO N° 205, DE 1995, DO PRESIDENTE 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe confere o § 2° do art. 6° do Plano de Carreira dos Servidores do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n° 42 , de 1993, resolve 
nomear ACRÍSIO PEREIRA DE SÁ, para exercer o cargo em c0-

missão de Assessor, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 
Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José Sar­

ney, Presidente. 

ATO N° 206, DE 1995, DO PRESIDENTE 

O Presidente do Senado Federa~ no uso da atribuição que 
lhe foi conferida l"'lo art. 6° § 2°, da Resolução nO 42, de 1993, re­
solve djspensar SERGIO BARROS DE CASTRO Analista legis­
lativo, Area de Apoio Técnico ao Processo Legislativo Especialidade 
Taquigrafia, Nível IIL PacWo 45, do Quadro de Pessoal do Senado 
Fedem!, da função comissionada símbolo FC-8, de Diretor da Subse­
cretaria de Taquígraf ... do Quadro de Pessoal do Senado federal. 

Senado Federal, em II de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO N° 207, DE 1995, DO PRESIDENTE 

O Presidente do Senado Federal. no uso da atribuição que 
lhe foi conferido pelo art. 6° § 2°. da Resolução nO 42, de 1993,1"0-
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solve designar DENISE ORTEGA DE BJlERE Analista l"gislati­
''0, Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo Especialidade 
Taquigrafia, Nível m, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, par.! exercer a funçiío comissioll"da simbolo FC;3, de Di­
retor da Subsecretaria de Taquigrafia, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. 

Senado Federal, em 11 de abril de 1995, - Senador Jo"; 
Sarney, ~sidente. 

Ata da 5" Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 31 de ma .. ;o d.l99S 

Às dez horas e trinta minutos do dia trinta e um de nw:ço de 
mil novecentos e noventa e cirico. na Sela de Autoridaw:J' do Ga~ 
binete da Presidência, reúne·se a Mesa ,lo Senado Federal, com a 
presença dos Senhores Senadores José Sarney, Presidente; Júlio 
Campos. 20 Vice-Presidente; Odacir SOlfeS, 1° Secretário; Renan 
Calheiros, 2° Secretário; Luiz Alberto di, Oliveira, Suplente de Se­
cretário. Havendo número legal, o Senhl)1" Presidente declara aber~ 
la a reunião. Foi lida e aprovada oi Ata da reunião anterior. O Se~ 
nbor Presidente inicia a reunião, apresentando os seguintes assun~ 
tos: item I: Requerimento DO 399, de j!19S, de autoria do Senador 
Eroandes Amorfm, de irdormação ao ~anistro de Estado da Justi­
ça; item 2: Requerimento n° 417, de 1!'95, de autoria do Senador 

Emandes Amorfm, de irdonnação ao Ministro de Estado do Plane­
jamento e Orçamento; item 3: Requerimento n° 422, de 1995, de 
autoria do Senador Jefferson Peres, de irdormação ao Presidente 
da Petróleo Brasileiro S.A, - PETROBRÁS; item 4: Requerimento 
nO 423, de 1995, de autoria do Senador Freitas Neto, de irdorma­
ção ao Ministro de Estado da Administrnção Federal e Reforma do 
Estado; item 5: Requerimento n° 424, de 1995, de autoria doSena­
dor Mauro Miranda, de irdormação ao Ministro de Estado da Fa­
zenda. Os requerimentos lidos foram aprovados e encaminhados à 
Secretaria-GemI da Mesa pam as providências regimentais; item 6: 
Prejeto de Resolução n° I, de 1995-CN, de autoria do Senador 
Waldeck Omelas e outros Parlamentares, que "Dispõe sobre a 
apreciação, pelo Congresso Nacional, das medidas provisórias a 
que se refere o art. 62 da Constituição Fedeml", que foi distribuído 
ao 1° Vice-Presidente, Senador Teotonio Vilela Filho, para relatar. 
Nada mais havendo que tratar. o Senhor Presidente. às doze bora e 
dez minutos, declara encerrada. a reunião, ao tempo em que deter­
mina que eu, Raimundo Caneiro Silva, Secretário-Geral da Mesa, 
lavre a presente Ata que. após aprovada, vai assinada pelo Presi­
denle. 

Sala de Reuniões, 31 de março de 1995, - Senador José 
Sarney, Presidente. 
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Lider 

Roberto Freire 
LIDERANÇA DO PMD8 

Lider LIDERANÇA DO PS8 
Lider J6nia Marise Lider 

l.der Baro.lho 

Vice-Lider Ademir Andmde 
Vice-Lideres LIDERANÇA DO PP 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES Waldeck OmeIas ]oel de Hollsnda 

COMISSÃO DE ASSUNTOf ECONÔMICOS 
lo", Agripioo 

PSDB 
Presidente: Senador Gilberto Miranda. Bem Veras. Artur da Távola 
Vice~Presidente: Senador Pedro Piva Lúcio Alcântara Geraldo Melo 

(27 titulares e 1:1 suplentes) Carlos Wilson Jefferson Peres 

Titulares Suplentes 
Lúdio Coelho 

PMDB 
PPR 

Gilvan Bocges Jáder Barbalho 
Leornar Quintanilha Esperidião Amin 

Gilberto Mjranda Mauro Miranda 
Lucídio PorteUa Epitácio Cafeteira 

Ney SuassUllS Flavíano Melo PT 

Onofre Quinam Ronaldo Cunha Lima Marina Silva José Eduardo Dutra 
Carlos Bezerra PedroSjmon Be~dita da Silva 
Fernando Bezerra Casildo M:ddaner PP 
Ramez Tebet Gerson Camat.a Antônin Carlos V &fadares João França 

PFL Osmar Dias Jo9S Roberto Azruda 
Francebno Pereira Joel de Honanda PTB 
Vilson J(Jeinübing Josaphat Marinho Emília Fernandes Marluce Pinto 
Jonas Pinlriro Waldeck Omelas 

Valmir Campelo Luiz Alberto de Oliveira 
EdÍson Lobão RomeroJucâ 
Freitas Neto José Bianco PDT 

João Rocha Eleio Alvares Jímia Marise Sebastião Rocha 
Carlos Patrocínio Alexandre Costa PSB.PL.PPS 

PSDB 

Bem Veras Carlos Wilson 
Jefferson Peres Lúdio Coelho 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
Pedro Piva Sérgio Machado 
Geraldo Melo Lúcio AJcâtW1f8 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

PPR 
Presidente: Senadoc fris Rezende 

Esperidião Amin Le-omar Quintllnilha Vice·llresidente: Senador Lúcio Alcântara 
Epitácio Cafetóra Lucídio Portella 

PT (23 Utulares e 2.1 suplentes) 
Lauro Campos José Eduardo Dutra 
Eduardo Suplicy 

PP Titubu'es Suplentes 

João França Bernardo Cabral PMDB 

Osmar Días José Rooorto Arruda lris Rezende lider BarbaJho 

PTB Ronaldo Cunha Lima Pedro Sitllon 

Valmir Campelo Maduce Pintü Roberto Requ.ião Gilvan Borges 

Arlindo Porto Luiz Alberto de Oliveira José Fogaça Carlos Bezerra 
Ramez Tebet Gilberto M.iranda 

PDT Ney Suassuna Casildo Maldaner 
Sebastião Rocha Darcy Ribeiro PFL 

COMISSÃO DE ASSl NTOS SOCIAIS GuiDlerme Palmeira Carlos Patrocínio 
Ed.ison Lobão Antonio Carlos Maga1hães 

Presidente: Senador Beni Veras José Bíanco Hugo Napoleão 

V íce· Presidente: Se nadar Carlos Wilson Elcio A1vares j o", Agripino 

(29 titulares e V-I suplentes) Francelino Pereira Freitas Ndo 
Jooaphat Marinho RomeroJucá 

Tltlllarts Suplentes PSDB 
PMDIl José Ignácio Ferreira Sérgio Machado 

Carlos Bezerra Nabor Júnior Lúcio Alcântara Beni Veras 
Gilvan Borges Onofre QuiJlllll Jefferson Peres Artur da Távola 
Pedro Simon Humberto Lucena PPR 
Casildo Maldancr José Fogaçi 

Esperidião AJnin Leomac Quintanilha 
Ronaldo Cunha Lima Fernando Bezerra 
Mauro Miranda Coutinho Jorge PT 

RamezTehet Lauro Campos Benedita da Silva 

PFJ. PP 

Bernardo Cabral Antônio Carlos Valadares 

RonrroJucá Guilhenre Palmeira PTB 
Jonas Pinbeiro José Bianco Luiz Alberto de Oliveira Arlindo Porto 
Antdnio Carlos Magalhães Hugo Napoleão 

PDT 
José Alves Elejo Alvares 
Alexandre Costa Freitas Neto Jónia Marise Sebastião Rocha 



PSB Antônio Cada; Magalhães Edison Lobão 

Ademir Andrade Hugo Napoleão João Rocha 

PL 
José Agripino losé Alves 

Vilsm Kleinübing 
Rorreu Tuma 

PPS PSDB 

Roberto Freire Geraldo Melo José Ignácio Ferreira 
Artur da Távola Carlos Wilson 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Lúdio Coelho Pedro Piva 

PPR 
Presidente: Senad(X Roberto Requião Epitácio Cafeteira Lucídi() PorteUa 
Vice-Presidente: Senadora Emília Fernandes PT 

(Z1 tittrlans e 27 suplente) 
Bemdita da Silva Marina Silva 

Titulare, Suplentes PP 
PMDB Bernardo Cabral Antônio Carlos Valadares 

José Fogaça RamezTebet PTB 
Coutinho Jorge Onofre Quinan 

Marluce Pinto Emília Fernandes 
lris Rezende Humberto Lucena 
Roberto Requião Flaviano Melo PDT 

Gerson Camata Sebastiào Rocha Darcy Rireiro 
láder Barbalho 

PSB +PL+ PPS 
PFL 

Vago 
RonruTuma Ademir Andra~ 

Waldeck OmeIas José Agripino COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
Hugo Napoleão Vilsoo Kleinübing (23 tltulal'ts e 23 suplentes) 
Jcel de Hollanda Edison Lobão 
Jooé Bianco Antônio Carlos Magalhães Titulans Suplentes 
Éleio Alvares Alexandre Costa PMDB 

Francelino Pereira 
Nabor Júnior Roberto Requião 

PSDB Mauro Miranda Ney Suassuna 
Artur da Távola Be.ni Veras Onofre Quinan Coutinho Jorge 
Carlos Wilson Jefferson Peres Gerson Camata Gilberto Miranda 
Sérgio Machado Lúcio Alcântara Fernando Bezerra Carlos Bezerra 

PPR PFL 
Vago Vago Freitas Neto Carlos Patrocinio 
Leomar Quintanilha Esperidião Amin 

Joel de Hol1anda losaphat Marinho 
PT José Agripino lonas Pinheiro 

Manna Silva L&UrO Campos Romero J ucá Guilherme Palmeira 
José Eduardo Dutra Benedita da Silva Vilson KJeinübing Waldeck Omelas 

PP João Rocha José Alves 

J ost Rorerto Arruda Osmar Dias PSDB 
João França Bernardo Cabral 

José Ignácio Ferreira Pedro Piva 
PTB Lúdio Coelho Geraldo Melo 

Emília Fernandes Arlindo Porto 
Marluce Pinto Valmir Campelo PPR 

PDT Lucidio Poctella Leomar Quintanilha 

D=y Ribeiro Júrua Marise PT 

COMISSÃO DE~LAÇÕES EXTERIORES 
José Eduardo Dutra Marina Silva 

E DE SA NACIONAL 
PP 

José Roberto Arruda Osmar Dias 

Presidente: Senadoc Antonio Carlos Magalhães PTB 
Vice-Presidente: Senador Bernardo Cabral Arlindo Porto Enúlia, Fernandes 

(19 titulares e 19 suplentes) 
PDT 

Titulares Suplentes 

PMDB PSB 

Nabor Júnior Mauro Miranda 
FlavianoMelo Fernando Bezerra Ademir Andrade 
CasildoMaldaner Ronaldo Cunha Lima 
PedroSimon Gerson Camata PL 

Humberto Lucena lris Rezende R01reu Tuma 
PFL PPS 

Guilherme Palmeira Jonas Pinheiro Roberto Freire 



COMISSÃO DE F1SCALIZA<;ÃO E CONTROLE 

PresideJlle: Senador Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Antônio Carlos ValadaJes 

Tltulates 

Coutinho Jorge 
Gilberto Miranda 
FJaviano Melo 
Hu~ttq LQCena 

, Jáder Batbalho 

, Josaphat Marinho 
• Carlos Ptltrod,Jo' , 

José Alves 
AJe~~dre CO.~,· 

(17 titularos. 9 .. ",Ien"') 

PMDB 

Suplentes 

GiJvan Bage:; 
Nabor Júnior 

João Rocha 
Francelino Pe,reira 

PSDB 

Pedro Piva lo9S Ignádo Ferrtira 
Sérgio Machado 

PPR 

Leomar Quintsnilha Lucidio Portella 

PT 
Eduardo Suplicy Lauto Campa; 

PP 

Antônio Carlos Valadares Ioão França, 
PTB 

Luiz Alberto de Oliveira VaJmir Qunpel? . 

PDT 

Darcy Ribem. 

PSB +PL +PPS 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE,INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
n° 118 - abril/junho 1993 

o Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de 1988 e os Municípios Brasileiros. 

Dieta Brühl 
A Jqstiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarlceitserklarung -
na Jurisprudéncia da Corte Constitucional Alemã. 

Gilmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. CotrimNeto 
Serviço Público - Função Pública - Tipicidade - Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sob", o Controle da Discricio­
nariedade. 

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Jundica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel F elippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann Helen Wainer 
Principias Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Polltiea Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Política Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanba do Pós-Guerra 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Jurídico-Penal (Material e For­
mai) e sua llegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanizaci6n. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Reformas. 

Geraldo Brindeiro 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Cl6vis Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Principio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulamentação das Arbitragens. 

Otto Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 

Amoldo Wald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agéncia APT Senado (no valor total já estarão in­
clu!dos os acréscimos referentes à remessa pela ECn. Para solicitar catâlogo de preços, escreva para: Senado Fe­
deral, Subsecretaria de Edições Técnicas - Praça dos Trés Poderes, Anexo 1, 22° andar 70165-900, Brasllia, DF. 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do Cegmf, pelo estacionamento à esquema) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

FONTES DE INFORMAÇÔES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos aceNOS da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Edição com(~ntada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

, . . , 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) :\ Íl-3578, 3579 e 3589 -- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333 - Tele:c (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119 - 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS - 1989 
5 VOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



I EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 


